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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18809/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.042023/2015-07.
Processo de Outorga nº: 53690.000414/2001-63.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO
UNISUL FM - ACRU, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de União do Sul, estado de Mato Grosso, por meio da Portaria nº 227, publicada
no DOU de 23/6/2003, e Decreto Legislativo nº 1109, publicado no DOU de 28/12/2005.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo final em
28/12/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a renovação, deverá
apresentar, impreterivelmente, até o dia 28/11/2015, os itens dispostos abaixo, na forma dos
subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da
estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia
atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº
01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não serão
aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos
subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela
emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso tenha interesse
em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada no item 2 desta Nota Técnica,
no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da autorização.
 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
Chefe de Serviço, em 20/08/2015, às 14:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/08/2015, às 15:31,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0673617 e o
código CRC 2355F019.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27223/2015/SEI-MC

Brasília, 20 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO UNISUL FM - ACRU.
Avenida Porto Alegre, S/N - Centro

78.543-000 - União do Sul - MT

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.042023/2015-07.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18809/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata da
renovação da outorga da entidade.  

 

2.                     A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item 2 da referida Nota
Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da
outorga.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/08/2015, às 15:31,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0674217 e o
código CRC 54F64E18.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6245/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.042023/2015-07
Processo de Outorga nº: 53690.000414/2001-63
Assunto: Não Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                   Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO UNISUL FM - ACRU, entidade
autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de União do
Sul / MT.

 
ANÁLISE

2.                    O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária se expirou em 28/12/2015, de forma que o pedido de renovação
deveria ter sido apresentado até o último mês anterior ao vencimento da autorização,
conforme estabelecido no art. 131, Parágrafo 4º da Norma nº 1/2015. Diante do silêncio da
entidade, este Ministério encaminhou a Nota Técnica nº 18809/2015 (por meio do ofício nº
27223/2015, de 20/08/2015, AR Postal em 01/09/2015), questionando acerca de seu interesse
em permanecer executando o serviço. A entidade, entretanto, manteve-se inerte.

 
CONCLUSÃO

3.                Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade. Sugerimos, ainda, que a
requerente seja instada a se manifestar, em atendimento aos Princípios do Contraditório e
da Ampla Defesa.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Divisão, em
18/03/2016, às 13:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/03/2016, às 09:30, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1030785 e o
código CRC 5D57EF2F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 9067/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO UNISUL FM - ACRU
Avenida Porto Alegre, S/N - Centro
78.543-000 - União do Sul - MT
฀CNPJ n° 04.687.313/0001-10
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.042023/2015-07.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 6245/2016/SEI-MC, desta Secretaria, que solicita
esclarecimentos sobre a não apresentação do pedido de renovação de outorga dessa
entidade. 
 
2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto, sob
pena da extinção da outorga. 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/03/2016, às 09:30, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1030789 e o
código CRC 95468EA1.

Ofício 9067 (1030789)         SEI 53900.042023/2015-07 / pg. 8

2a
c2

a2
ed

-a
b0

7-
45

02
-a

d1
b-

8f
42

fb
2f

98
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2ac2a2ed-ab07-4502-ad1b-8f42fb2f981c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR

ENDEREÇO I ADRE~

I
CEP I CODE POSTAL I

!

S C E lC G R C

OFICIO nO 9 0 6 7 / 2 0 1 6 /S E I -M C , d e 2 4 /0 3 /2 0 1 6

N ° DO P R O C E S SO : 5 3 9 0 0 .0 4 2 0 2 3 /2 0 1 5 -0 7

REPRESENTANTE LEGAL
A S SO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA R Á D IO U N IS U L FM A C R U

A v e n id a P o n o A le g re , S IN - C e n tro

7 8 .5 4 3 -0 0 0 U n l~ o d o S u l - M T

., •• .0; 186mm

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVO/

D PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

D EM S

D SEGURADO I VALEUR DJ:CLARJ:

.A, . . , }f i ~ /l .
NC 1 0 1 E lEGiVEL DO R CEBEDO I NOM LlS/BLE DU RECEPTEUR

ASSINATURA DO RECEBEDOR} SIGNATURE OU R~CEPTEUR

.L--.-L-J- I
DECLARAÇÃO DE CONTEUDO (SUJEfTO A VERIFICAÇAO) J DISCRIMINAC/ON

N° DOCUMENTODE IOENTIF1CAçAO00 RUBRICAE MAl, DO EMPRE£,~ I
RECEBEDOR IÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT ~~ o

. . , ,~ < ;)

o 6. 77}. Ú . ,'o",<f'
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADR£ ~:R£TOUR DANS L£ V£RS

752'10203-0 F C 0 4 6 3 ~ ô
Anexo recebimento de of: 9067/2016 (1065579)         SEI 53900.042023/2015-07 / pg. 9

2a
c2

a2
ed

-a
b0

7-
45

02
-a

d1
b-

8f
42

fb
2f

98
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2ac2a2ed-ab07-4502-ad1b-8f42fb2f981c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



T E I NOM OU RA!50N SOClALf DE L'EXPfDlTEUR

h

BRASIL
BRÉSIL

h

• o

h

J O 4 5 7 0 9 6 8 9 4 D R

T E N T A T IV A S D E E N T R E G A I TENTATIVES DE LlVRAISON

U : J W .X " ' t - e ( . { " 1 ;

{i.~:£': c': - 1 ' ' ; , = '~ ~ ' : c . ~ " 'S

AR

A V IS O D E

R E C E B IM E N T O

-DDDDD-DDD

»c
C o r r e io s

8, •• 11

Anexo recebimento de of: 9067/2016 (1065579)         SEI 53900.042023/2015-07 / pg. 10

2a
c2

a2
ed

-a
b0

7-
45

02
-a

d1
b-

8f
42

fb
2f

98
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2ac2a2ed-ab07-4502-ad1b-8f42fb2f981c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



•

j-;'/)(/. (~1!jI J6/-;0/1<. (".~_

"

-~

• •

'" ..

,i'

-
. .

Outros (origem externa)  (1080644)         SEI 53900.024116/2016-22 / pg. 1

2a
c2

a2
ed

-a
b0

7-
45

02
-a

d1
b-

8f
42

fb
2f

98
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2ac2a2ed-ab07-4502-ad1b-8f42fb2f981c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



. \ '

•

• ""•..i t l i o C \ . S,•.C
.<

•

"'
O H ! ) , t . t : : _ P R

•• .,
", , ,

~ { J I . r 6 " " !
. \ O '" r . ~~ 7 f

,_ f f ••.•; .~ '1
••• J~- ~

> , . ,~o s:'lo t ~ ~ ? .?

- -
• c, "",.i v ol;'l' \ 1 1 1 \ \ \ \~,ij'\.e-

'-".,.' ,

I
•• ' '-~f"

,

-r('li, t '

., ,- • •

, .'..!~1',1. • • • "

12.) O ..•

\ o U :':',1: ';.UU os : ; } : ' :C C O

Outros (origem externa)  (1080644)         SEI 53900.024116/2016-22 / pg. 2

2a
c2

a2
ed

-a
b0

7-
45

02
-a

d1
b-

8f
42

fb
2f

98
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2ac2a2ed-ab07-4502-ad1b-8f42fb2f981c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



r..•.--.--."'J
"lO" ••• 1fT

r:'..".m'u K~,=')-.~ .«:«>

= :0-'•...,.•......""". "-,...

Outros (origem externa)  (1080644)         SEI 53900.024116/2016-22 / pg. 3

2a
c2

a2
ed

-a
b0

7-
45

02
-a

d1
b-

8f
42

fb
2f

98
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2ac2a2ed-ab07-4502-ad1b-8f42fb2f981c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



'''"''

, :; I i;:;, ,o
"
~ "

,
. :1:<;•
'6
,,

-----------~~--

-
-,,, "

•
1
,

••• "
,, ••,•, .' .",

• .", •, • •
:: r;, -(

• ","

Outros (origem externa)  (1080644)         SEI 53900.024116/2016-22 / pg. 4

2a
c2

a2
ed

-a
b0

7-
45

02
-a

d1
b-

8f
42

fb
2f

98
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2ac2a2ed-ab07-4502-ad1b-8f42fb2f981c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



!
•

- --

-

" [;j-'. '" • f f..'i)
IT ,

(Or- o
o

0- f. >-'
I h

,
O (':::..

" " --- t
l7

, •

~

.,
"

O O

"
~,. ,"

" " ••,
" " , ,

~~

o ", ,' ~ C ,- ," • " lo ~

'" •,
• , ~ •• •• - -' ~•l • •• • ,

• O C
,

'j
, o

• 8 •• C,
~"

O •• - " •< o ~
'- ~ <i')I • 9• ~, (.(' C C

" "" o .> - 'D

" n ""
C- o ~

n ~
O

",~, ó

1\
, c•• •, •

• >-'0 +'••

"
~. •• , O ••
"'~ ~.'. ~

•
Outros (origem externa)  (1080644)         SEI 53900.024116/2016-22 / pg. 5

2a
c2

a2
ed

-a
b0

7-
45

02
-a

d1
b-

8f
42

fb
2f

98
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2ac2a2ed-ab07-4502-ad1b-8f42fb2f981c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



~ ,,-C' !
r: ;

-C
<

v

"

i~-

I'~..
i

I~
I,t,

,••
,

",,

, ,
'O'
j ,
,,,

.' ,f •

:£"''''

••• <,

,

,

",,

,.
,

"

,
"

"

,
,

c
",

•,
•

,

,
•,

).,
, ,

'"i
,'\ 1
, ,

)

,
•,

•;:~
•,~~
"~~

"

\

,,,,,,

,,

,,,,
,,
",

,
,

,,
,

, ,,,'
~~,
" "•. ~". ,
~~;
:;':::t.,.;
~~-
~"~-,,: .• -;
,.:.
~~~

C' r

:I g
,,
,,

I

•• i-~

Outros (origem externa)  (1080644)         SEI 53900.024116/2016-22 / pg. 6

2a
c2

a2
ed

-a
b0

7-
45

02
-a

d1
b-

8f
42

fb
2f

98
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2ac2a2ed-ab07-4502-ad1b-8f42fb2f981c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



-,'-

Co"''''' Elo""'" "'",00'0'".''' S'A ~
~"" "''"'''"' "", S••••.,. Go<nb<s.'" - C_l- MTs
c~eJOJ.'U321,"""'-<)9 ,"sc.• ";n'" ".020.'2;-0.

Conta de
Energia Elétrica

"or'""
25.52

'2.7<
2,,5.<

I

''''''''',
275,<0
3.80

17,49

114, la

<".39

05/02/2010

0.363320

756 kWh

Cip_Con<"" <lO ;;um PuI:>
ICe,". 8<""licio Go" Esrod

ro"". Oo1'a' 12)

c"",umo
V,lor do Pis

Valor de Cofi~,

Va'or <lO 10m'
TDta; _ P,eco I')

OUlro, Lançam''''O', Cooronç •• o SoI•• i"'" Au'ori,,",OQ'

'~n

Consumo Valoratéo yencomento

0112010\

Valores Faturados

P,-óximaleitura:
22.'0212010

761851
'V~\

CO"
24567
.3800,~,.

~
22,97,

48266,9c~8c_

Leitura ~tual,
25./01/2010

Seu número
Unl"'- Consurnldor~- uc

VITALlNO PERONDI

Dados da Leitura
leitura anterior:
23/,2/2009

Dados de Medição
Equipa.".nro
Un<Jode de modida
o.-••• m", Lei'Jr. alIJaI:
Leitura a'uo! lem 25:01 ,'20' O)
lo1ura ••.".ri", lem 23/' ~.'2()()91;

• CO""'"", ","dido no rnt,s
Con,u"", I'M_ no mês:
Nc.mcro o. dias MuradoS.'

CC"""'"" médio diár;,'
Consto". 00 f,,,,,.menW
Fa'o< d. potónd'"

AVEflO~IANO"OUS,3J~

Con"I>I.:DSlO'" 011000

\lo'''''.: 'NCEfINIDO
CEF': 7l\5'3-00(1 UN,,",ODO sllL

CI'IPJ,CPf ..01.' '"'8061 !
Ir;sCRIÇAo<Sl.wtlAl,
CIas~r""ç!.o; RESIDi:NC'A( TRLfAS,çO

l""~"",,,,""ouOont,",_vr '27iUO ,-

ÁImite. '''''"..,..00' do """'"''','01' "e s ." ./2(>, • Z:l1
GNpo "" To",ao, 6 r"", •• T." •.. CONV,NCONAl

Histórico de Consumo de Energia Elétrica - kWh

"':

M ~J_ ~a.'.: ~J.,Ll. !,P-.J ~.;,~l. ~l,.,.,j n i~;i:t! ~;'~
'" ,." ",. . . .::, c.,

_ •• 'M'", _ •• _ ••••••••.•.'" ••••• "", "" .•• ""'''' ••.•,•• ""00 .•••.'"
•~ ••• ~ M' .0 M _ ~, _ ." ., 0'0 ~

m,oc ••••

Mensagens:
",""' '''"'' ".,_ .""''''''''' ~..••",~m"""",".",,_ ••_~ ••~. __ ,,".,.00
""',..,,"~~-~~~

0'.1 (1)'{21

omposição do Preço lOrt.31,R._ ''',-'''''',
n

"";0',""'0
nc,5.to<i.i •

""'gi.ransrni,,,,,o
roo05
.oma D.mcr,wat.,-o

R$ 436.9'

;"01 :AS)

89,2,
39, I'
'41 .8
5.2'

135,9
41' .3

_'iÇO<> 00 'C~S

,~ do """'" ." •. '
",,1(

"''''' c_.oo'.'1
"14>","

",,","," do " •• ",",~ "",.",,,".

0'_"':'01'''''*''' o'.>:"

'''' __ " "'''' vo"''''"'''' "'O "bolo "'"'. '" '" '"',••"'" "' "'" '"o."" ••'""~•••••• ", ,..,.;zo,,", """'""'" , •.••••• "" ''>I' ~,,,,,"o"',,~ o'
10 .,.m.. ..,oob'''''' '" ••b<,n ",",

D~B:TO AU~OMATICO - ~AN20. 748 AGÊNCIA - 8125

CASO NAOOCORA~:) ~~BTO. J1UZE o C60IGO ABAIXOPARAPAGAMENTO

B367oooooo42 3691~~14a002 00107(>:)20100 706799509a66Cemat&.."" ,,'.""'~

A90I.5EAF.1 F32.4486.C971.187 A.D283.52A3

"-VITALlNO PERONDI

'""',' "'i"''''"'' """,,,',d. 00 __ ,"'." ,•••"

,=,", .<,,' "'''''''. "'""'" M' "O"" '" p_"'"
,,~""~ ,,'". " .••• , P" •••• nO' =n<x>d"'"

-'.' ="' .- •..",""'"' "~,,",.,."".

Outros (origem externa)  (1080644)         SEI 53900.024116/2016-22 / pg. 7

2a
c2

a2
ed

-a
b0

7-
45

02
-a

d1
b-

8f
42

fb
2f

98
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2ac2a2ed-ab07-4502-ad1b-8f42fb2f981c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



• Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de ldentiticaçêo da Pessoa Ju~dica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á
RF8 a Sua atualizaçao cadastral,

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDlCA

""Y"ROOE "50"'1 .0

c...1 ;.lI7 .3131OO01.10

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE

SITUAÇÃO CADASTRAL

OATAD<'-.." .••.••

011l17t:1001

NCOIEEIO ''''''SN<W .

"'SSOCIACAO CllM UNFl ARIA RADIO UNISUL FM

m .•.•.oDO<SfI'H lFC""fl<TO ,~ li< :rHfT•••••

ACRU

cóoom . !>fOCoocJ<>DAA '""""",, ..,...or.o"", ,,,o teFAL

94.30-S-00 • "I;.;d .d •• d •••• o./açG •• d. d.l ••• de di •• ~o •••• <~i.

c& "GO E ~ DA 'A","""""S EC~O t.ocAS ,.-c.....,"'''''
94.93.6_00 - A tivldodes de ollloniZ llçllos .uo~lati ••• li9 .d ••• <ultu ," • à .rt.

M .lI!I_5-OG _ AtiY id~d•• a •• o~l.tlv•• nlo "'p-eióc.d ••• nlo...,rmonte

cCOI<1<l • OESC •••• ""' "" ••••TURUA ~

399.9. ASSOCIACAO I'ftIVADA

~"
AVPORTOALEGRE

~,~
CENTRO

NU""'O,._.
UNIAOOO SUL •.,

0"'!lA '" U JÇJ.oC"'I\ST""-

03l1t12005

Aprovado pela InstflJçâo Normativa RFB n. 1,470, de 30 de maio de 2014.

Emitickl no dia 01/1212015 às 12:04:07 (data e hora de Brasllia), Pagina: 1/1

I Voltar I

C Copyright Rece<ta Federal do Brasil _ 01112/2015

Outros (origem externa)  (1080644)         SEI 53900.024116/2016-22 / pg. 8

2a
c2

a2
ed

-a
b0

7-
45

02
-a

d1
b-

8f
42

fb
2f

98
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2ac2a2ed-ab07-4502-ad1b-8f42fb2f981c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



DECLARAÇAO

Dec la ram os, pa ra fins de p rova , jun to ao M in is té rio das C om un icações , sob as

penas da le i, que a Associação Comunitária Radio Unisul Fm, execu tan te do

Se rv fço de R ad iod ifusão Sono ra , u tilizando o cana l 200 f frequênc ia 87 ,9 M hz, na

loca lidade de Un ião do Su l, E s tado de M a io G rosso , encon tra -se com as suas

ins ta lações e equ ipam en tos em con fo rm idade com a ú ltim a au to rização do Pode r

C onceden te , de aco rdo com os pa râm e tros técnk :os p rev is tos na regu lam en tação

v igen te , cons tan tes da respec tiva licença de func ionam en to da es tação .

O u tross im , dec la ram os que a re fe rida en tidade es tá ap ta a te r a sua ou to rga

renovada , de aco rdo com o d ispos to no D ecre to nO 88 ,066 , de 26 de jane iro de

1983.

Un ião do Su l, 12 de ABR IL de2016 .

V ita lino Pe rond i - P res iden te

CPF N ° 016106780 -87
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,
,

T E R M O D E P A R C E L A M E N T O D E C R É D IT O S P E R A N T E A A G Ê N C IA N A C IO N A L D E

T E L E C O M U N IC A Ç Õ E S - A N A T H

T E R M O D E P A R C E L A M E N T O "1 2 : 2 5 8 /2 0 1 5 D A T A : 2 6 /1 1 /2 0 1 5

A A G Ê N C IA N A C IO N A L D E T E L E C O M U N IC A Ç Õ E S - A N A T E L . n o s le rm o s d o A n e xo à

R e s o lu ç ã o 1 1 96 3 7 , d e 2 4 d e ju n h o d e 2 0 1 4 , e em c o n fo rm id a d e c o m a D e c is ã o n Q 7 4 5 d o

C o n se lh o D ire to r d a A n a te l, d e 1 8 /0 6 /2 0 1 4 , p o r in te rm é d io d a S F I • S u p e rin te n d ê n c ia

d e F is c a l i ta ç ã o , r e p r e s e n ta d a n e s te a to p e lo la ) S u p e r in te n d e n te d e F is c a l iz a ç ã o , 5 r .( a J

M a r~ u s V in ic iu s P a o lu cc i e a E M P R E S A /C O N T R IB U IN T E A S S O C IA C A O C O M U N IT A R IA

R A D IO U N IS U l F M - A C R U , c o m s e d e /d o m ic í l io A V . P O R T O A L E G R E , S/N, C E N T R O . C E P o

7 8 5 4 3 -0 0 0 , U n iã o d o S u l , M T , in s c r i ta n o (N P J /C P F s o b o n 2 0 4 6 8 7 3 1 3 0 0 0 1 1 0 , n e s te a to

r e p r e s e n ta d o p o r s e u p re s id e n te , o S r , V i ta l in o P e ro n d i , d a q u i p o r d ia n te d e n o m in a d o

a p e n a s D E V E D O R , R E S O L V E M c e le b r a r o p r e s e n te T E R M O D E P A R C E lA M E N T O ,

m e d ia n te a s c o n d iç õ e s e c lá u s u la s s e g u in te s ,

C lá u s u la 11 O D E V E D O R ,r e n u n c ia e x p re s s am e n te a q u a lq u e r c o n te s ta ç ã o q u a n to a o

v a lo r e p ro c e d ê n c ia d a d ív id a , a s s u m e in te g r a l r e s p o n s a b i l id a d e p e la s u a e x a t id ã o ,

f ic a n d o , e n t r e ta n to , r e s s a lv a d o à A n a te l o d i r e i to d e a p u ra r , a q u a lq u e r tem p o , a

e x is tê n c ia d e o u tr a s im p o r tâ n c ia s d e v id a s e n ã o in c lu íd a s n e s te in s t r u m e n to , a in d a q u e

r e la t iv a s a o m e sm o p e r io d o .

C lá u s u la 2 1 O D E V E D O Rre n u n c ia a q u a lq u e r d e f e s a o u re c u r s o a d m in is t r a t iv o e a ç õ e s

ju d ic ia is r e la t iv o s a o s c r é d i to s o b je to d e s te T e rm o .

C lá u s u la 3 ! A d ív id a c o n s ta n te d e s te in s t r u m e n to é d e f in i t iv a e i r r e t r a tá v e l , s e n d o

re s s a lv a d o à A n a te l o d i r e i to d e s u a c o b ra n ç a , n a h ip ó te s e d e d e s c u m p r im e n to d a s

o b r ig a ç õ e s a s s u m id a s p e lo D E V E D O R .

C lá u s u la 4 ! O D E V E D O R re q u e r e u o p a g am e n to p a r c e la d o d a d ív id a e s p e c i f ic a d a n a

C lá u s u la S I , em 1 2 (d o z e p a r c e la s ) p r e s ta ç õ e s m e n s a is e s u c e s s iv a s .

C lá u s u la 5 ! N o p a rc e lam e n to fo rm a l iz a d o m e d ia n te o p r e s e n te T e rm o , e n c o n tr a - s e

p a r c e la d a a d ív id a d is c r im in a d a , c o n fo rm e o s e g u in te q u a d ro :

R E C E IT A V E ;\ IC IM E N T O N ° F IS T E L

1 8 8 9 1 1 /0 7 /2 0 1 5 5 0 0 1 3 4 3 7 3 9 9

C lá u s u la 6 ' A d ív id a o b je to d e s te T e rm o d e P a rc e iam e n to fo i c o n s o i id a d a em

2 6 /1 1 /2 0 1 5 , p e r f a z e n d o o m o n ta n te to ta l d e R $ 1 .5 1 8 ,5 7 (u m m il e q u in h e n to s e d e z o i to

r e a is e c in q u e n ta e s e te c e n ta v o s ) , s e n d o q u e o v a lo r b á s ic o in ic ia l d a p r e s ta ç ã o d o

p a r c e lam e n to c o n c e d id o e a q u i a c e r ta d o f ic a d e f in id o d e s s a fo rm a :
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R $ 1 2 5 ,5 5

1 P ~R 1 ~N ~C ~ IP ~ A ~ L ~ ;3 ~ R ~ '1 ~ '~ 8 ~ ,7 ~ 5 = = = = ~~ M U L T A R $ O ,O O

JU R O S /O U TR O S R $ 7 ,8 0

A C R É S C IM O S

TO T A L

C lá u s u la 7 1 A s p a rc e la s s e rã o p a g a s m e n s a lm e n te , a té o ú lt im o d ia ú til d e c a d a m ê s a

q u e S I ! re fe re o p a rc e lam e n to a dm in is tra t iv o , d e V l,> n d o a p r im e ira p a rc e la s e r p a g a p o r

o c a s iã o d a fo rm a l iz a ç ã o d o p a r c e lam e n to .

C lá u s u la 8 1 O D E V E D O Rc o m p ro m e te ',e a p a g a r a s p a r c e la s n a s d a ta s d e v e n c im e n to ,

p o r m e io d e b o le to (G u ia d e R e c o lh im e n to d a U n iã o . G R U ), a s e r re t ira d o n o e n d e re ç o

e le t r ô n ic o d a A n a le l n a In te r n e t .

C lá u s u la 9 ~ O v a ia r d e c a d a p r e s ta ç ã o m e n s a l . p o r o c a s iã o d o p a g am e n to , s e r á a c r e s c id o

d e ju ro s e q u iv a le n te s à T a x a R e f e r e n c ia l d o S is tem a E s p e c i i l l d e L iq u id a ç ã o e C u s tó d ia -

S E U C p a r a t i tu lo s f e d e r a is , a c u m u la d a m e n s a lm e n te , c a lc u la d o s a p a r t i r d o m ê s

s u b s e q u e n te a o d a c o n s o l id a ç ã o a té o m ê s a n te r io r a o d o p a g am e n to , e d e u m p o r c e n to

r e la t iv am e n te a o m ê s em q u e o p a g am e n to e s t iv e r s e n d o e f e tu a d o , s e n d o q u e e s te s

c r i té r io s p o d e r ã o s e r a l te r a d o s d e a c o rd o c o m a le g is la ç ã o s u p e rv e n ie n te .

C lá u s u la 1 0 . O D E V E D O Rd e c la r a - s e c ie n te d e q u e , p a r a e f e i to d e p a r c e lam e n to , o s

d é b i to s n e le in c lu íd o s fo r am a tu a l i la d o s m e d ia n te a in c id ê n c ia d o s d em a is a c r é s c im o s

le g a is d e v id o s a té a d a ta d a c o n s o l id a ç ã o , a n u in d o c o m o m o n ta n te a p u r a d o .

C lá u s u la 1 1 . C o n s t i tu i m o t iv o p a r a a r e > c is ã o d e s te a c o rd o , a p ó s p r é v ia in t im a ç ã o :

I _ in f r a ç ã o , p o r p a r te d o D E V E D O R ,d e q u a lq u e r d a s c lá u s u la s d e s te in s t r u m e n to e d e

q u a lq u e r d is p o s i t iv o d o R e g u lam e n to a n e x o à R e s o lu ç ã o n º 6 3 7 d e 2 4 d e ju n h o d e 2 0 1 4 ;

1 1 _ f a l ta d e p a g am e n to d e 3 ( t r ê s ) p a r c e la s , c o n s e c u t iv a s o u n ã o , o u d e 1 (u m a ) p a r c e la ,

e s ta n d o p a g a s to d a s a s d em a is ;

1 1 1 _ d e c r e ta ç ã o d e in s o lv ê n c ia , f a lê n c ia . r e c u p e r a ç ã o ju d ic ia l o u l iq u id a ç ã o e x t r a ju d ic ia I ,

e x t in ç ã o o u q u a lq u e r o u t r o t ip o d e s u c e s s ã o em p re s a r ia l , s em q u e h a ja , n o ú l t im o c a s o ,

c o m u n ic a ç ã o p r é v ia à A n a te l ; o u ,

IV _ s o l ic i ta ç ã o , p o r p a r te d o D E V E D O R ,d e p ro s s e g u im e n to d e q u a lq u e r t ip o d e

im p u g n a ç ã o , r e c u r s o a d m in is t r a t iv o o u q u a lq u e r o u t r o m e io em q u e s e d is c u tam o s

d é b i to s c o n s o l id a d o s o b je to d o p a r c e iam e n to .

C lá u s u la 1 2 . E s te in s t r u m e n to , em d e c o r r ê n c ia d a r e s c is ã o d o a c o rd o , s e r v i r á p a r a

in s c r iç ã o d o d é b i to em D iv id a A t iv a , n o to d o o u em p a r te .

C lá u s u la 1 3 . O D E V E D O Rp o d e r á , a q u a lq u e r tem p o , d u r a n te o p e r ío d o a ju s ta d o p a r a a

q u i ta ç ã o d a d ív id a , s o l ic i ta r o p a g am e n to a n te c ip a d o à v is ta , n o to d o o u em p a r te . d o

s a ld o d e v e d o r .
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Cláusula 14. Havendo solicitação por parte do DEVEDOR,de pagamento antecipado à

vista, no todo ou em parte, o montante pago somente poderá ser utilizado para a

quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejui20 da parcela que for

devida no mês de competência em curso.

E por estarem assim, acertados e de acordo, firmam o presente Termo de Parcelamento,

em 2 (duas) vias de igual teor e forma, todas assinadas c rubricadas, pilra um só efeito,

na presença das testemunhas abaixo.

LOCALe DATA:União do Sul. 26 de Novembro de 201S.

SIGNATÁRIOS:

RESPONSÁVEUREPRESENT.lEGAL

IDENTIFICAÇÃOOO(S) REPRESENTANTE(S)LEGAL(IS)DO DEVEDOR:

. ' , ' r r : n , : t J O t J ; ; Z O N U "12)Nome:_c'~_~ __ ~~"~ _

Qualificação: ?i<e~!'Oe- •••.nê: ,..,p <

_'1'11 -/'" - .
CPF: ( ) / ú iO ' :fJf,rJ -81' CI:yo,.f<;'S~-u 1:) Fone: C ,-'. ] ••.'lo . .fJ~1

EnO.Residencial: ;1\/ rl.o?-.')Jfv~.;JJUo;- : : ' d v CelJi"-' é/--,,'IJ:JCJJ •.d - 1 - 1 ; '

Assinatura:

IDENTIFICAÇÃODASTESTEMUNHAS:
12) Nome: H [)~.: '1/V."" rr::I-~..N\N,')C ':, A l,o 2:\

CPF: >frQg,"il/J'l7 CI: f/gJÜ43 /.. 5 ; 1 ' 1 ; ~ e :b C ( - / U £ 0 4 5 ' 1

End.Residencial: K 1--4f1-?lJv'"li,q Js.) .:) JM W'/Tl.C Ci",:r'",J""S(12f1.---
U
"

22) Nome' i\ ""f):, r6-< \\ e 'm.?;:,M -tt\.'0 M
7"~ '> s;/'iU., ~

CPF: N O t d : : 9 ' t \ ; ; ) CI:{G i?'I{~h Fonc:cb-1J'Í'oslj)

End.Residencial: W tê,,;;',,,,,, .•• 2.~2 ,0/ Ct,,,J,y;.. ít'V--'@ o l , . . } t l
l

Assinatura, :1-\ ''''''>Iç , (}.! It 'ir' 0.0-
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C id a d e / E s ta d o : U n iã o d o S lI l- M T

D E C LA R A Ç Ã O D E IN E X IS T Ê N C IA D E IM P U G N A Ç Ã O , R E C U R S O

A D M IN IS T R A T IV O O U P E D ID O D E R E C O N S ID E R A Ç Ã O .

Id e n t if ic a ç ã o d o S u je ito P a s s iv o

N om e /R a z ã o S o c ia l : A s so c ia ç ã o C om lln itá r ia R á d io U n isu l fm

C N P J /C P f : 0 4 6 8 7 3 1 3 /0 0 0 1 -1 0

E n d e re ç o : A v . P o r to A le g re , 1 0 3

B a ir ro : c e n tro

C id a d e / E s ta d o : U n iã o d o S u l. M T

C E P :7 8 5 4 3O O 0

Id e n t if ic a ç ã o d o R e p re s e n ta n te d o S u je ito P a s s iv o

N om e /R a z ã o S o c ia l : V ita lin o P e ro n d i

C N P J /C P F : 0 1 6 1 0 6 7 8 0 8 7

E n d e re ç o : A v , F lo r ia n ó p o lis , 3 3 0 ,

B a ir ro : c e n tro

C E P : 7 8 5 4 3 -0 0 0

T e le fo n e : 6 6 3 S 4 ( l1 1 8 9

E -m aU : J 1 X ~ ~ ~ ~ X X X X ~

À A g ên c ia N a c io n a l d e T e le c om u n ic a ç õ e s - A n a te l .

D e c la ro p a ra o s d e v id o s f in s a in e ~ is tê n c ia d e Im p u g n a ç ã o , re c u rso

a dm in is tra t iv o o u p e d id o d e re c o n s id e ra ç ã o c o n te s ta n d o o (s ) c ré d ito (s ) o b je to d o

p a rc e lam en to re fe re n te a o T e rm o n .2 2 5 8 /2 0 1 5 , o u , n a e x is tê n c ia d e s s e s , d e

d e s is tê n c ia , d e v id am en te c om p ro v a d a p o r m e io d e c ó p ia d a p e tiç ã o p ro to c o liz a d a n a

A n a te l .

C o n f irm o a v e ra c id a d e d e s ta d e c la ra ç ã o , s o b a s p e n a s d a le i e d o c a n c e lam en to

d o re sp e c tiv o p a rc e lam en to , s e d e fe r id o , e d o c o n se q u e n te e n c am in h am en to d o sa ld o

rem an e s c e n te d o (s ) d é b ito ( ,} p a ra in s c r iç ã o n o C A D !Ne em D ív id a A tiv a .

U n iã o d o S u l, 1 2 d e a b r i l d e 2 0 1 6 .

P re s id e n te
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C id ad e / E s tado : U n ião do S u l. M T

D ECLA RAÇÃO D E IN EX IS r£N C IA D E A ÇÃO JU D IC IA l.

Identificação do Sujeito Passivo

N om e/R azão S oda l; A ssod ação C om un itá ria R ád io U n isu l fm

CN P J/C PF : 04687313 /0001 -10

E nde reço : A v . P o rto A leg re , 1 03

B a irro : cen tro

C id ad e / E s tado : U n ião do S u l - M T

C EP :78543O O 0

Identificação do Representante do Sujeito Passivo

N om e/R azão SO da l: V ita lin o P e rond i

CN P J/C PF : 016 106 780 87

E nde reço : A v , F lo rian ópo lis , 330,

B a irro ; cen tro

C E P : 78543 -000

T e le fo n e : 6 6 3540 1189

E -m a il: XXXXX JlX XXXX

À A gênda N adona l d e T e lecom un icaçõ es- A nam l.

D ec la ro p a ra 05 d ev id o s fin s a in ex is tên c ia d e ação ju d ic ia l con te s tando o is )

c réd ito (s ) o b je to do p a rce lam en to re fe ren te ao T e rm o n .9 258 /2 015 , o u d e em ba rgo s

opo s to s , o u n a ex is tên c ia d e sse s , d e d es is tên c ia ou renún c ia , d ev id am en te com p rov ad a

po r m e io d e cóp ia d a p e tiç ão p ro to co liz ad a no re sp ec tiv o ca rtó rio Jud ic ia l.

C on firm o a v e radd ad e d es ta d ec la ração , so b as p en as d a le i e do can ce lam en to

do re sp ec tiv o p a rce lam en to , se d e fe rid o , e do con sequ en te en cam inh am en to do sa ld o

rem anescen te do (s ) d éb ito (s ) p a ra in sc riç ão no CAD INe em D ív id a A tiv a .

U n ião do S u l, 1 2 d e ab ril d e 2015

P re s id en te
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DECLARAÇAO

Em re lação à so lic itação do Parágra fo V III do M in is té rio das Comunicações,

re ferente à Nota Técn~ N° 1880912015/SE I-MC , em itida em 20 de agosto de 2015,

sobre renovação de outorga da ASSOC IAÇAO COMUN ITÁR IA RÁD IO UN ISU l

FM , de União do Sul MT - CNPJ 0468731310001-10, re fe rim o-nos no que tange o

re la tório do Conse lho Comunitá rio , versando sobre a programação ve icu lada pe la

em issora ;

Re ite ramos que o Conse lho Comunitá rio está em fase de renovação, v is to que

muitos componentes se mudaram para outros municíp ios, e de ixaram de em itir o

ú ltim o re la tório . Ped im os que este órgão considere , po is estamos em processo de

esco lha de novos conse lhe iros agora no mês de abriV2016, para vigorar no próxim o

b iên io .

F irm amos aqu i o comprom isso de enviara prim e iro re la t6 riodesta nova composição

do Conse lho , assim que for constitu ído ,

Outross im , esperamos contar com a compreensao, firm ando-nos no re ferido

comprom isso.

Un iao do Sul, 12 de abril de 2016.

V ita lino Perond i - P residente

CPF N°016106780-87
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁR IA W 0112013

Aos 12 dias do mês de Agosto do ano de 2013, sito na Rua Joaçaba nO 49 ,bairro centro ,

municíp io de Unillo do Sul, estado de Mato G rosso, no prédio da Câmara Municipa l, às

20:00 vin te horas em primeira convocação, reL lllira lT I-se os Associados da Associação

Comunitária Rádio Unisu l FM , COrl/orme citado no edita l de convocação, convocado pelo

Associado Luiz Carlos Secco e outros e devidamente descrito abaixo: ED ITAL DE

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBlE IA GERAL EXTRAORDINÁR IA ,LU IZ CARLOS SECCO ,

brasile iro , maior, possuidor do CPF- 488,527,241.68, residente em União do Sul. estado de

Mato G rosso, e outros abaixo subscritos, baseado no que dispõe o artigo 12°, da primeira

a lteração dos estatutos da ASSOCIAÇAO COMUNITÁR IA RADIO UNISUL FM , Corwoca

através do presente edita l, todos os Associados fundadores e sucessores, para a

realização de uma Assemble ia Gera l Extraord inaria , que será realizada na Câmara

Municipa l, s ito na Rua Joaçaba nO49, bairro centro , municíp io de União do Sul, estado de

Mato G rosso, às 2000 vinte horas do dia ~O de Agos',o de 2013, com a seguinte ordem do

dia: 01 A lteraçao dos Estatutos nos termos aa le i 6 015/1973 e le i NCC nO 10406/2002

A tendimento a nota devolutiva nO 00612009 expedido pelo cartório do 2° ofic io Extra jud ic ia l

da Comarca de C láudia estado de Mato G rosso Podendo ser acessada do e-mail:

www ,rad iounisu lfm ,çom .broupelofone66 3540 1189 E le ição e posse da D iretoria - Ó rgão

Executivo, A Assemble ia Gera l Extraord inaria insta lar-se-á conforme dispõe o artigo 15" e

também deliberará validamente conforme anigo 14°, capitu lo III Da Assemble ia Gera l, da

primeira a lteração estatutária , ÚN ICO : O Associada que não se fará presente ou não se

fará representado, conforme determ ina o artigo 7 ', a linea (a) perdera automaticamente a

qualidade de Associado, conforme capitu lo V I artigo 23° das Sanções, existentes na

primeira a lteração estatutária , Municíp io de União do Sul MT" 10 de Julho de 2013. LU IZ

CARLOS SECCO , AGRAC iD IR DOM INGOS TOMAZZI, CLAUDIO PETR I, DOM INGOS

AVELlNO DALLA LIBERA, ERMElINDA VOLPATO , VALoETE DAL MORO BREMM ,

OSMAR BIOLCHI, RENATO HENRIQUE FRANDOLOSO , RENATO ANTONIO VIECELlI,

V ITA lINO PERONDI, LEOCIR BULLA, JOAO CARLOS DOS SANTOS E LU IZ MONTAURI

SPANHOLl, A Assemble ia fo i d irig ida pelo Associado Luiz Carlos Secco que esclareceu o

motivo da corwocaçâo da Assemble ia Gera l extraord:nária , ha ja vista da necessidade da

regularização cadastra l e estatutária da Entidade, como também o cargo di! d ire toria que

encontra-se vacante, razao esta da necessidade da regularização da dire toria executiva da

Associação, fazendo -se também presente a Or" Luciana Werner B ilha lva, brasile ira ,

so lte ira , maior, residente e dom iciliada à Rua das Azalé ias n° 945, 1" Andar - setor

comercia l, na cidade de S inop, estado de Mato G rosso, possuidora do CPF- 001 ,011640-

09, Inscrita na OAB-MT- 12.222, e C I.RG - 3083304582 SSPIRS, e assim pediu a m im

Renato Henrique Frandoloso, para secretariar os trabalhos, e em seguida, agradeceu a

presença de todos, e confirmou as assinaturas no livro presença, dos seguintes associados

fundadores: Agracid ir Dom ingos Tomazzl, C láudiO Petri, Dom ingos Avelino Dalla L ibera,

E rmelinda Volpato e A lzir Volpato, Valdete Dal Moro Bremm e Joao Batista da S ilva

Bremm , João Carlos dos Santos, Leocir José Bulia , levi Zanard i, Lu iz Carlos Secco,

Osmar B io lch i, Renato Henrique Frandoloso, Lu iz Montauri Spanholi, Renato Antônio

V iecelli, e V ita lino Perondi e exatamente conforme dispõe o Edita l de .convocação, a

___~/~''J ,4.-,.'.~werner 1

_j~ 'i~- LUCI:~:o9~~a~,,,
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Assembleia Geral extraordinária, foi instalada conforme dlspoe o artigo 15" e lambê L&gO ".I,
14", capitulo 111,da primeIra alteraçào estatulárra. e obedecendo pela ordem O edlt 0,'Ii

convocação, o senhor Luiz Carlos Secco, falou da necessidade de fazer a Alteração dos

Estatutos nos termos da lei 6 015/1973 e lei NCC nO 10.406/2002, Após elencadoslodos os

itens a serem incluídos e alterados nos estatutos, e após ouvir a conclusão de cada

Associado, foi os mesmos colocados para aprovaçào, recebendo os mesmos a

unanimidade de concordância, sendo assim loi os mesmos transcritos como segue'

Estatutos da Associaçao Comunitária Rédio Unisul FM-

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO UNISUL FM - ACRU

SEGUNDA ALTERAÇÀO DE ESTATUTOS

CAPITULO I - DA DENOMINAÇAO, PRAZO DE DURAÇÃO, AREA DE AÇAO, SEDE,

FORO E ANO SOCIAL.

ARTIGO 1- A ASSOC1AÇÀO COMUNITARIA RADIO UNISUL FM - ACRU, com sade na

cidade e município de União do Sul, á Avenida Porto Alegre n" 49, bairro Centro, e Foro

Jurídico na Comarca de Cláudia, estado de Ma:o Grosso, podendo ter dependências e

representações em outros locais e ou cidades, foi fundada em 25 de Junho de 2001,

Estatutos de Fundação registrada no 1" Cartório Extra-Judicial de Registro de Imóveis e

Titulas e Documentos Juridicos de Slnop MT, Protocolo n° 13,914 livro A-2 fls, 35v"

Registro nO 545, 03 de Outubro de 2001, e Primeira Alteração de Estatutos, em 01 de

Agosto de 2002 e registrada no 1° Cartório Extra - Judicial de Registro de Imóveis e Titulas

e Documentos Jurídicos de Sinop MT, Prototolo nO 15195 livro A"2 fls 52v', Registro nO

14,424,08 de Agosto de 2002

ARTIGO 11 • A ASSOCIAÇÀO COMUNITARIA RADIO UNISUL FM - ACRU, é uma

sociedade civil, sem fins lucrativos que reger-se-á. pelo presente alteração dos estatutos

e leis que lhe foram aplicaveis, com numero ilimitado de sócios, com prazo de duração por

tempo indeterminado, sua área de atuação no munícipio de União do Sul, e ano social

compreendido no periodo de 1° de Janeiro a 31 de Dezembro de cada ano, voltada para a

defesa de democratização popular, de apoio à ações solídàrias cooperativas e

comunitárias, religiosas ou não. não partidária, dedicada a serviços comunitários e com o

objetivo específico de divulgar democraticamente a livre expressão popular e defender o

meio ambiente em

internaCion?:jiS'
/' '-,..;:;
\- ...~

parceria com outras entidades ambienta listas nacionais ou
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A R T IG O 1 1 1- A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N lT A R IA R A D IO U N IS U L FM -A C R U , têm

s o c ia l

t R e p re s e n ta r a R a d io d ifu s ã o C om u n ita r ia d e U n iã o d o S u l. d e fe n d e n d o s e u s

in te re s s e s e o s o b je t iv o s d e d e s e rw o lv im e n to e c o n s o lid a ç ã o d a a t iv id a d e em

c o n d iç õ e s d e p a r t ic ip a ç ã o d em o c rá t ic a e p o p u la r n o p ro c e s s o d e c om u n ic a ç ã o .

1 1 . R e p re s e n ta r a s o rg a n iz a ç õ e s p o p u la re s e c o o p e ra t iv a s , p o s s u in d o p a ra ta n to

a u to r iz a ç ã o e s p e c if ic a , a tu a n d o a in d a ju n to a o s p o d e re s E x e c u t iv o , L e g is la t iv o e

J u d ic iá r io ,

1 1 1 . C r ia r , im p la n ta r e a dm in is tra r um a em is s o ra d e R a d io d ifu s ã o e o u o u tro s m e io s d e

c om u n ic a ç ã o c om u n itá r ia n o m u n ic íp io d e U n iã o d o S u l, b u s c a n d o o

a p e lie iç o am e n to q u a lita t iv o d a p ro d u ç ã o jo rn a lís t ic a e c u ltu ra l, re d u ç ã o n o s c u s to s

d e p ro d u ç ã o e tra n sm is s ã o , a g il id a d e n a s m o b iliz a ç õ e s d e in te re s s e c iv ii d e

em e rg ê n c ia , p o d e n d o p a ra ta n to em n om e d e s e u s re p re s e n ta n te s , a s s in a r

c o n v ê n io s , f irm a r c o n tra to s e re a liz a r to d o s o s e n te n d im e n to s n e c e s s a r io s

IV , C O n tr ib u ir p a ra o a p e r fe iç o am e n to p ro f is s io n a l n a s a re s d e a tu a ç ã o d o s ra d ia lis ta s e

jo rn a lis ta s , d e c o n fo rm id a d e c om a le g is la ç ã o p ro f is s io n a l v ig e n te ,

V . P rom o v e r e n c o n tro s , e v e n to s e s em in á r io s d e in te re s s e d o s m e io s d e c om u n ic a ç ã o

c om u n itá r ia

P a rá g ra fo U n ic o ; A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT A R IA R A D lO U N I S U L FM -A C R U , n ã o

d is tr ib u i e n tre s e u s A s s o c ia d o s , C o n s e lh e iro s , D ire to re s , E m p re g a d o s o u D o a d o re s ,

e v e n llla is e x c e d e n te s o p e ra c io n a is , b ru to s o u liq u id o s , d iv id e n d o s , b o n if ic a ç õ e s ,

p a r t ic ip a ç ã o o u p a rc e la d o s e u p a tr im ô n io , a u fe r id o s m e d ia n te o e x e rc ic io d e s u a s

a t iv id a d e s , a p lic a n d o .o s in te g ra lm e n te n a c o n s e c u ç à o d o s e u o b je t iv o s o c ia l

C A P IT U LO 1 1 - D O S A S S O C IA D O S , S E U S D IR E IT O S E D E V E R E S

A R T IG O IV _ A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N lT A R \A R A D IO U N IS U L FM -A C R U é c o n s t itu id a

p o r n úm e ro il im ita d o d e A s s o c ia d o s , d is tr ib u íd o s n a s c a te g o r ia s d e fu n d a d o r , b e n fe ito r ,

h o n o rá r io e c o la b o ra d o r , d e v e n d o s e rem b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra líz a d o s h a m a is d e

1 0 (d e z ) a n o s d e s d e q u e o q u a d ro d e A s s o c ia d o s s e ja s em p re c o n s t itu íd o , a o m e n o s d e

2 /3 (d o is te rç o s ) d e b ra s ile iro s n a to s e a in d a te n d o q u e c om p ro v a r re s id é n c ia f ix a n o

m u n ic IP i0 : j)e s _ ~ ,;d e s ta e n t id a d e . ,-

- ' -h' í . , ',,~,,~ne{? . -,~.
~ LUCI~",O<,jaoia 2-

.. :---J OP-6IIJ1' ,2 22
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Parágrafo Primeiro: São Associados Fundadores, todas as pessoas que tenham a ~dO ,

a ata de fundação, ou o liVro presença na Assembleia Geral no dia da funda .<#>

atualmente com residência fixa no município sede da Associação, constituído em um

número de 14{Quatorze) AssociadOS,

a) Será atribuído o título de Associado Fundador a todos aqueles que enquadram. se

no parégrafo primeiro do artigo IV desta 2'{segunda) alteraçào estatutária,

b) O Associado que transferir domicilio, e Mo sendo o domicilio da sede da

Associação, perderá automaticamente a qualidade de Associado.

Parágrafo Segundo; Todas as pessoas admitidas a partir desta 2"(segunda) alteraçêo de

estatutos ser-Ihes-ão atribuídos os titulas de Associados Colaboradores.

Parágrafo Terceiro: A admissM de Associados elctivar-se mediante proposta para a

Diretoria Executiva e preenchimento de formulário próprio, inclusive por meio eletr6rtico

Parágrafo Quarto: A proposta considerar.s8-á aceita, caso a Diretoria Executiva não

rejeita nos 30 (trinta) dias subsequentes, não havendo necessidade de justificar esta

decisão

Parágrafo Quinto: Na admiss:ão de novos Associados, será cobrado uma taxa de adesão,

valor este fixado em 50%{cinquenta) por cento do salàrio minimo nacional, a titulo de

custeio de despesas de registro, nao sendo ressarcido e nenhum Associado; em caso que

venha a ser demitido ou a pedido de demissão

Parágrafo Sexto: Ficará determinacio que a partir desta Za(segunda) aiteração estatutária,

o Associado(a), poderá ser representado pelo seu conjugue, legalmente habilitado, em

assembleias gerais,ordinárias e extraordinárias; podendo fazer parte integrantes de

comissões, diretoria executiva e inclusive votar e ser votado, sempre respondendo pelo

associado titular,

ARTIGO V _ A Associação poderá conferir titulos beneméritos de Associado Benfeitor e

Honorário à pessoas ou entidades que venham efetivamente a contribuir para o

desenvolvimento da radiodifusão comunitaria sem que obtenham o direito de Associado e

ainda que tenham comprovada idoneidode, sem distinção de nacionalidade ou profissão,

que hajam prestado relevantes serviços de modo direto ou indiretamente

ARTIGO VI- 5:30 direitos do Associado:

I. Participar, votar,ser

reuniões /

/~<

votado na~ assembleias gerais ordinárias, extraordinarias e
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11.

111.

,p ,;.xr~

,,"£"%
1.c -M T~

t c••• ,. Sf

Consultar os Associados quanto aos assuntos de interesse da Associa ~ e .f.

considerados estratégicos, c......, ,#>,.

Solicitar desligam ento da Associação em qualquer m om ento e data oportuna.

ARTIG O VI1- São deveres do Associado:

L Colaborar efetivam ente, cada um no seu âm bito de ativ idade, para a execuÇao dos

objetivos e finalidades da Associ< lção,

11. Prestar inform ações solic itadas, com parecer aos eventos e reuniões, exercer cargos

e tarefas para os quais forem designados e acatar as resoluções de Assem bléia e

da D iretoria, tam bém cum prir e fazer cum prir o estatuto

, 111. Contribuir com a taxa de adesão ao dem onstrar interesse em associar~se, assim que

a proposta tornar-se-a aceita pela diretoria,

IV . Contribuir com m ensalidades em caso de institu ição, e devidam ente aprovada pela

Assem bleia G eral ord inária ou extraordinária convocadas para este fim ,

CAPITULO 111- DA ASSEM BLEIA G ERAL

ARTIG O VIII - A Assem bleia gera: é ó'gão soberano da Associação que se reunirá

ordinária ou extraordinariam ente, nos casos estabe!ecidos nesta alteração de estatutos

Parágrafo Prim eiro: Um a hora antes do in icio dos trabalhos deverá ser colocado na m esa

o livro Presença, onde os Associadcs lançarão as suas assinaturas,

Parágra\o Segundo', O ~ tlabalhos ~elào abertos \)e lo P(esidente da i\~sociaçào o,'Je

assum irá im ediatam ente as funçi3es e corw idará o secretário para assum ir os trabalhO S de

praxe,

Parágrafo Terceiro: O Presidente da Assem bleia. a lém de seu voto de associado, terá

tam bém o voto de desem pate, exceto quando se tratar de ele ição,

Parágrafo Q uarto: As votações nas Assem bleias G era~s poderão ser sim bólicas. nom inais,

secretas ou por aclam açào.

ARTIG O IX _ A Assem bleia G eral O rdinária reunir-5e-á um a vez por ano,

ARTIG O X _ Sào atribuições da A5sem bleia G eral
•

;
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I.

11 . D estitu ir, quando ass im o ex ig irem os in te resses da A ssoc iaç~ o . um ou m a is

m em bros da d ire to ria m ed ian te o vo to conco rde de no m ín im o 2 /3 (do is te rços) dos

A ssoc iados convocados espec ia lm en te pa ra es ta fina lidade em A ssem b le ia G era l e

E xtrao rd iná ria ,

111 . P rom ove r im ed ia ta subs ti\u iç< 'lo e pe lo p razo res tan te do m anda to dos m em bros

destitu ídos na fo rm a do inC Íso 11deste a rtigo

IV D e libe ra r sob re os dem a is assun tos cons tan tes na o rdem do d ia .

A R T IG O X I - A A ssem b le ia G era l E x trao rd iná ria reun ir.se -á sem pre que convocada pe la

d ire to ria ou 2 /3 no m ín im o dos A ssoc iados , de libe rando sem pre assun tos que tive rem

m otivado a convocação .

A R T IG O X II- A s A ssem b le ias G era is , tan to E xtrao rd iná rias , quan to o rd iná rias , se rao

convocadas com 15(qu inze ) d ias de an tecedênc ia , m ed ian te ed ita l a se r fixado na sede

soc ia l e em loca is púb licos de g rande c ircu lação e ou po r d ivu lgaçao em m e iO S de

com un icação locaL

A R T IG O X III. A A ssem b le ia G era l de libe ra ra va lidam en te com a m a io ria dos A ssoc iados ,

P a rág ra fo P rim e iro : A A ssem b le ia G era l de libe ra rá po r m a io ria de seus m e-nb ros

cabendo um vo to a cada A ssoc iado p resen te ,

P a rág ra fo S egundo : S om en te pode rá vo ta r e se r va lado o A ssoc iado qu ites com a

tesou ra ria ,

P a rág ra fo T e rce iro : O s A ssoc iados B erlem éritos pode r~ o pa rtic ipa r das A ssem b le ias sem

d ire ito a vo to , podendo op ina r, suge rir e deba te r a O rdem do D ia .

A R T IG O X IV . N a fa lta de com parec im en to a A ssem b le ia G era l da m a io r~ a dos

A ssoc iados , have rá um a segunda cO rlvocaç~ o ,30 (trin ta ) m irlu tos após a p rim e ira cham ada ,

e de libe ra rá com qua lque r núm eros de assoc iados p resen tes execu tando o d ispos to no

pa rág ra fo segundo do a rtigo (X III) déc im o te rce iro

C A P IT U LO IV - D A A D M IN IS T R A Ç A o

A R T ;;{G O X V - d ire to ria que é ó rgão E xecu tivo , com pôe -se de :!

, : '\, Werner

~

1 uClana
:.r~> Lo .o\(\'1og,,<1312

'----V 0l'B11oI1 11 2
cc-
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l . P r e s id e n te , e V ic e P r e s id e n te

1 1 . P r im e ir o T e s o u r e ir o . e S e g u n d o T e s o u r e ir o ,

1 1 1 , P r im e ir o S e c r e tá r io e S e g u n d o S e c r e tá r io ,

IV , C o n s e lh o F is c a l e S u p le n te s

V . D ir e to r C o m u n itá r io

P a r á g r a fo P r im e ir o : O m a n d a to d a D ir e to r ia é d e 0 2 ( d o is ) a n o s , p o d e n d o o s s e u s

m e m b r o s s e r e m r e e le ito s , p o r m a is u m m a l1 d a to ,

P a r á g r a fo S e g u n d o : O m a n d a to d o s m e m b r o s d a D ir e to r ia e s te n d e r - s e - á a té a d a ta d a

p o s s e d a n o v a d ir e to r ia e ie ita p o r A s s e m b le ia G e r a l.

P a r á g r a fo T e r c e ir o : O m a n d a to d o s m e m b r o s d a d ir e to r ia q u e s u b s t itu ir e m o s d e s t itu íd o s

s e r á c o m p le m e n ta r , p e lo p r a z o r e s ta n te d o m a n d a to q u e lo r e m s u b s t itu ir .

~ T IG O X V I - C o m p e te a o P r e s id e n te ,

P a r á g r a fo Q u a r to : A r e s p o n s a b ilid a d e e a o r ie n ta ç ã o in te le c tu a l e a d m in is tr a t iv a d a

a s s :: :c ia ç ã o c a b e r ã o s e m p r e a b r a s ile ir o s n a to s e m a io r e s d e 2 1 ( v in te e u m ) a n o s o u

e m a n c ip a d o .

7

. \
!,,'- ,,' e r

• Luciana V l'e r n
,o..OVO\I3c13

O A B !M 1 j2 1
1 1

A s s in a r o s b a la n ç o s a n u a is d a A s s o c ia ç ã o , s u b m e te lld o - o s a a p r e C ia ç ã o d a

D ir e to r ia , lo g o a p ó s o s r e la tó r io s d e e llt id a d e s a d m ill is tr a t iv a s e s o c ia is , r e fe r e n te s

a o e x e r c lc io f in d o , p a r a q u e p o s s a m s e r le v a d o s , f in a lm e n te a a p r e c ia ç ã o d a

•

P r e s id ir a s r e u n iõ e s d a D ir e to r ia e c o n v o c a r a s A s s e m b le ia s G e r a is ,

R e p r e s e n ta r a A s s o c ia ç ã o , a t iv a e p a s s iv a lT 'e n te , e m ju íz o o u fo r a d e le .

C C l\ 'i> t itu \ \? IC c u ta d O l,E S ) ? a r a a d e fe s a d o s in te r e s s e s s o c ia is ,

C u m p r ir e fa z e r c u m p r ir o e s ta tu to e a s d e lib e r a ç õ e s d a O \( e \o ú a d a P - .s s e r o t> le \a

G e r a \.

IV

V.

L

,
UI.

P a r á g r a fo Q u in to : N ã o p o d e r ã o s e r e le ito s p a r a a D ir e to r ia , m e m b r o s d e s ta A s s o c ia ç ã o

::~'€e s te ja m n o e x e r c i c io d e m a n d a to e ie t l 'lo q u e lh e s a s s e g u r e im u n id a d e p a r la m e llla r o u

~v~.çaod a q u a l d e c o r r a fo r o e s p e c ,a l; e c a s o a lg u m m e m b r o d a D ir e to r ia v e n h a a

:a - " c lja ta r - s e a a lg u m c a r g o e le t i 'lo , o m e s m o d e v e r á r e n u n c ia r a o c a r g o q u e o c u p a n a

o - " e ,: : : r ia d e s ta A s s o c ia ç ã o s o b p e n a c e s o fr e r a s s a n ç õ e S p r e 'lis ta s n o a r t ig o X X III

.ç e s ,m o te r c e ir o ) ,
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V I. R ea liza r, con jun tam ente com o tesoure iro , operações com erc ia is e a m ovi

de con tas bancarias

ART IGO XV II- C om pete ao V ice P res iden te ,

I Substitu ir o P res iden te em suas !a ltas ou Im ped im en to

11 . Assum ir o m anda to , em caso de vacânc ia , a té seu té rm ino ,

111 . P resta r de m odo gera l, sua co laboração ao P res iden te , em m issões espec ia is , que

ag irá em seu nom e, docum entando de a lgum a fo rm a esta des ignação ,

ART IGO XV III- C om pete ao Tesoure iro :

I. Ze la r pe lo pa trim ón io da Assoc iação e prom over a escritu ração da m esm a,

11 . Apresen ta r ao P res iden te qua isquer irregu la ridades verificadas nas finanças da

Assoc iação ,

lil. E xe rce r, con jun tam ente com o P res iden te , as a tribu ições prev is tas nos inc isos V e

V I do artigo XV I, do presen te esta tu to

ART IGO X IX - Com pete ao Secre ta rio

l. Secre ta ria r as reun iões da D ire to ria e da Assem b le ia G era l e red ig ir as a tas ,

lI. O rgan iza r e pub lica r todas as no tíc ias das a tiv idades da Assoc iação ,

m . Subm ete r ao P res iden te toda a organ ização da Secre ta ria , a con tra tação e d ispensa

dos serv ido res, bem com o a fixação d :Js respectivos sa la rios ,

ART IGO XX _ Com pete ao conse lho F isca l' Ó rgão de con tro le in te rno , é com posto de 3

(três) in teg ran tes e fe tivos e 2 (do is) sup len tes

,. O m anda to do Conse lho F isca l se ra co inc iden te com o manda to da D ire to ria

2 - O conse lho F isca l reun lr-se -a o rd ina riam en te a cada 6 (se is ) m eses e

extrao rd ina riam en te sem pre que necessário ou quando convocado pe la Assem b le ia

G era l ou pe la d ire to ria .
3 . O correndo vaga em qua lquer ca rgo de in teg ran tes e fe tivo do Conse lho F isca i,

caberá ao respectivo sup len te substitu i-lo a té o fim do m anda to para qua l fo i e le ito .

4 . O correndo vaga en tre os in teg ran les sup len tes do Conse lho F isca l, a Assem b le ia

G era l se reun ira no prazo m axim o de 30 (trin ta ) d ias após a vacânc ia , pa ra e leger

novo in teg ran te

ART IGO XX I- São a tribu içO es do Conse lho F isca l,

1_ Exam inar, sem restriçO es,

d~cum e~ lO " da ASSOci:Ç ãO .

> ' !

~--
" >,

a todo tem po, os liv ros con tábe is e qua isquer ou tros

I., :
Luciana Wernt:o

AdvO'ilaoa
OAB IM T 12 2 :P
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11-F isca lizar os atos da

esta tu tários e reg im enta is ,

;p<>"X''t{;_

.o,~',
'"c '

\ ~, CCP.',' -.\(T,~'

D ire toria e verificar o cumprim ento dos seus deveres~a is, I' ~!',

~

111.Comunicar a Assemblé ia Gera l erros, fraudes ou de litos que descobrir, sugerindo

providências úte is a regu larizaç~o

IV - Opinar sobre :

A j- As demonstrações contábe is da Associaçào e demais dados concernentes á prestação

de contas;

B )- O ba lance semestra l;

C )~ Aqu is içao e oneraçào de bens pertencentes á Associação;

D ). O re la tório anua l c ircunstancia pertinentes as ativ idades da Associaçào e sua situaçào

económ ica, finance ira e contáb il, fazendo constar do seu parecer as in form ações

complementares que ju lgar necessárias ou úte is a de liberaçào da Assemble ia Gera l;

E ). O orçamento anua l ou p lurianua l, p rogramas e pro je tos re la tivos ás ativ idades da

Associação, sob o aspecto da viab ilidade econôm ico.finance ira .

ARTIGO XXII - Compete ao D ire tor Comunitá rio

Acompanhar a d ivu lgação dos ob je tivos de atend ilTento exclus ivO da comunidade

CAP ITULO V - DA RECEITA

ARTIGO XXIII. A rece ita da Associação é composta de

1 A rrecadação Especia l dos Associados, quando so lic itado,

2 Doaçoes receb idas, proven ien tes de terce iros,

3 Rece itas proven ien tes de prestação de serv iços, inc lus ive para terce iros,

4 Rece itas de convên ios firm ados com institu ições ou órgãos governamenta is

CAP ITULO VI - DAS SANSOES

ARTIGO XXIV _ As in frações poderão serem pun idas pe la D ire toria com suspensào de

d ire itos ou exclusào dos Associados, garantindo ao Associado amplo poder de defesa.

Parágra fo P rimB íro : O Associado poderá recorrer com efe ito suspensivo é Assemble ia

Gera l dentro de 60(Sessenta) d ias do receb im ento da notificaçàO da pun ição, que será

9
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Parágrafo Segundo: Perderá a qualidade de Associado, e deverá ser registrado ~~-

8xciusêo, através de Deliberaçêo da Diretoria, nos seguintes casos

a. Mudança de domicilio residencial,

b. Falecimento do AssociadO,

ç. Incapacidade civil, desde que comprovada

ARTIGO XXV. A falta de pagamento, da arrecadaçl'lo especial, conforme item (1) do

artigo XXI, causara automaticamente a suspensão dos direitos do Associado

Paragrafo Único: A suspensêo dos Associados em débito para com a Associação, não

prejudica o direito desta de pleitear, pelos meios legais, o pagamento da referida

contribuição do que lhes for devido pelo Associado inadimplente

CAPITULO VII _ DAS DISPOSIÇOES GERAIS E TANSITÓRIAS

ARTIGO XXVI _ As reunil3es da Diretoria real:zar-se - ão mensalmente, ou a qualquer

tempo, por convocação do Presidente ou de dois Diretores, e das deliberaç6es tornadas,

lavrar-se a, a ata em um livro pr6prio

ARTIGO XXVII. Os atos que Importem em ônus e alienação de bens e imóveis

pe:,encentes a Associação, somente pode'ão ser praticados pelo Presidente ou por seu

sutlstituto legal, mediante prévia deliberaÇi:1Oda Assembleia Geral.

ARTIGO XXVIII - No case de ser deliberada a extinção da Associação por Assembleia

Geral Extraordinaria, os bens da mesma, após quitaçào de todas as suas dívidas, serão

cestinadcs a outra instituição congênere com personalidade jurídica que esteja registrada

no municipio.

ARTIGO XXIX - Os Associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos

e~cargos da Associação.

ARTIGO XXX _ Todos os Associados, ao exercerem cargos na Diretoria. Mo terão

ressarcidas suas despesas decorrentes do desenvolvimento de suas atividades previstas

reste estatuto

ARTIGO XXXI- Permanecera instituído o Conselho Comunitário, que deverá ser composto

por no minimo 05(cinco) pessoas representantes de outras entidades da comunidade local

~a,s cemo;. Associação de classe; Beneméritas, Religiosas ou de Moradores, desde que

/?;?/) O,,, w '
___.__// l' Luclanaeme 10

t...! .••.dvO\la~':..~,
I~_" QABIt.lT', .. ,
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cEP' ,,

'ega mente instituidas e com atribuições previstas no ariigo 8' da lei Federal 9,612198,

instrtuiu o Serviço de Radiodifusao Comunitária,

Parágrafo Único: O período de mandato dos membros do Conselho Comunitário, será

coincidente com o mandato da Diretoria

ARTIGO XXXII - A presente alteração estatutária, poderá ser reformado, a qualquer

tempo, por decisão da maioria absoluta dos Associados, em assembleia Geral,

especialmente convocada para esse fim, e entrará em vigor na data de seu registro em

Cartório.

ARTIGO XXXIII. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela

Assembleia Geral Município de União do Sul MT., 11 de Agosto de 2013. Em seguida o

senhor Luiz Carlos Secco, fez a leitura da nota devolutiva n' 006/2009, expedida pelo

Cartório do 2' Ofício Extrajudicial, da Comarca de Cláudia, estado de Mato Grosso

Mencionou a importância de fazer o atendimento da mesma para que a Associaçâo, possa

fazer a regularização da mesma, e referente a tais apontamentos ficou assim esclarecido:

aj- No item (1), esta AssociaçM compromete-se a entregar em folha anéxa, lis:agem

atualizada dos Associados b)- Esclarecemos que foram cometidos atos. nas

documentações da Associação, sem a devida legalidade, por falta de orientação e

experiência de seus dirigentes, conforme descritos nos tens (2, 3, 5, 6, 7, e 9 e suas

alíneas) da presente nota devolutiva c)- Apresentamos também a seguir as Certidões

Negativas de débitos: CND _ Trabalhista n' 4697595512014 de 2310412014, CND de Ações

e Execuções Civeis e Criminais n' 2387425, CNO, relativos as Contribuições

Previdenciárias e as de terceiros de 2710212014, CNO municipal 002712014, CNO Sefaz MT

n' 0011664006, e CNO conjunta relativos aos tributos federais e a d:vida ativa da união,

d)- A atualizaçao dos Estatutos também, foi cumprida, com suas correç6es e atualização,

previstas nos termos da Lei 6,015/1973 e Leis NCC 1040612002, devidamente ,ranscritas

nesta ata Prosseguindo o Presidente desta Assembleia passou a explanar quanto a

eleição e posse da nova diretoria e perguntou aos presentes se alguém fosse apresentar

alguma chapa pala concorrer a eleição, como nao houve ninguém interessado, propôs aos

Associados para procederem a formação ce chapas para ccmpor os membros da nova

direloria e seus respectivos cargos: Foi dado a palavras aos Associados para discutirem

quais os nomes e consentimentos dos membros, e que após algum tempo, foi apresentado

uma chapa (mica, em consenso com todos, ficando assim representada'

Presidente: Vitalino Perondi, brasileiro, maior, casado pelo regime de comunhão universal

de bens, residente e domiciliado a Av. Florianópolis s/n', bairro centro, município de União

do Sul-MT, possuidor do CPF- 016,106.780-87 e CI-RG8028558073 SSP/RS • Vice

Presidente: Luiz Carlos Secco, brasileiro, maior, solteiro, residente e domiciliado â Rua

Faxinal dos Guedes s/n°, bairro centro, município de Uniao do Sul-MT, possuidor do CPF-

468.527,241-60 e CI-RG 723017, expedida pela SSPIMT - 1" Tesoureiro: Agracidir

a
omin/<J~Tomazzi, ~rasileiro, maior, casado pelo regime de comunhào universal de bens.

~~ / "" n
/ A/ 'I~----' Luci:g:og~;rner
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possu ido r do CPF _ 359 .248 ,700 -06 e C I-RG 8025396774 SSP /R S , re s iden te e dom ic ili l".I.<.t.~' ,oi

na R ua Xanxe re s ln ', ba irro indus tria l, m un ic ip io c :e U n ião do S u l-M T , - 2 ' T esou re iro

O sm a r B io lch i, b ra s ile iro , m a io r. casado pe lo reg im e de com unhão pa rc ia l do bens ,

possu ido r do CPF - 789 .657489 -68 e C I-RG -11 /R .2420499 SSP /SC , res iden te e

dom ic ilia do na A ven ida C u ritib a s ln ' ba irro cen tro m un ic íp io de U n ião do S u l-M T - l'

S ece ta rio : Lev i zana rd i, b ra s ile iro , m a io r, possu ido r do CPF - 346 ,899310 -20 e C I-RG

4015804265 , exped ida pe ia SSP /R S res iden te e dom ic ilia do na A v F lo rianopo lis s in ° ,

m un íc ip io de U n i;'iso do S u l, M T - 2 ' S ec re ta rio , João B a tis ta da S ilva B remm - M em b ros

do C onse lho F isca l: D om ingos A ve lino D a lla L ibe ra , C laud i P e tri e Lu iz M on tau ri S panho li-

S up len tes do C onse iho F isca l' R ena to H en rique F rando lo so , E rm e linda V o lpa to e R ena to

A n tôn io V iece lli _ D ire to r C om un ita rio : João C a rlo s dos S an tos , P os ta em vo tação a C hapa

Ú n ica , lo i à m esm a vo tada e ap rovada po r unan im idade pe lo s p resen tes Em segu ida o

p res iden te da A ssem b lé ia , p roc lam ou e le ito s todos os ac im a e lencados , dev idam e (1 te

em possados e tendo s ido em possados tam bém os C onse lhe iro s e seus respec tivos

sup len tes , A ss im o en tão P res iden te E le ito V ita lin o P e rond i, e xp lanou sob re seus p rO je to s

e ob je tivos , jun tam en te com os m em bros da d ire to ria o ra e le ita , Em segu ida o P res ide r'lte

passou a pa la v ra aos sóc io s pa ra a lgum a in te rrogação , e com o não houve m a rlife s ta ção

a lgum a , fe z os ag radec im en tos Im a is , ence rrando a A ssem b lé ia , tam bém ped iu aos

p resen tes pa ra agua rda rem 05 m inu tos pa ra pode rem fina liza r a p resen te a ta e após

fir 'la lizada , ped iu ao S ec re tá rio , pa ra que fizesse a le itu ra da m esm a , que apés lida e

achada con fo rm e fo i ap rovada po r unan im idade e dev idam en te ass inada , S eguem

aSS ina tu ras :
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ASSO CIADO S FUNDADO RES EM 12 DE AG O STO DE 2013

Agracidir Dom ingos Tom azzi

C láudio Pe!ri

Dom ingos Avelino Dalla Libera

Erm elinda Volpato - A lzir Volpato

Valdete Dal M oro,.~m - João Batista da Silva Brem m

João Carlos dos S ftrtg ,,!P a ;
Leocir José Bulla.Y0" % .;to"l,.'

. _ ''< ;;; " '% .,,~ "",-~~~'''"1 lill-"==,~"",,",~,,,,,,,,,,,,
lev l Zanardl ..a . /ot,. /12 ,_ , __ ,." ,~ < om•.• .•uo>c""o«",u"" ,~ ,.çO "" 'O " '"!,,,,'_ tI '< ,,~"'.< 'il r:;,; " ,,,,,'o .~ """~ " •• ~ ,_ •.••,, __ ,~ •• , ,," ,,,.,, __""""_",

Luiz Carlos Secco <-"0 ' ~ LO DE CO NTRO LE DIG ITAL, ,"
Luiz M ontauri Spanholi '" , ~(o::: AW (") ',C ,

O sm arB iolchi % l K 13568 R, O
Renato Henrique FrandolosD ' . ÇO ","" •••. H ,'~ e11 IU .b< "E S

Renato Antônio V iecelli

V ita lino Perondi "~ ,, J""~ '~ " 'Jo"" ..L J< '~ .'O ':" '" ''''" '" l\J il tlJ \ ~ . ~~""""I~,,.,,,~,~,.,~\l~.\$~n~~.m -
,',c ,I.\~~~ \111 .~ f,(,Oi--- 0 i.{ :() 'iJ-

"\> I~ ,nn1 i~ t 1 i~1.~ l.,1
., .o~ l"
l\\~ ii!" /" I -~•...

iI,t; ,

:ô -

C ';-

~O -

11-

12 -

13-

14-

CJi-

••.-

-
'.

. ->~~....cl.,~
~CU\.~ e,"

.r.ssocIACÃO CO M UNITÁRIA RADIO UNISUL FM _ ACRU'~ ",~J.~.

M unicípio de União do Sul M T, 12 de Agosto de 2013

(/. â tl (f ,/
Vi)jj~,/J{)().',,<b'.-;fl'

Vitalino Perondi - Presidente

-
,Ip,

Levi Zá~Secretario

1
- (-.

'\'" '-.\:.,.".,')

Luciana W erner
A.d~oçada

OAB II.H 12 222
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AGÊNC IA NAC IO NAL DE TELECOMUN ICAÇÕ es

In te re ssado : A ssoc ia cao C om un ita ría R ad io U rlisu l FM - AC nJ

DESPACHO DEC ISÓR IO NQ 20 /2016 /SE I/G R 07CO /G R 07 /S F I

In fo rm edoa } ACO LHER os fU rldam e rlto s cons tan te s

8 /2016 /SE I/G R 07CO /G R 07 /S F I (SE I n~ 0291755 );

b ) D EFER IR o ped ido de pa rce lam en to de c réd ito s não trib u tá rio s , ob je to da

aná lise do sup rac itado In fo rm e ;

D ocum en to ass inado e le tron icam en te po r C é lio José da C os ta , G e ren te R eg iona l nos

E s tadosde G o iás , M a to G rosso , M a to G rosso do S u l e Tocan tin s , S ubs titu to /a ), em

07 /03 /2016 , à s 17 :02 ,con fo rm e ho rá rio o fic ia l de B ras ília , com o em p rego de ce rtificado

d ig ita l em itid o no âm b ito da IC P -B ras il,com fundam en to no a rt. 30 , I, da P o rta ria n2

1 ,476 /2014da A na te1 .

NQde Sé rie do C e rtificado : 1230897

c ) D ETERM INAR , em face do de fe rim e rlto , que se ado tem as p rov idênc ia s

co rre la ta s aos e fe ito s p rev is to s no a rt. 17 do R egu lam en to ane~o à R eso lu ção nQ

637 , de 24 de junho de 2014 , em espec ia l a suspensão da e~ ig ib ilid ade do

c réd ito e do reg is tro no C adas tro In fo rm a tivo de c réd ito s não qu itados de ó rgãos

e en tidades fede ra is - C ad in ;

d } NO T IF IC AR o in te re ssado , a fim de da r c iênc ia des ta dec isão .

I!l
. A au ten tic idade des te docum en to pode se r con fe rida no s ite

,. b tto :l/w ww ,< Jn<J te l.gov .b rtau ten tic idade , in fo rm <Jndo o c6d igo ve rificado r 0292010e o

, cód igo CRCACSOSO F2 .

P rocesso nQ 53542 .201084 /2015 -21

P rocesso n2 53542 .201084 /2015 -21

In te re ssado : ASSOC IAÇÃOCOMUN ITÁR IA RÁD IO UN ISU L FM .

1 , O G ERENTE REG IO NAL DA AGÊNC IA NAC IO NAL DE TELECOMUN ICAÇÕES NOS

ESTADOS DE GO IÁS , M ATO GROSSO , M ATO GROSSO DO SU L E TOCANT IN S . no e~e rc ic io da

com pe tênc ia de legada po r m e io da P o rta ria n9 420 , de 24 de m a io de 2013 , e com fu lc ro no

R egu lam en to de P a rce lam en to de C réd ito s N ão T ribu tá rio s A dm in is trados pe la A gênc ia N ac iona l

de Te le com u rlica ções - A na te l, ap rovado pe la R eso lu ção n2 637 , de 24 de jU rlho de 2014 ,

R ESO LVE :
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OfíciO n2 32/2016/SEI/GR07CO/GR07/SFI-ANATEl

PrCz:J.do(a) S~nhor{a)

Documento assinado eletronicamente por lucia Paula Lemes, Coordenador Regional de

Processo,Subsliluto(a}, em 11/03/2.016,às 16:29,conforme horário oficial de Brasília, com

o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil,com fundamento no art.

30, I, da Portaria nº 1.476/2014d" Anatel.

Nº de Série do Certificado: 12.61643

Atenciosamente,

I- Despacho Decisório 1'12 20/2.015/SEI/GR07CO/GR07/SFI (SEInº 02.92.010).

0.1. Em resposta ao pedido de parcelamento dos créditos não tributários listados no

Termo de Parcelamento nQ 258/2015, de 26/11/2015, informamos que o pleito foi DEFERIDO, em

conformidade com o Despacho em anexo.

0.2.. Na oportunidade, ressalta-se o de~er de cumprir integralmente as condições do

parcelamento, bem como o disposto no Regulamento de P"rcelamento de Créditos Não Tributários

Administrados pela Agênci" Nacional de Telecomunicações - Anatel, aprov"do pela Rf'solução nQ

637, de 2.4 de junho de 2.014, sob pena de cancelamento do beneficio. encaminhamento do valor

devido para Dívida Ativa e inscrição do responsável pela obrigação pecuniária no Cadastro

Informati~o dos Créditos não Quitados de Orgilos e Entidades Federais - CADIN conforme

estabelecido no art. 2.~,~2.Q,da lei nº 10.52.2/2.002..

0.3. Vistas e/ou cópia dos autos pode(m) ser obtid,,(s} mediante requerimento, perante

a Biblioteca da Anatel ou pelo site da An"tel, na opção sistemas interativos, pelo FOCUS- Suporte

do Atendimento aos Usuários.

Rua 13, 618,. B airro Selor M arista , GO iâni./GO , C l'P 74150_)40

Tel.fone, (62) 3236-9007 e F . <: (621 3236-9009 - M lp:f /www .a""tel.gov .br

Ao representante da

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁD IO UN ISUL FM .

Avenida Porto Alegre, nº 103, Centro.

CE? 78.543-000, U nião do SuIjM T .

ANAfEI

Assunto: Decisão referente ao pedido de parcelamento da multa aplicada no Pado nº

53545.001560/2014-02 .

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nQ 53542,201084/2015-

21.

Anexos:

I!I
. A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://www.anatel.EQv.brfautenticidade, informando o código verificador 0325541e o

código CRC6FEBS890.

I
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'~tb'"~Ar",+~,
: ~ o,' _ ~-Mr'.é.. . ., ~

ATA DE ;,SSê::.;3~.:,," 3::::<',,:... C/.TR~G,,:;c,""R:." r,' C112~15 ~ ~

\.\..r<,.. "":.!-
Acs 10 (!ias COmês de AgO~l? d-::<l"O(li! 2J';~ S;l0 ;1" R.i; j~:-•.;",t" 'l''';~ tJ<l,rr'J~~

município de Uni~o (]{) Sul, eSla:;l;; d'" .\la:c Grossa r~ç préj:o da Cãm;;lr;J MUr1icipal. as

20:00 lIinte horas em primeira convocação. re,mif,m~.se os Associad::ls oa Associaçao

ComunMHia Rácio Un'sLJI n.l CQrtforme c,lace r.o ed,la! de ccn'Jocaçáo convocado pelo

Associado Pre$:dente VITALiNC PEROt\:DI e oevidam?nte d~5~ri:c ilbaixo: EDITAL DE

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORD:tú'i,í'.:I, '/ITALlNO PERONDI.

Orasileiro, ma,or, pOssuidor do CPF..; 0;;).106,750-87 res.d~n'.", 1':;0 rflunicipi" d~ UC'JO d;::

Sul, comarca de Cláudia estado de Mélto Grosso, caseado no que d;spbe o artiGo 12" oa

segunda alteração dos estatutos da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RAOIO UNI$UL FM,

Convoca através do presente ed,tal. todos os atuw:; Associados ~undfloores, p"ra 3

realiz.açao da Assemb:e;R G..,ral E,;traolu':'1Ari? 'Ida se:(, rO'i.l12~,(;iólna ejr-;iólra Municipal

sito nB Rua Jo~çaL;« r" ~" ~",,'~, (,.; [,'u ,o'".I',:;,J<v' ,)". ..;,';~~ '~v SJ, i:"s«;çio "O' rJ~(,;o

Grosso, as 20 00 v;n:e 1)~'iH :.l'; ti;" -,'~ c(' l::"gCS~C'';'2 ~~~,; ~":h,, ~"'S,,;n:;õ ür~e:1'l do o:a

EleiçM e posse da Diretor,a - Orgãv 1:""'<,:",ti'/Opala c bi~r,i(,' 2~<5 a <:017 A Assemble,a

Geral Extraordir.ária instalar-5e-a confmme dispõe J artlg(,' 15" " twncem de'ibe'<lfa

validamel1te conforl"e arlig:l .,4" c'-'pit"lo 111Ca Ass",.1i:.i:ei~ Gilf31 da segunda alteraç;io

estatutária. MJnicir-io de L.ni'o dc S~~lr,1r 75 d" J,,,t';c,::,, 2~-,~ ViT(,LiNO P!õRONDI A

Assembleia foi dingija pLlo pl2siJ",nle V:~;J.Ii,~0Pa,ol~J, O,~'"~~Ciare~"'l, U<lMce,s;cR:J€ ~a

realiz.açM desta assenloleia par3 1:;H j", e'''';,;a'J;: ).h;SS~ Cl",,:;.>/;; J,;çlOrOil ~Ae;;U,'iéi da

Associação, haja visto que o malOdato da atua: di~H()r:3 ,en~e em 11 je agcstc j" 20'5

e assim pediu a mim Le~1Zanilrdi. p"la secrelar;ar os trabalhos. e em seguida agradeceu

a presença de locas, e con~irmo'~ "s aSSlllól',uras no livro presença dos segumtes

associados iundado(t!,; Agr:socidir D:J~ingcs Torm:z •. Cla",d>:: Petri. Oo"",ingcs A:",iin0

Dalta Libera, Ermeiind~ VO:p~jQ 1: f\l2:il VOlps:;, ';a,d€t~ n~ ',';:';'0 Br"mrn e :oao fJatista

da S,lva Bre'~:n Jç:!,; C"""ç,,, ç-.'~ Sf>n:,:" :.~:.,.,r .:';~ ",,,,!:; _j." 2':'1~,~ '-U,Z (:~,;.,~

Secco, Osmar 3í:Ji<;r.. ,{"-,,-,,,'..~ h::<:.i"_,,, i"':l ,~(j'ç~,_> :.._" ,:!~fi:"ll;, S~a,lI~ol. ker.alQ

AntOr.lo Vieceli; e Vitillino PelomJ, '" l;'Aalamen;.:>conforme olspõe o Ee'tai de convocaçâo,

a Assembidi~ Gt!la: &xtraorc!Ir1<)ru,1(,','ll~ta:t10a ~odorme dis~t"J ar:igo 15" ~ tilrT'.bérn

artigo 14°, ca;;,l~t(; ill da seç'.:no<l a!lera"to es~a:"lar <l € çoed",:",r:dy ~e!a ordem o roi:a:

de convocaçào, o preside~t~ V:t,,;i~ç P,,'c'llii ~aSSQL a ex(),~ri1(ql_anio" eie'çao l;' ",esse

da rlOVa diro;!cr'a e pe-g"n:c:,J <os ;r~~;:;',:'~~ k a:\I"""1', :",s" "V"~,,~;::.[,,[;:;.•n:,,- ~~'.i;;.:;

para concorrer a eie;çao como nâu nc;,,'.'e nín';'wam Interbsaao ;xúpôs aos Associado,

para procederem à formaçaQ ee c)Iapa~ para compor os me,:1i)rcs da rtvva diretoria e £e,'s

respectivos cargos' Foi daoo a palavra aos Associados paról (Ji~c",lirem quais os nomes e

censerttime!1lOS dos r'r,e,1",!)ros,e qut" ">lÓSalgum tempo lo', aoresentaao ehaoa un,ca de

reelei:<ão de todes os mamaros Ca atual c:irelo;;a em COrl"W,SÇcem tocos :iC:O'ldoess:m
represe11ada _

Presiaente: Vi~ai,:'lC ?""~;I,j, C'''l'i"?'r,, ,~"lie-. ~"~"'()C [,,,,.: ~";;,,.~~ c,," ~'Jr:'.ur,~,ao '~l>i'd;'Sa;

de bens !eside,~te e Jomic",a;;o a;:", ~cc~ianó~),;s sir,'. ~""I~O~c.ntro rr,vnicí~io de LJni:'.o

do Sul-MT, possuidor do CPF- e16 106730.67 e C!-RGeC26558D73 SSPiRS Vice

Presicol'lte: Lu:Z Cari.;;s Se'~c~" lJ'~S.".d'" rr:;',~r, ,~.t,-,iro .--e,,:den',e ..o (Iom,c'liac!Q a Ru:.'l

Fa"irml dos Gi.le'.les s/n brliT;) ~er.t;c ,'r.""íç,;o'o ~J~'J1,i\;; ê!; ~'~i.~.:lT pç',s,,-,'dor:lo CP.é_

488527,241-60 e C:-RG i"23J1i "~r:e..:ijJ ::Oi:, ,::SP 'i-- i"_-sc.,:ei:.:;' h'9'i;~QII

-i/
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•

iJ" ••••••••..

.t~~t.~_)
Domingos Tomazzi brasile(ro ma'Of :ssado .0••;J regime Ck =omJI1t;~o"Jnlyer .á!tj~J
pO$$wdor do CPF - 3% 2~S i)().Ci;' ç C!-;<G g02~3S6774 SSP.'RS rcs.uente e O1Jiic;.I,aa,9:-:!
na RJa Xal1lle'e Slrl°, :l<iLrro;nçJSl:'al In.lrl;cipio oe U~i~.O 0-;0~~"'''T,_ 2' Te ' ~

Osmar Biolchi. brasileiro m~io: ;?,~dc ::~:: 'egirr,e J~ ç; ",~i~r'i';:.;.:"rC~i de:. tl~::;;

possuidor" do CPF. 781:1,657439-313~ CI.i~G.l1:R242G.,;; SSf"SC r<>sici(:nls e

domiciliado na Avenida Cl.lli\iba s/r,' :J(lirro ceFllro lTlun,cipio :e U:cia.o dc Sul-MT _ 10

Seootario: Levi Zanardi, braSIleiro, maio!. POS$LJtOOI dO ÇPF. 3••6899.310.20 e CI.RG

4015804265, expedida pela SSP!RS, res:dente e do~iciliado IH. Av Floríanopolis s/~',

municipio de Uniãso de SJi MT _:Je Seclelario' ~oão 8al;,,'.<I aa Si:,a Sremm _ Memo'os

do Conselho Fiscal: Oommgos k,~d,;)c DaLa Li".:I" C:a~(l. I~~:;:'"LJ:z M~,da~rI Sp"n:1C:,-

Suplentes do Conselho F,scai R<iIll"IO~e:lriq~e Frallooi"so 2'lT;e:ir:ca \,(çipatu e R"'.13iO

Antônio Viecelli - Diretor Comunitário João Carlos dos Sa'1lcs Pos'.a em vola;ão él Chapa

Única, foi à mesma ',otada e aprovaaa pGi unanim:dalle peios presentes para o

biênio/período 12 do a';!cs!o de 2015 a ~1 de a"osto de 2C17 Em segu:o'l o presioerlle da

Assemblé:a ~r~::ta.l1O~ e;e:;~', (O,,;.,; 05 ae,,,,,,, ç,ii;:nçados (l",;ua;r,,,,",te err,pcssaOQS e

tendo sido empossilC!OS ~';'i~,J:;~11'd Co-;s!;,I,,,rç~ e "="0; .d_'"Cii',O" ,'~:;Ien:es Assim o

então Preside~te Eleitc V;laii"c re:çrcl; Jxp!3'l:;'; :;.:.;:-= Sê'J, ..)10i"'~~Se cb:eti'I:;lS

juntamente com cs merptrçs C~,cti',,:cl;u cr;; 'J'e,\) t", ~<!1Jd," (; iO:'es;j€ll~e "",S:lO<,;a

palavra aos sócios para aiguma II1terrogaçib e como r.ãc 110,-1'<6' n:;;n,f%laç!b alg"ma fez

os agradecimen~os finais encerrando a Asselrb;~ia. laml;em pediJ ~cs presentes í-lara

aguardarem 05(cinco) mj~u~cs >-,Fil "çderen~ i,nallzar a c'res~fT!eala, e aoós fina'izado-

pediu ao SecretáriO, para que fizê'sse a '<,it"r&.Cóll!'eSma, ~ue a~és :ida e ad,;Jda cCIlfcrrre

foi aprovada por unan""ica e CEV'ja 'llentlÔ a:lsi~~d;,l S<'~~e'T.as,,;f18:~I",,:

-------
------ ..~

---------~

----- ._-- .~

--_._--_.

----

.-~_._-----~~----._---------
-~--------~-~~

bt-?__ ~__.__ ~

- ,
------------------_ .._--------- --------
~-----------_._---------------------

Lev~SeCre(ar;oVitalino Perondl . Presidente

Municioi:> O", Urú\c ao S",

{llf~9J~~
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO
DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

E x m o S r . M in i s t r o d e E s ta d o d a s C o m u n ic a ç õ e s ,

A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT A R IA R A D IO U N I S U L F M 8 7 ,9 M H z , in s c r i t a

n o C N P J s o b o n 0 0 4 .6 8 7 .3 1 3 .0 0 0 1 /1 0 , c o m s e d e A v e n id a P o r to A le g r e n O J 0 3 , C e n t r o ,

n a c id a d e d e U n iã o d o S u l , E s ta d o M a to G ro s s o , C E P 7 8 5 4 3 - 0 0 0 , e n t id a d e s e m f in s

lu c r a t iv o s , l e g a lm e n te c o n s t i tu íd a e d e v id a m e n te a u to r i z a d a c o n f o rm e P o r ta r i a n ° 2 2 7

d a ta d a d e 2 3 /0 6 /2 0 0 3 e D e c r e to L e g i s l a t iv o n ° 1 1 0 9 p u b l i c a d o n o D iá r io O f ic ia l d a

U n iã o d a ta d o d e 2 8 /1 2 /2 0 0 5 , v e m r e s p e i to s a m e n te à p r e s e n ç a d e V a . E x a . r e q u e r e r a

r e n o v a ç ã o d a o u to r g a p a r a e x e c u ç ã o d o S e r v iç o d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i tá r i a e m

a te n d im e n to a o s u b i t e m 2 0 .2 d a N o rm a n ° 1 /2 0 1 1 , b e m c o m o , a p r e s e n ta r a

d o c u m e n ta ç ã o d e q u e t r a t a o i t e m 2 0 .3 d a N o rm a n ° 1 /2 0 1 1 a p r o v a d a p e la P o r ta r i a M C

n ° 4 6 2 , d e 1 4 d e O u tu b r o d e 2 0 1 1 , p u b l i c a d a n o D iá r io O f ic ia l d a U n iã o .

U n iã o d o S u l , 1 5 d e F e v e r e i r o d e 2 0 1 7

tldY~9/~~
R e p r e s e n ta n te le g a l d a e n t id a d e

N o m e d o r e p r e s e n ta n te d a e n t id a d e : V i ta l in o P e r o n d i

C P F : 0 1 6 .1 0 6 .7 8 0 - 8 7
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U n ião D o Sul, 15 D e F eve re iro d e 2017 .

E u , V ita lin o P e rond i, p o rtado r(a ) do C PF nOO I6 .106 .780 -87 , e RG

C IC nO 285580733 exped id a pe la SSP IR S , re s id en te e dom ic iliado

A ven id a F lo rianopo lis , s /n , C en tro - U n ião do Su l/M T , C EP : 78543 -

000 E stado do M ato G ro sso , D ECLARO para o s d ev ido s fin s que ;

a A sso c iação C om un itá ria R ad io U n isu l FM 87 ,9 M H z, lo ca lizad a na

A ven id a P o rto A leg re nO 103 , C en tro U n ião do Su I/M T , n ão ve icu la

n enhum a pub lic id ad e com erc ia l, f icando ressa lv ado s o s caso s d e

apo io cu ltu ra l, re se rv a um percen tu a l d e 5% (c in co po r cen to ) do

tem po de su a p rog ram ação pa ra a tran sm issão de con teúdo s

no tic io so s , d e aco rdo com o que es tab e lece o a rt. 6 7 ,3 , do D ecre to nO

52 .795 , d e 31 de ou tub ro de 1963 . C um p re a fin a lid ad e

con stitu c ion a l d e p rom over a cu ltu ra n ac ion a l e reg ion a l, b em com o

estim u lo m ín im o a p rodução independen te em re lação ao con teúdo

ve icu lado , no s m o ld es do a rtig o 221 ,n, da C on stitu ição F ede ra l.

U n ião do Su l, 1 5 de F eve re iro d e 2017

(iJiL/~~
REPRESEN TAN TE LEGA L
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União Do Sul, 15 De Fevereiro de 2017.

E u , V ita lin o P e ro nd i, p o rtad o r(a ) d o C PF n0016 .1 06 .7 8 0 -8 7 , e R G C IC nO

285580733 exp ed id a p e la S S P /R S , re s id en te e d om ic iliad o A ven id a

F lo rian opo lis , s /n , C en tro - U n ião do S u l/M T , C E P : 7 8543 -0 00 E s tad o do

M a to G ro sso , DECLARO p a ra o s d ev id o s fin s q u e a sen ho rita A na P au la

M aas F en .e ira , p o rtad o r(a ) d o C PF n ° 060 .6 06 .9 9 1 -7 0 , e R G C IC nO

2629162 -2 exp ed id a p e la S S P /M T , a p a rtir d e s ta d a ta , e s ta re sp on sáv e l

p e la g e s tão , d a s a tiv id ad e s , p e la á re a ed ito ria l e p e la d ire ção d a

p ro g ram ação d a A sso c ia ção C om un itá r ia R ad io U n isu l Fm 87 ,9 M H z ,

lo ca liz ad a n a A ven id a P o rto A leg re nO 103 , C en tro U n ião do S u l/M T .

U n ião do S u l, 1 5 d e F ev e re iro d e 2017

t/tt(.dJ ,crQ~

REPRESENTANTE LEGAL
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Eu, V ita ino Perond i, po rtado r(a ) do CPF nº 016 .106 .780-87 , e RG C IC

nº 285580733 exped ida pe la SSP /RS , res iden te e dom ic iliado

Aven ida Porto A leg re , s /n , C en tro - U n ião do Su l/M T CEP :78543-000

Estado de M ato G rosso , neste a to rep resen tando com o P res iden te a

Em isso ra Assoc iação Com un itá ria Rad io Un isu l FM 87 ,9 MHz

loca lizada na Aven ida Porto A leg re nº 103 , C en tro Un ião do Su l/M T ,

com CNPJ: 04 .687 .313 /0001-10 , venho a través desta dec la ra r e

a tes ta r pa ra todos os fins que esta em isso ra encon tra -se com suas

ins ta lações e equ ipam en tos em con fo rm idade com a ú ltim a

au to rização do M in is té rio das Com un icações, de acordo com os

parâm etros técn icos p rev is tos na regu lam en tação v igen te ,

constan tes da respectiva licença de func ionam ento .

Para todos os fins , a tes to e ce rtifico .

rL1~9:tM0~
V ITAL lNO PEROND I

PRES IDENTE

Requerimento  (1710615)         SEI 01250.012120/2017-27 / pg. 4

2a
c2

a2
ed

-a
b0

7-
45

02
-a

d1
b-

8f
42

fb
2f

98
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2ac2a2ed-ab07-4502-ad1b-8f42fb2f981c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



LAUDO TÉCNICO DE EXPOSiÇÃO AO CAMPO
ELETROMAGNÉTICO
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1. INTRODUÇÃO

E x is te rn d o is tip o s d e ra d ia çã o e le trom agn é tic a : a s io n iz a n te s e a s n ãO -io n iz a n te s .

A s ra d ia çõ e s io n iz a n te s sã o a q u e la s d e a lta e n e rg ia . c a p a ze s d e q u e b ra r lig a çõ e s

iô n ic a s e a lé m e sm o ca d e ia s d e D N A , ca u sa n d o a lte ra ç .õ e s q u ím ic a s e a té m e sm o

m u ta çõ e s g e n é tic a s . E s ta s ra d ia çõ e s tra n sp o rtam ene rg ia su fic ie n te p a ra a lte ra r o e s ta d o

fís ic o d o á tom o . o ca s io n a n d o - lh e a p e rd a d e e lé tro n s . e fa ze n d o com que se to rn e

ca rre g a d o e le tr ic am en te ; L e ., io n iz a d o . R a io s -X . lu z u ltra v io le ta e ra io s a ffa , g am a e b e ta

sã o tip o s d e ra d ia çõ e s com p ro va d am en te p e r ig o sa s e ca n ce r ig e n a s .

A s ra d ia çõ e s n ã o - io n iz a n te s n ã o p o ssu em ou n ã o tra n sp o rtam ene rg ia su fic ie n te p a ra

q u e b ra r lig a çõ e s iô n ic a s e a lte ra r o e s ta d o ffs ic o d e um á tom o . E s te lip o d e ra d ia çã o

ca u sa som en te o a q u e c im en to d o s te c id o s b io ló g ic o s , c om m a io r in te n s id a d e ,. à q u e le s

te c id o s q u e co n tém g ra n d e s q u a n tid a d e s d e líq u id o s , c om o o lh o s e cé re b ro . F a zem pa rte

d e s te lip o d e ra d ia çã o a lu z v is iv e l, o in fra ve rm e lh o e a s o n d a s d e rá d io (o n d a s
e le trom agn é tic a s ).

O s s is tem a s d e te le co rn u n ic a çõ e s e d e ra d io d ifu sã o irra d iam cam po s

e le trom agn é tic o s n a s 'iiz in h a n ça s d a s su a s to rre s d e tra n sm is sã o . A in s ta la çã o d e lim a

to rre d e tra n sm is sã o em lo ca l p ró x im o s re g iõ e s h a b ita d a s o u em re g iõ e s n ã o h a b ita d a s .

m a s o n d e e x is ta a p re se n ça d e p e sso a s em co n se q u ê n c ia d o se u tra b a lh o . p o d e su sc ita r

p re o cu p a çõ e s Q uan to a o s e fe ito s d o s cam po s e le trom agn é tic o s n a sa ú d e d a s p e sso a s

Q ue , d e a lg um a fo rm a , e s tã o e xp o s ta s à s ra d ia çõ e s d e co rre n te s d e s te s cam po s . Em

lo ca is o n d e cu id a d o s e sp e c ia is c om in s tn Jm en la çà e s sã o n e ce ssá r io s , ta is c o rn o h o sp ita is

e la b o ra tó r io s , tam bem e x is te a p re o cu p a çã o q u a n to a o s e fe ito s d o s cam po s

e le trom agn é tic o s n a sa ú d e d o s p a c ie n te s e fu n c io n á r io s e a p o ss ib ilid a d e d e in te r fe re ilc ia

e le trom agn é tic a n a o p e ra çã o d o s e q u ip am en to s em ge ra l. .

E s te tra b a lh o v is a re sp o n d e r a e s ta s q u e s tõ e s p o r m e io d e a n á lis e s te ó r ic a s ,

b a se a d a s n a s ca raC te rís tic a s d a e s ta çã o tra n sm is so ra d e ra d io fre q L Jê n c ia a n a lis a d a ,

s im u la n d o a s m a is p ro vá ve is s itu aÇ õe s d e r is c o e ve r if ic a n d o se o s va lo re s e n co n tra d o s

.. p o d em ap re se n ta r d e fa to um ris co p a ra o m e io am b ie n te .

A im p re n sa tem pU b lic a d o n o tic ia s a la rm an te s so b re p o p u la çõ e s "ê n tra n d o em pân ic o "

p o r tem e rem o s e fe ito s d a s ra d ia çõ e s em itid a s p o r a n te n a s d e s is tem a de

te le com un ic a çõ e s e d e ra d io d ifu sã o , p r in c ip a lm en te a s a n te n a s d e te le fo n ia ce lu la r .. O

tem o r só p o d e d e co rre r d e fa lta d e in fo rm a çà o co rre ta .

Ó rg ã o s in tem a c io n a is in d e p e n d e n te s . d a m a io r c om pe tê n c ia e co n fia b ilid a d e , c om o a

C om is sã o In te rn a c io n a l d e P ro te çã o à s R ad ia çõ e s N ão -Io n iz a n te s (IC N 1R P ). a q u a llem o

a va l d a O rg a n iz a çã o M und ia l d a S a ú d e (O M S ,w H O ) - um a ag ê n c ia d a s N a çõ e s U n id a s .

o u o C om itê E u ro p e u d e N o rm a liz a çà o E le tro lé cn ic a (C E N E LEC ), d a C om un id a d e

E u ro p e ia , h á rn u ito s a n o s a com pan h a vam o de se n vo lv im e n to d a s p e sq u is a s m und ia is n a

á re a d o s e fe ito s b io ló g ic o s d a s ra d ia çõ e s n ã o - io n iz a n te s , le va n d o em con ta som en te

re su lta d o s in d is cu tív e is , c ie n tif ic am en te com p ro va d o s , n a e la b o ra çã o d e n o rm a s d e
p ro te çã o .

2. OBJETIVO
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Este trabalho tem como principal finalidade, o estudo do impacto ambiental e avaliação

da exposição humana aos campos eleiromagnéticos emitidos pela estação de

Radiodifusão C~muriitáría - RADCOM pertencente à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA

RÁDIO UNISUL FM -ACRU. Uma comparação entre os valores calculados e os limites

normalizados faz parte deste trab<i1ho. de forma a verificar se os valores encontrados

estão ou não denlro dos limites estabelecidos pela Resolução Analel nO 303, de. .
02/07/2002.

3.. DESCRiÇÃO DA ESTACÃO

A. estação etn estUdo, denominada de ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO

UNISUL FM - ACRU, corresponde a uma estação de radiodifusão comuniláriaoperando
118 faixa de VHF (87,9 MHz).

AV. PORTO ALEGRES/N
CENTRO

UNIÃO DO SUL -MT

Tabela 1-Dados da estação e coordenadasgeográficas

Endereço

Ti o da Torre

Altura da Torre

Lalitudé

Lon itude

ESTAfADA
30 metros.

11° 31'52" S._- ....,

54"22' 06" W

VHFiFMUnidades I

Tabela 2- Característicastécnicas relativasao sistema de transmissào

Dados

AUAD CORREA EQUIP.
ELETRONICO LTDA

Ti o de Transmissor MODELO SP5025

Fre uência MHZ=r=---. - 87,9
Direção. --L
Azimute Graus (a)__!_~_~ _
Polência na salda do I ' [
lransmissor ---.---+.~---J 25
Tino da Anten..ai i Dipolo Vertical
G;:;'nho Máxim-o-~--'---r-~i ~ 0,0

Altura da Antena ~ -~ 30-----

Down • TiIt daAn-te-n-a---.-t-G;~n I 0,0

:~e~~-~-C-_o-a-~-o-o-c-,~ '.'m t-c~';.~~:.c-""-
Comprimento do cabo rvl 40

---.>._---
Atenuação total do cabo Ob i 4,0
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3.1. Descrição sucinta da Estação

A torre está instalada dentro da area localizada no endereço. É perm itido o acêsso da

população em geral a este local por se tratarde uma emissora de rádio FM, cujo estúdio

também está localizado no mesmo endereço. Portanto, a circulação de pessoas em volla

da torre ocorre por parte dos funcionários da emissora que trabalham no local e
ocasionalmente por alguns visitantes.

4. FORMULAÇÃO TEÓRICA

4.1. Método Utilizado

. Este item apresenta os fundamentos da propagaçào dos campos eletromagnéticos

emitidos pelas antenas do sistema de telecomunicações e de radiodifusão.

4.2. Grandezas e Unidades

Enquanto que os campos elétricos são associados somente com a presença de

cargas elétricas, os campos magnéticos resultam do movimento físico das cargas
elétricas, corrente elétrica.

As ufÍidadesde medida das várias grandezas relacionadas a interferências e efeitos

biológicos ..de campos eletromagnéticos e outras que. poderão estar presentes neste
trab~lho estão descritas na tabela abaixo'

Tabela J - CaraCterísticastécnicas relativasao sistema de telecomunicações

Cameo Elétrico . I E I. Volt por metro (Vim)

Camp..o...Magnético I H I Ampére D.ormetro (A/m...\ __ .,
Densidade de fluxo magnético '-o ~FIT- . Tesla m L ..

freguência -l-- ~ Hertz (Hz).

Comprimento ,d_e_o_n_d_a ..--+-l~_!I J Metro(rn)

Condutivídade ! r I Sismen por metro (Sim)

~ I Arllpére por metro quadradoDensidade de Corrente J

___ (Nm')

Potência .!rradiada' . P _ I " Wa}t(W ) _

Densidade de Potên..ciaSUperficial ...t' _'~I Watt por m..etrog.~ladradoJw/m.:l
Absorção Específi~a AS .• J,9ule por kg (J~L-.

Taxa de Absorção especifica SAR) Watt por k Wikg

Obs.: Os símbolos E, H, B e J estão em negrito porque são grandezas vetoriais.

4.3. Fundamentos de Campos Eletromagnéticos

IA.

" -,~)'-. -d.....,...""
. !. /)£:00> ~.?
, êrl,
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N a re g iã o d o e s p a ç o o n d e o s c a m p o s e lé tr ic o e m a g n é t ic o p o s s u e m c a ra C te r ís t ic a s

a p ro x im a d am e n te d e o n d a p la n a , a s fó rm u la s q u e re la c io n a m a s g ra n d e z a s c ila d a s a c im a

f ic a m m a is s h n p le s . E m te rm o s p rá t ic o s , n a re g iã o d e c a m pO d is ta n tê ,o m o d e lo d e o n d a .

p la n a é um a b o a a p ro x im a ç ã o p a ra a p ro p a g a ç ã o d o c a m p o e le tro m a g n é t ic o . A s
c a ra c te r ís t ic a s d e o n d a p la n a s ã o :

• A s fre n te s d e o n d a tê m um a g e om e tr ia p la n a ;

• O s v e to re s E e H e a d ire ç ã o d e p ro p a g a ç ã o s ã o m u tu a m e n te p e rp e n d ic u la re s ;

• A fa s e d o s c a m p o s E e H é a m e S m a . e o q u o c ie n te d a a m p litu d e d e E e H é

c o n s ta n te a lra v é s d o e s p a ç o . N o e s p a ç o liv re (V á c u o ) . o q u o c ie n te E /H é Ig u a l a

3 7 7 o h m . q u e é o v a lo r d a im p e d â n c ia c a ra c te r ís t ic a d O e s p a ç o liV re ;

• A d e n s id a d e d e p o tê n c ia S , o u s e ja . a p o tê n c ia p o r u m a u n id a d e d e á re a

n o rm a l à d ire ç ã o d e p ro p a g a ç ã o , e s tá re la c io n a d a a o s c a m p o s e lé tr ic o e

m a g n é t ic o , p e la e x p re s s ã o a b a ix o :

S '" E .1 I = =E: = = 3 7 7 . fj2 (W Im']
'j77

P o is

E = yo.1l = (120.lT). 11 [V/m]

O n d e :

yq é a im p e d â n c ia c a ra c te r ís t ic a d o e s p a ç o liv re , e m o hm s (O )

• A ta x a d e a b s o rç ã o e s p e c í f ic a S A R (S p e c if ic Á b s o r t io n R a te ) te m a s e g u in te
e x p re s s ã o :

E in , - c a m p o e lé tr ic o n o in te r io r d o c o rp o ;

p - d e n s id a d e d e m a s s a , e m q u ilo g ra m a s p o r m e tro c u b ic o (k g !m ')

P a ra p o d e rm o s u t i l iz a r a te o r ia d e o n d a s p la n a s , d e v e m o s g a ra n í ir a e x is tê n c ia d a

c o n d iç ã o d e c a m p o d is ta n te . P á ra is to , d e v e m o s m o s tra r m a te m a t ic a m e n te q u e a

d is tâ n c ia d a a n te n a tra n sm is s o ra a o p o n to d e o b s e rv a ç ã o é s u f ic ie n te m e n te g ra n d e p a ra

q u e a o n d e s e ja c o n s id e ra d a p fa n a .E m o u tra s p a la v ra s . a c a m p o d is ta n te . p a ra o s c a s o s

o n d e o c o m p r im e n to m á x im o to ta l d a a n te n a é m a io r q u e o c o m p r im e n to d e o n d a d o s in a l
e m it id o , . o c o r re a p a r t ir d a d is tâ n c ia :

2.1-,'
D .= - [ 1111

.\

O n d e :
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o - distância, em metros (m);

A - o comprimento de onda, em metros (01);

L - dimensão máxima lotai da antena transmissora, em metros (01);

A situação na região de campo próximo é bem mais complicada, porque os valores

máximo e mínimo dos campos E e HnãÓ OCorrem nos mesmos pontos ao longo da

direção de propagação, COOlOacontece na região de campo distante: Na região de campo

próximo, a estrutura do campo eletromagnético pode não ser homogênea, e pode haver

variações substanciais no valor da impedância de onda, Le" poderá haver quase
exclusivamente campos E em algumas regiões e êarnposHem outras,

As exposiÇÕes a campos próximos são mais difíceis de especificar, porque ambos
os campos E e H devem ser medidos .e porque os padrões dos campos são. mais
complicados, Nessa situação, _a densidade de potência não é mais uma quantidade
apropriada para exprimir restrições à exposição, como ocorre no campo distahte.

O Art 25 do capítulo lI! do Título 111do REGULAMENTO SOBRE LIMITAÇÃO DA

EXPOSIÇÃO A CAMPOS EU~TRICOS; MAGNÉTICOS E ELETROMAGNÉTICOS NA

FAIXA DE RADIOFREQU~NCIA ENTRE 9 kHz e 300.GHz, anexo à Resolução N0 303 de
2 de Julho de 2002. diz que:

"Nas regiões. de campo próximo, poderão ser utilizados modelos de propagação
empregados para as regiões de campo distante.para demonstração do atendimento aos
limites.'"

Isto significa que, para efeito de análises e cálculos teéricos, na avaliação da

exposição visando demonstrar o atendimento aos limites estabelecidos pela ResoluçãoN0

303/02 da Analel,. nas regiões de campo próximo, poderão ser usados os modelos de
propagação e as fórmulas utilizadas para as regiões de campo distante,

4,3;1. Propagação de Campos Eletromagnéticos

Em condições de campo distante e espaço-livre, que corresponde árnenor atenuação

passlvel com a distância, a densidade de polência máxima uniformemente irradiada por
uma antena isotrópica a uma distância R da antena édadapor:

(
nf<p-,\.H\

S' _ 10 1<\ )

., I1WX - 1000

sendo que a expressão EIRP (potência equivalente isotropícamenle irradiada) está
definida abaixo:

EIRP =PeA +GANT [d8rn]

Onde:

AAR" 1O.JOg(4nR')- atenuação devido ao percurso da onde no ar, em.decibel (dB);
PtA = Potência entregue na entrada da antena, em decibel miliwalt (dBm);

GANI = Ganho da antena na direção de máxima radiaçào,em decibel (d8);
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Para calcularmos a densidade de potência em uma direção qualquer, precisaremos

considerar mais dois parâmetros. o ãngulode azimute Ir e o ângulo de eleitação O. O

ângulo If' corresponde ao ângulo horizontal Eiilíre o eixo da direção de máxima radiação

da antena e o ponto de observação. O ângulo 8 cõrrespondeao ângulo naVertical entre o

eixo da direção demáxirna radiação da antena e o ponto de observação. De posse disso,

deriom inaremos de AAZ e Agi. as atenuações devídas ao azimute e à elevação do ponto de

observação em relação ã antena, respectivamente, Assim , temos uma nova formulação

para a densidade de potência em um ponto arbitrário a uma distância R qualquer da
antena:

Os valores de A.AZ.AEL são obtidos através de informações fornecidas em tabelas

elou gráficos pelos fabricantes de antenas.

4.3.1.1. Ganho e Perda Adicionais Devido a Reflexões e Obstáculos

Quando o cálculo é./eito em posiçôes distantes da torre de transmissão e próximos ao

solO. deve-se considerar um fator de 1.6 ao resultado do cálculo do campo elétrico; devido

ao ganho que é incremento ao sinal em consequênciadas renexõesdo mesmo. Então,

temos que:

t; = 1,f>.,fS [V Im]

Isto faz com que o valor da densidade de potência seja multiplicado por um fator de

2,56. Então, para considerara pOssibilidade de estar. exposto, naquele ponto, tambéin há

ondas refletidas além de frente de onda plana direta, a densidade de potência máxima

irradiada por uma anlenadirecionalé calculada da seguinte forma:

Neste caso, a EIRP e ERP é dada em waUs 0N).

Para estimar a intenSidade do campo no interior de edifícios é necessário levar em

conta a atenuação adicional provocada por paredes e outros obstáculos no seu interior.

5. NORMAS APlICAVEIS

5.1. Normas Brasileiras

A regulamentaç-do brasileira de telecomunicações é definida pela Agência Nacional

de Telecomunicações - Anatel. A resolução N° .303, de 2. de julho de_2002. aprova o

Regulamento sobre Lim itação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e

~Jj;)l{jj.-fJ
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Eletromagnéticos na Faixa de Radiofrequéncias entre 9 kHz e 300 GHz. Esta norma

estabelece os níveis de exposição ocupacional e do público em geral re lativo às radiações
não - ionizantes de campos eletromagnéticos.

5.2. Normas Internacionais

As nom las aceitas internacionalmente para radiaçãesnão _ ionizantes são aquelas

publicadas pelolCNIRP (International Non.lonizing Radiation CoO lhee). O ICNIRP é uma

organização não. governamental reconhecidapeia O rganização Mundial de Saúde e 'pela

O rganização Internacional do Trabalho como fórum de normalização .para questões
relativas a radiações não-íonizantes,

6. LIMITES DE EXPOSiÇÃO

Os lim ites foramestabelecido$ pela IOJlRP e adotados como referência pela

ANATEL, para avaliação. de exposição humana a . campos eletromagnéticos de

radiofrequências provenientes de estações transm issoras dos serviços de
telecomunicações.

As tabelas a seguir apresent.,lm osniveis de referência para a exposição ocupacional

e do público em geral a campos elétricos e magnéticos variáveis no tempo.

Tabela 4 -N íveis de referência para exposição ocupacional a campos. elétricos e magnélk:os
variáveis no tempo (valores eficazes, não perturbados).

1I111l1 i!tt~ ifjlli,tlt]
Até 1Hz 1,63:<105 2x105

'. 1 ~8 HI 20,000 1,63X1õ5if" 2x105/f---

c: 8 - 25Hz 20.000 2x104/f 2,5Xl04if- ..--.-----~.'1
LQ !(i25 ': 0,82 HI. 5001f 20/f 25if --.------ __ J
1-.°,82,65 Hz 610 24,4 30,7 •.--j.i
f-j!,065.1 MHz 610 l,61f 2,O/f~.

L1-1.0MHz 6101f 1,61f 2,Olf 10-~

10.400 MH.z 61 0,16 0,2 ------J
400.2000 MHz 3xf!i2 O,OO.8xf1l? -O -,0-1-xf-1:-2-----f-14-Ü . I

2 - 300 GH..z 137 0.36 . 0,45. '50----1
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T a b e la .5 - N ív e is d e re fe rê n c ia p a ta e x p o s iç ã o d o p ú b lic o em g e ra l a c am p o s e lé tn c o s e

m a g n ó líc o s v a r iá v e is n o tem p o (v a lo re s e f ic a z e s ; n ã o p e r tu rb a d o s ) .

A té 1 H z 3 ,2 x 194 4 x 1 0 '- - -~ , -
I--

3 ,2 x 1 0 '/ f2 4 x 1 0 'f21 -8 H z i 1 0 .0 0 0

!
0--

8 - 2 5 H z 1 0 .0 0 0 4.000lf 5 .0 0 0 1 f-

0 .0 2 5 - 0 ,8 kH z

1 =
2 5 0 lf 4 /f S /f

0 .8 .3 kH z 2 5 0 lf 5 I 6 ,2 5 i _
3 - 1 5 0 kH z I 8 7

5 6.~
0 ,)5 -1 M H z I 8 7 0 ,7 3 1 f 0 ,9 2 /f ,

1 - 1 0 M H z 8 7 1 f"
2

O ,7 3 /r 0 .9 2 /f ,

1 0 -4 0 0M H z 28
0 ,0 7 3 í2---j 0 :0 9 2 I 2

4 0 0 - 2 ..0 0 0 M H z 1,375xf't2 O ,0 0 3 7 x f1 l2 O .0 0 4 6 ~ . fl2~'

2 .3 0 0 8H z 0 ,1 6 0 .1 6 0 ,2 0 1 0

A s re s tr iç õ e s b á s ic a s p a ra d e n s id a d e dei c o rre n te , S A R m é d ia d e c o rp o in te iro e S A R

lo c a liz a d a , p a ra fre q u ê n c ia s e n tre 1 H z e 1 0 G H z , e s ta o a p re s e n ta d a s n a ta b e la a b a ix o .

O b s .: 'f é o v a lo r d a ra d io fre q u ê n c ia , c u ja u n id a d e d e v e r a m e sm a in d ic a d a n a c o lu n a d a

ra ix a d e ra d ío fre q u ê n c ía s .

T a b e la 6 - R e s tt iç õ e s b á s ic a s p a ra c am p o s e lé tr ic o s e m a g n é tic o s v a r iá v e is n o tem p o , a té 1 0

G H z .

40 !

40/1

10

f /1 0 0

f l1 0 0

l,
0,4

0 ,4

I
!

Requerimento  (1710615)         SEI 01250.012120/2017-27 / pg. 14

2a
c2

a2
ed

-a
b0

7-
45

02
-a

d1
b-

8f
42

fb
2f

98
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2ac2a2ed-ab07-4502-ad1b-8f42fb2f981c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Tabela 7 - Expressões para cá.lculo de distâncias mínimas a antenas de estações lransmissoras
para atendimento aos limites de exposição para a população em geral.

[;~Fâ}~~c~~:t~~I.êIf~.~~~Bftâ:~;f.~;f;:i:2\~'~~'r;c;~i9~9;~~.P9rmI~ç~ê:~.,Hf.ª~~';f};,.;;1
1 MHz a10MHz I R::: O,~O.(eírp ~ f)l:<_,_.R :::O,~29 (erp x f),~'~

ti
10 MHz a 400 MHz R::: 0,319 (e/lp)12 , R::: 0,409 (erp)L .J

. ~OOMHz a 2000 MHz ., R::: 6,38 (eírp / f)1i~ i "R::: 8,16 (erl?.,' f)11~

_ 2000 MHz a .300000 MHd:=cR :::O,143 (e~~L R :::0.184 (erp)V2 ".1
I r é ditância rnfnima da antena em metros;
f é a freQuência, em MHz;

e.r.p. é a potência radiada na direção de maior ganho da antena, em watt; j

,e.Lr.p. é .a potência equivalente isotroPica.mente radiada na direçãO.de m.aior I
f ganho da antena, em watL . . . _.

Tabela 8 - Expressões para cálculo de distâncias mínimas a antenas de estações transmissoras
para atendimento aos limites de exposição ocupacional, ". ~, _

~,~i~~':ª~tt;~f9![~9'~ê,[¥1[~:&'~:~s{)~0:%',;;i;;;;~.~~~~~fç~ê':ç~.~B~,ª!€~#1'1f:M~,:;?IÂ\i\::n';0
1 MHz a10 MHz H = 0,0144 x f x (eírpf2 R = 0,0184 X f x (erpl'rl !

1- 10MHza400MHz. R=O,143(eírp)'f'I . R =0,184 (erp)"2

~ 40ÕMHza2000MHz J~R=2,92(eílp/f)1!2 ) ~R:::3,74(erp;;f)"2-

' .•2000MHz ':. 300000~L~ = 0,0638 (eir;;)"2 j .R = 0,0819 (erp)"2

[

r é ditãncia mínima da antena em metros;
fê a frequência, em MHz;

e.r.p. é a potência radiada na direção de maior ganho da antena, em watt;

'l' e.i.r.p. é a potência eQUiÍl.alente isotropicamente radiada na direção de.. maior. 'I
ganho da antena, em watt.", . _

7. CÁLCULOS TEÓRICOS

Para efeito de cálculos teóricos, nas regiões de campo próximo, a ANATEL permite

que se utilizem modelos de propagação empregados para as regiões de campo distante

conforme já foi mencionadoanteriormente,. Com isso. podemos utilizar o modelo de ondas

planas para a propagação dos campos eletromagnelicosemitidos por todas as antenas.

7.1. Distâncias Mínimas para Garantir a Conformidade aos limites de Exposição

Para os valores limites de densidade de potência e para a estação em questão,

foram. calculadas as, seguintes distâncias mínimas, a partir da antena, na Qual uma

pessoa teria que eslar para que estivesse exposta á intensidade de radiação

eletromagnética naquele valor, ou seja, fora dos limites. permitidos. Estes cálculos

consideram que a pessoa está na frente da antena, Le" na direção do lóbulo principal da

antena, que é pior caso. Para isto usaremos a expressão abaixo, conforme tabelas 7 e 8
aCima:

R::: 0,409 X (ERP)112 para a população em geral e
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R = 0,184 X (ERP)'12 para exposiçao ocupaCional

ERPMAX '" PT X GT(MAX)XEF

PT: Polêncía de saída do transmissor, em WaUs: 25W.

. GrtMAX1:Ganho máximo do sistema irradiante, em vezes (GT(M AXl;VEZESI '" 1O (0.1 X GT
Ima')('lAd»:1

CF: Eficiência da linha de transmissão: 0,69

ERP'AAX= 25 X 1 X 0,69 = 17,25 IN

Portanto, a distância mínima para a população erngeral é:

R'" 0,409 X (ERP)1'2 <:=> R= 1.37m e,

a distânciaminimapara exposição ocupacional é:

R = 0.184 X (ERP)1!2 <=::> R = O,617m

7.2. Cálculo da Densidade de Potência e do Campo Elétrico em um Ponto Qualquer

Para o cálculo da densidade de potência e do campo elétrico, vamos considerar

para fins de demónstraç.ão, que a antena tenha seu respectivo diagrama de irradiação

igual ao de uma antena isotrópica, ou seja. que ela irradie igualmente em todas as
. .

direções: Como as distâncias calculadas no. ítemarilerior se mostraram inferiores ã

própria altura da'i'm tena na torre; é apresentado o cálculo da densidade de potência e do

campo elétrico, relativo a cadaahtena, a que uma pessoa de 2 metros de altura estaria

exposta. se estivesse ao lado da base da torre da estação. O cálculoê apresentado para

um ponto situado junto à torre ea uma altura de 2 metros do solo, que saria

aproximadamente um ponto em torno da cabeça de uma pessoa.

Desta forma. lemos que a distância, da antena até o ponto localizado ao ladoda

base da torre e a 2 metros de altura em relação ao solo é dê 27. metros.

Calculando a densidade de potência de cada anlena naquele ponto obtemos:

s = ERP.l,fo1.2,S , [\VI 2J
' H" m4,n ..

S= 0,0052 W 1m2

De posse deste valor calculamos o valor do campo elétrico:

E = 0, 1149 VIm
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7 .3 . E xpos ição s im u ltâ nea a C am pos de F requênc ia s M ú ltip la s

É im po rta n te de te rm ina r se . em s itu a ções de expos ição s im u ltâ nea a cam pos de

frequênc ia s m ú llip la s d ife ren te s , e s ta s expos ições são ad itiva s em seus e fe ito s . A

ad itiv id ade deve se r e xam inada sepa radam en te pa ra os e fe ito s . de es tim u la ção té rm icà e
e lé tr ica .

E s te caso não se ap lica .pa ra es ta E s ta ção .

7 .3 .1 . E fe ito s T é rm ico s R e le van te s A c im a de 100 kH z

P a ra es te s e fe ito s , a de te rm inação do a tend im en to aos rlm ite s de expos ição pode

se r e fe tuada po r m e io da u tiliza ção das segu in te s exp re ssões :

Hquação I

HqUtl.çfío 1I

Onde:

E , o; a in ten s id ade de ca rnpo e lé tr ico na frequênc ia i:

E L ,.'" o n íve l d e re fe rên c ia pa ra o cam po e lé tr ico , de aco rdo com as tabe la s S e 6 ;

H J:; In te n s id ade de cam po m agné tico na frequênc ia j;

H L .j = .0 n íve l d e re fe rên c ia pa ra o cam po m agné tico , de aco rdo com as tabe la s 5 e6 ;

C = 610lf V .m :
l

(f em M H z)pa ra expos ição ocupac iona l e 87 /f112 V .m -1 pa ra expos ição do

püb lico em ge ra l: e d=1 ,6 f A .m -' (f em M H z) pa ra expos ição ocupac iona l e 0 ,73 ff p a ra
expos içãodopüb lico em ge raL

.P a ra es te .ca so espec ífico , e de aco rdo com os va lo re s ca lcu la dos no item 7 .2 ,

podem os fa c ilm en te ve rifica r que os va lo re s dos cam pos e lé tr ico s e m agné tico s são bem

m eno re s que 1. o que le va rá os re su lta dos . da s equações ac im a a va lo re s tam bem
in fe rio re s a 1 .

P o rta n to , e fe ito s té rm ico s re le van te s podem Se r descons ide rados .

a. COMPARAÇÃO COM OS VALORES LIMITES

8 .1 . C ons ide ra çaoS ob re os V a lo re s C a lcu la dos

A an tena es tá a . 30 m e tro s do so lo . C om o . a s d is tâ n c ia s ca lcu la das , ta n to pa ra

expos ição ocupac iona l (O ,617m ) quan to pa ra expos ição da popu la ção em ge ra l (1 ,3 7m )

são m u ito in fe rio re s à d is tâ n c ia de um a pessoa a té a an tena , m esm o -se e la :e s tive r ju n to à

base da lo rre , de aco rdo com os va lo re s de dens idade de po tênc ia e cam po e lé tr ica

...--- . ..

/lJJtrJP
~..11:9
dIr '." ,
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calculados para o pior caso, concluímos que a radiação emitida por esta antena atende os
lim ites sugeridos pelas normas.

Assim. a estação não produz radiação eletromagnética acima dos valores lim ites

indicados para a exposição Ocupacional e nem para a exposição da população em geral
em nenhum local onde ha presença de pessoas.

8,1.1 Densidade de Potência no Local mais Próximo da Torre de Telecomunicações

Calculando a contribuição da antena para um mesmo ponto situado a uma altura

de 2 metros em relação .ao solo, junto à base datoITe. que seria a condição. mais

restritiva; o valo encontrado (8 :: 0,0052 W/rn') é bem inferiora 2/3 do valor máximo
perm itidopara a população em geral, que e SMAX:: 2 W/m '.

9. PARECER CONCLUSIVO

Os valores teóricos encontrados indicam que. as radiações eletromagnéticas

geradas pela antena do sistema de telecomunicações da ASSOCIAÇÀOCOMUNITARIA

RÁDIO UNISUl FM • ACRUn<lo irão provocar nenhum efeito biológico nas pessoas ou

mesmo nenhum impacto ambiental, desde que sejam respeitadas as distâncias mínimas
corretas na frente das antenas.

Portanto, a Estação ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA RÁDIO UNISUl FM- ACRU

está em Confortnidadccom os lim ites de Exposição a Campos Elétricos.

Magnéticos e Eletromagnéticos, na Faixa de Radiofrequênciasde 9 kHza300 GHz,

atendendo à Resolução N° 303. de 02 de Julho de 2002, da ANATEL.

UNIÃO DO SUL - MT. DE NOVEMBRO DE 2016

~/", J rJ
j
_J.• N' 1_

L.JJ'-'-'-< ,,'{)f.J ,e. r e i (Q.... ~..... >u./..:.:.J
Eduardo Pereira Caixeta Mendes
RW 101265309'9
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Anotação de RespO'lsabilidade Técnica -ART CREA-GO
Lei n" 6.496. d e 7 de dez"".Ji<o de 1977

ART Obra 011 serviço

1020170023809

RNP: 1012653099

r'"ai""" 10125530990eGO

Conselho Regíonalde Engenharia e Agronomía de.Goiást,R~'5ã~~o-, _

EDUAROOPEREIRA CAIXETA MENDES

Wui:) ptofil'isiQ'''iJi;. Erigenh~jro de Telecomunícacoes t Engenheiro de Seguranea do
Trabalho

2 """" c.,

5~-Ded••ra~

",c!'!uroilldadc: t-4:'Q:Deo<1rtJ. que as. N..'1l"'S rlea-.::sssítilidBãfO.l p.'t;<oIÍ5tas n~s 1'tQrmas:.léQ'lh::as elA A.BNt. nA l~gt!tlyiir.í'Cif;Jo:"cftiçi'l: tr'fIO Oeot:to n"
5'.2£le,. rj~:l,dê d~zembrod c '2 -o 0 4 , rr~t)!e RPh'.atnlis ~lj•••.j,Jaées pmti~ •.•a~ l'I~reA::tonad~'S,. .

I .".,'",,,açê .

~:AART ~ v.iilóa ~'}fJlI;::""tfl-gPÓ$ a Ctlnfr,íétiéfaé o :':REP.,.GQ re-ce-Dl';!!,a
:r.f~rma{.s" dó PAGAMeNTO PEL:O, BANCO,
~.Ai1ulent.çirj;;ije ce$te dOCIJnlp.T'l'O p~de S-efverificad-a f'!Osíte
'JI\\W,Cfeago.(l'g.br. .

• A guarda d3~~õl1.ôls-tin~,,~lja ART se~a~e rescuT1s...'to,fidude diÇI

t1ttlfic;t:;lOl1lll a. dl") Cl)n~rõtantf! tD ~ o o.hl'(t~\'O cp. lJOcun:~l'Ita' o vit<ctl/t}.
e6n:ratli:\1.

.N ;~ o 'e mli8 fl"CoSS8áril) t'J!lV~'.C llóCil~r.IO, O-lig~af l')af'it o -C R ~ /\-G O .
o CRCA-GO I"liloma;~ .1txará C"'Irimoona MViI 4tH.

.' . 'S"IJO nt1'al:o

Con""'",,!,: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RAOIO UNISUl. FM
CP"Ó'PJ; O~.681.31310001.10 IAvenida PORra Al.EGRE. W S'N

."ino; CENTRO '~EP; 78543~O()() ;O~3C!ra~O_L~tc.O Col'llpItI'llLV>t()~
Cid,O"' UNIAO 00 SUL-lAr ,

E-I",.te.ll"
.rDn.: (l3<i)S2400712CünnatlJ;'O C."b/(>du .m:2010912013 \:••Ior OO(3iSHvh;u RS~-100.0U

Tipodp. ~Jiata"te_ Pes..o;Oa"Juridica ela Direito Pri'lado
i\~o fnf;tlluGinn~t NenhurnalNâO'AplicavAI

-:r.-D.!It1~a~:>,;J»;~''r

Avenido POR 10 ALEGRE, N' S,N
B'm> CENTRO ':£P; 78543.000Ouado:a: O t..LXC;" O .Compl:mento: Cio.d.; UNIAO DO SUl.-MT

D9fsd~.lnicio:20l02l201 J Pro\ii;,ào, 1cm:.in.,: 2810212017
fmaid:léé-~ Comercial

P'"pnol.n" ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RAOIO UNISUL FMCPFCNPJ.04.6111.J1310C01-10
E,f.t;)il

fQ,..;(66) 92400712
4.Af~der~

ATUIICAO
QtJantíd.1de Uflldade:'LAUDO TECNlCO RAOIODlFli.'5AO 2$,00 WATIS

O..fegjst
f
()c /a A .R ~ T . n ã o ,o lu ig a aD C R EA .G O a em itir f i C e ro d Jo d e A ce rvo T e cn ic o (C .A . T .'. ti CO tlfe cÇ iJ o eemjss~jo d o

dO C U fIln h lo ~P tjllf ! lS O CO rtB tlj se as 9 tiv ;c ta d cõ d e c fa ra { la s n a A .R . T . fO 'fJm -co n d ile n teS C O tn B sa tr ib u ;çÕ 8S 0'0 P ro fis s lo n n LA s '

ln fo rm a çã e s "ca n s ro n te s .d a s fa .A R T s .à o .d e re .,;-p o n .s :J b ilid a d a .rJ o (a ) P f'O fis s ío n a l
r
Este d o cum en lD p o d e ro r 'P l q u a lq u e r tempo, ter

seU s d a d o s :.:p re 8 Ilc h im en lo e a tr ib u iç à e s ., jró fis s /o n a is r ; 'o n te r id c s PH !O C R EA -G O :.>

.Aprls a c (}n c Ju s~ o ,d i1 . '{a liv id a d (J .q téC fliC A ~ op ro fi! is io n a f d a -ve ra pmc~de".i'I bmxa d e s .ta ,ART
r5:'Ob~çÕE-5.

LAUDO OE EXPOSIÇÃO AO CAf.1PO ELETROMAGNE:rICOILAUDO TECNICC DE CONFORMIDADE

S:~~;,~:'Ch'(.
E:I.~-A-~:!:h'

Ded;;I"o Iot:rom ~roadoiri'ls:3S.j"fo~r,;irC$ ~

ASSOGIA(J.O CQHUNltA-RIA RAl)IQUf'JtS'JL F,,Ã".Cf'ffCNPT
(/4.l)ij7.~ 13-iOOU1~10

nWll.crt'aço, r::lll, br ;:a(~t'l(Ume nto@l':ttago.Qfq'br
Itt {fi2)J2'2l4l20fJ fa~'(S 'l) 3 2 2 1> < 6 2 7 1. -_ .•._ ...- _._-_ .....

Bchtto i3huação
;011702J636 .. Regi$t,....:Idi!iO~
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•

~ M enu Principal .•..

ANA TE!

BOM D IA

~ ::EB tANDES ALVES

1 '~ lltera tivosl

BOLETO ::P» Nada Consta I m enu ajuda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB ITOS DE RECEITAS ADM IN ISTRADAS

PELA ANATEL

N om e :

C N PJ:

ASSOC IACAO COMUN ITAR IA RAO IO UN ISUL FM - ACRU

04 .687 .313 /0001-10

C ertificam os que não cons tam / a té es ta da ta , pendênc ias em seu nom e , re la tivas às rece ita s

adm in is tradas pe la A na te l, re ssa lvado o d ire ito des ta agênc ia de cob ra r qua isque r d ív idas de responsab ilidade

do con tribu in te ac im a que v ie rem a se r apu radas .

E s ta ce rtidão re fe re -se exc lus ivam en te à s ituação do con tribu in te no âm b ito des ta agênc ia , não

cons titu indo , po r consegu in te , p rova de inex is tênc ia de déb ito s in sc rito s em D ív ida A tiva da U n ião ,

adm in is trados pe la P rocu rado ria G e ra l da Fazenda N ac iona l.

Em itida às 09 : 11 :14 do d ia 14 /02 /2017 (ho ra e da ta de B ras ília ).

V á lida a té 16 /03 /2017 .

C e rtid~o exped ida g ra tu itam en te .
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1 5 /0 2 1 2 0 1 7 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral- Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á
RFB a sua atualização cadastral.

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAl

94.30.8.00. Atividades de associações de defesa de direitos sociais

DATA DE ABERTURA

0 1 /0 7 /2 0 0 1

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAl.

0 3 /1 1 /2 0 0 5

1 I DATADA srruAçAO ESPECIAL..
••• _***

ICOMPLEMENTO

1 MUNIClplO

UNIAO DO SUL

I TELEFONE

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

I I BAlRROIOISTRITO
CENTRO

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6.00. Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00. Atividades associativas não especificadas anteriormente

T lUlO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASLA)

ACRU

NUMERO DE INSCRIÇAO

0 4 ,6 8 7 ,3 1 3 /0 0 0 1 -1 0

MATRIZ

IENDEREÇOELETRONICO

I~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

ISITUAÇAO CADASTRAL..

ATIVAIMomo DESITUAÇÃOCADASTRAL
I~OESPECIAL..

C DIGO E DESCRIÇAO DANATUREZAJUR DICA

3 9 9 .9 . A sso c ia ç ão P riv ad a

I
LOGRADOURO

AV PORTO ALEGRE

I
CEP

7 8 ,5 4 3 -0 0 0

rN"'O"'M"E'"'E"M"PRÕ<E"'SAR=IAL;:;---------------------------------------,

ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO UNISUL FM

Aprovado pela instrução Normativa RFB n' 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 15/02/2017 ás 09:07:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

« :> C opy rig h t R ece ita F ed e ra l d o B ra s il - 1 5 /0 2 /2 0 1 7

htlp:Jlwww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJ uridi cale N PJ/cnpj revali m pr essao'l m pri m ePagi na.asp 1/1
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Aos 10 dias do In0s Lie- Ago~l(; '..ÍL •.11lU d..::~ ~ o I S, situ lI~l f<Ud ,_;u~:hl:L.,I)(J nl' ~t'J béurro cl3 n r r õ - : -

municipio de União ciu Sul, eSI'ldu de Mello Grosso, (1(" 1)(,c!I0 da Carnal::! Municipal, às

2 0 :0 0 vinte horas em primeira convocação, reunirarn.se os Associados cia Associação

Comunitária Rádio Unisui Frvl, :;(mforlTll' clta(lo 110 oclital dé cor1Vocação, convocado pelo

Associado Presidente VI! ALI!';':' I '1:.:r~ÜNDI lõ devid(;!li'.'I1t8 descrito abaixo: EDITAL DE

CONVOCAÇÃO DE ASSEIVIB' ElA GERAL EXTr<AOF<DIi'JÁRIA, VIT/\I,\NC l"EI"<ONI;I,

brasHeim~'maior, 'pOSSUidor cio (;,,;:. U'IG,105.7ôU-87, resldel)le 110 iTlunicipio de Ulliao cio

Sul, comarca de Cláudi,a, estado de Mato Grosso, baseado no que dispóe o artigo 12°, da

segundâ alteração;,R.0s (estatutos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO UNISUL FM,
" , ",' !':I.l ':> I', o , , ; . ' .

Conv,oca atraves"~1õ presente editai, ludos us atuais ASSOCiados fundadores, para a

realizaçàQ da Ass,embleia Ceral Fxtraorlii;l<~lIa que será reali7élda na Ci:\mara Municipéll

sito na Rua Joaçab~-l 11V4't.J Ddll!'~\ ' - ; ' .~ i lru '1IUlli!..::ipii,..l I.li.:' ,.J!!I.A1) U~) S'J! :.~;t::ld0 (h~ M.,:'.'...'

Grosso, às 20'(10 Vlllle !H.nas UI...,'!.I!(j '-It) '.i(- ;\gos~c r.ie:: ~!l~"::j'~Gni \ j St::'Yllliltc' vdeirJ cio (Jl;.l:

Eleição e posse da Diretoria - OILJciOExecutivu, para o \.lienlo 201 S " tU!;: f\ Assemblela

Geral Extraordinária instalar-se-ú cor1torme disp6e () artigo 1 5 " e também deliberara

validamente conforme artigo '14", capitulo III Da AssélTlt)lela Geral, da segunda alteração

estatutária, Municipio de Uniao cio Sul I\IIT , 25 ele Julho de 2015, VIT/\L1NO F'EFWNDI. 1\

Assembleia foi dirigida pelu presiddlite Vili,i1irw F'erorrdi que esclareceu l J i , Ilfó'Cfó'ssid~ld",d J

realização desta assernbleia pi-;r" 11I1SlItó' elei(,:éio e posse: 'je 1 1 ; ) '1 ( ' cllr8tOl:;, "xecuil'la C!c'r

Associação, haja visto que o Illé1l1dalo da atual diretoria, vence 8m 'I 'I de agosto ele 2U15,

e assim pediu a mim I_evi Zanardi, para secretariar os trabalhos, e em seguida, agradeceu

a presença de todos, e confirmou as assinaturas no livro presença, dos seguintes

associados fundador-es Agracidir Domingos Tomazzi, Cláudio Petri, Domingos Avelino

Dalla Libera, Ermelinda Volpalo ,~ 1\lzir Volpalo, Valdete D;J: f/luro Breillllr e Joáo l3alislil

da Silva Brenll11, João CZ-Hl0S nu'.; Santus, L e : 'O C l f J l .< 'i 0 " L.••"I tl:.:: ._L•.Jl ! ~ : I I ~ 1 1 i..il LUiZ C :~ 1 ~ '1 i . . J : ;

Secco, O ~ . ; ,Ilal 8iuil.:hl t f'"{l;:1)~'i::...1.1:.,...1~: Itj".lc J~'r:'1!l'JU 1(:':".: L loLi IVl~I 11L:lUI, SI..'Clll/']Ü!i. «e(~:::-llv

Antonio Vlecelii, e VitalillO Perolldl ,~exdtamenle CU(1!0Im8 cllspbe u Eclltal de convocação,

a Assembleia Geral extraordinária, loi 1I1stalc;ua corlforrlle clispóe o art,gu '15° e também

artigo '14°, capitulo 111,da seguncl:.l i,lltelélçElO eslatutárla e orJeciecencio pela urdem o edital

de convocação, o presidellte Vitalil)!) l"elOlldi jJaSSOli a expt;lI'1é!r qua;'llo " ele,,:ão e PO':i,;'~

da nova diretoria e fJerguntou ,.k)S pre::;entEs se ~1iid:"i(~rll lU...;:),: ~:qJr(~':)\.:f1t~;I~il~ldna i..;rLl;):.i

para concorrer a eleição: cornu n~lo houve nill9u8111 Illteressado, propôs ~'lOsAssocla(1u'ó

para procederem à formaçao de cllapas para compor os membros cfé! nova diretorra e seus

respectivos cargos: Foi cJaclo a palavra aos Associadus para discutirem quais os nomes e

consentimentos dos membros, e que após algull1 tempo, foi apresentado chapa LlI1ica de

reeleição de todos os membros di,l alual diretoria, em cUllsenso com todus, ficando aSSim
representada,- _

LeaOOro de ()jyeira Vilv '
, Tabelião C

/

r">residente. Vitalino P~rOlldt IJ!(I~I:(?íl(!, InéltO: C:JS3UC I"''''':i';, :"(;'0i!lle ( j ( ~ Cürt~UJ\llâu U1"llver:.al

de bEJnS,re~;!denk: e uO(l1!cdi~uu:~ A,'. r:'Jlli:iI:Ól'-l'')IJ~S/li L~II::Ol'2tIUO Illunicipio de UnJàü

do Sul-MI, PO'ó'iuiuur cio (;[>1- U':(5 ':OG.780.81 " CI.f~()Bü2855807:J SSP/HS Vice

Presidente Luiz. Carlus Secc(), U';.l::;ilvIJU 11laicr. SOl1t":iíO !C:SicJente e (jurniciliacJo à F~1l3

Faxinal dos Guedes s/l1', bairru C(:I:t.O municíp,o dl' lJliléÍO 'Jo,:c>ui.fIJlT, pl1'isu'd()r cio CFi:-

488.527.241-60 e C I-r~c -123() 1"/ P A f J l : - d ; c L I ;)\::l~l S:: f-':'iVi , r ','~)í..'~!;:"::i; ,j t. . . .yJ (:il:Id:t
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Domingos TOlnazzi, brasileiro, t:1<liuI, C8Sérdopelo leÇJirnedI:' cOllluJltlão univer 'á l " ..,.:; '~
possuidor do CF'F .. 35SJ24fJ.700.CC '" CI I~C B025396n'l SSP/RS, resiclente e' ~}iCiliad('i<;.::/
na Rua Xanxere s/n°, bail«) 111'!L1Sllléri,IIllllllCr;Jio de União Cio Sul-MT, .. 2' Te ,'I. 1 :" ,," '

Osmar B io lch i, brasile iro In::\i~ ,:~ ~ ," ;:d lLp'J!-.. :;_ 'r;]i:l:e d_. ~.':::L.(liLI\_, ! d!t::~d de 1.'(,;;',1 .:;

possuidor do CPF- 76!:J65í' 'lll!:J'oe " C!'I,G.'ll/l~ ,: 'U J ,:S :;I SSIJ/SC, re~idellie e

domiciliado na Avenida Curitiba siri' b<lirro centro IT1UllicipI0 de União do Sul-MT - 1"

Secetario Levl ZaJl<lrdi, i.Jrasllello, maior, po~suldol do CI~F- 346,899,310-20 e CI-RG

4015804265, expedida pela SSF)/f~S, residente e domiciliado na Av, Florianopolis s/n°,

municipio de Uniãso do Sul, Iv1T.- 2" Secretario Joao Batista ela Silva Bremm - Memblos

"-do Conselho Fiscal: DOlnl11gos1\',""1110 Dalla LiberEI, ClauL.ii i)'~i" e Luiz fVJOJllélU11SPélJlI10i,...

Suplentes do Conselho Fiscal. I""!luto Hemique F Iarldoioso t:1rnelinda Volpélto e r~emllu

Antônio Viecel!i. 'ii g~etor COll1unltéirio: João Carlos dos Santos Posta em votação a Cllapa

Única, foi,~à -mesmg"l',votada '" aprovada por unanimidade pelos presentes, para o

biênio/pe[lodo 12 de a90sto ele LU 1S à '11 de agostu ele 20'17. Em seguida o presidente da

Assembléia, f.?lUclarlr6R\0Iei:v~ i ,JG 0 'O (;;; :lciI11<101encaclos LÍevídulIlente elnpossados e
'. T t", IU_ ~ J" ;: .,. .•~'J ;... _ _ . _ _'

tendo s{do.lernpôssados t"iilllJ í.:i 11 0S CCíl~;elll\;d os (; S0Ll~ :C:~rJectlvüS suplentes. A:SSln i U

então Presidente E,leit.o Vilali!lo 1":,'IOlld" .,xp:~;rlO,' ,')Oll' ~'::Ll~O ''- 'jl ':u ,; e ubjelivu,;

juntamente'GOfn .os r1'1émi.JroseJaclilelur,'1 orl" ",lell:1, 1:111Sl'gUIUU o heslcl",rlte lJassulI a....•_ ~ -..
palavra aos sócios para algun1a IrllerTogélçâo, e corno ntio houve llIallllestaçao alguma, fez

os agradecirnentos finais, encerrando a AsselTllJléla, tambeln pediu aos presentes para

aguardarem 05(cinco) minutos IJélfd poderem linalizar a presente ata, "8 ' após finalizada,

pediu ao Secretário, para que fizesse a leitura ou mesma, que após lida e achada conlonrK'

foi aprovada por unanimidad(" e devidamente assinada. Seguem assinaturas

r-=:---- --; ~;f;~,; ----~- ---------.----.""1
~j B .._ ~ ~~~ ---~ ---~..==-===~..=.!

~ __ .=-.._~v.I)S-A 8 r; 'l:y çYi-WI;;4~1'R~-'''---------- --I

~--- - £f~«//IJJ:.
. , ) M.5.'!ff-<-u \.~t'v.:..<:(-"., cl c :: Ô 'v'

.. _ o .... .. .: .....~ 7Lt;7;'CLrP".L. t .1 -f- ~ ,'
, -- Ú£t:..~A-//!....:_{'c: l (())l..{.,ú~, __

--- - -_ ._ .~ ._ -- ---------+ ---- "--i

- _ ... -_ ._ -----------_ ._ ~ ._ !

Município (li;; Urlitio do Sul MT. 1U :ic' ,Agosto de 20'15

L ev ~t--~ sec re ta r iO

le im ro oe OWeira Vila ~. 2

Tabelião
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE ESTATUTOS
"

CAPITULO I DA D E N O M IN A Ç Ã O , P R A Z O D E D U R A Ç Ã O , A R E A D E A Ç Ã O , S E D E , F O R O

E A N O S O C IA L .

ARTIGO I - ,A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RADlO UNISUL FM - ACRU, c o m s e d e n a
, .

c id a d ~ é m u n ié íp io d e U n iã o d o S u l, á A v e n id a P o r to A le g re n ' 4 9 b a ir ro C e n tro , e F o ro J u r íd ic o
,

n a G o m a rc a d e C lá u d ia , e s ta d o d e M a to G ro s s o , p o d e n d o te r d e p e n d ê n c ia s e re p re s e n ta ç õ e s

e m o u tro s 'lo c a i i : f 's o u 'c id a d e s ; fo i fu n d a d a e m 2 5 d e J u n h o d e 2 0 0 1 , E s ta tu to s d e F u n d a ç ã o
ld" ~ r.r'

r e g is t ra d a n o 1 ° C ') r tó r io E x t ra -J u d ic ia l d e R e g is t ro d e Im ó v e is e T í tu lo s e D o c u m e n to s J u r íd ic o s

d e S in o p M T , P ro to c o lo n ° 1 3 .9 1 4 liv ro A -2 f ls . 3 5 v ' R e g is t ro n O 5 4 5 ,0 3 d e O u tu b ro d e 2 0 0 1 , e

P r im e ira A lte ra ç ã o d e E s ta tu to s , e m 0 1 d e A g o s to d e 2 0 0 2 e re g is t ra d a n o 1 ° C a r tó r io E x t ra -

J u d ic ia l d e R e g is t ro d e Im ó v e is e T í tu lo s e D o c u m e n to s J u r íd ic o s d e S in o p M T , P ro to c o lo n O

1 5 .1 9 5 liv ro A -2 f ls . 5 2 v ', R e g is t ro n O 1 4 .4 2 4 , 0 8 d e A g o s to d e 2 0 0 2

ARTIGO 11- A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RADIO UNISUL FM - ACRU, é u m a s o c ie d a d e

c iv i l , s e m f in s lu c ra t iv o s q u e re g e r - s e -á , p e lo p re s e n te a lte ra ç ã o d o s e s ta tu to s e le is q u e lh e

fo ra m a p lic á v e is , c o m n u m e ro i l im ita d o d e s ó c io s , c o m p ra z o d e d u ra ç ã o p o r te m p o

in d e te rm in a d o , s u a á re a d e a tu a ç ã o n o m u n íc ip io d e U n iã o d o S u l, e a n o s o c ia l c o m p re e n d id o

n o p e r ío d o d e 1 ° d e J a n e iro a 3 1 d e D e z e m b ro d e c a d a a n o , v o lta d a p a ra a d e fe s a d e

,d e m o c ra t iz a ç ã o p o p u la r , d e a p o io á a ç õ e s s o lid á r ia s c o o p e ra t iv a s e c o m u n itá r ia s , re l ig io s a s o u

n ã o , n ã o p a r t id á r ia , d e d ic a d a a s e rv iç o s c o m u n itá r io s e c o m o o b je t iv o e s p e c í f ic o d e d iv u lg a r

d e m o c ra t ic a m e n te a l iv re e x p re s s ã o p o p u la r e d e fe n d e r o m e io a m b ie n te e m p a rc e r ia c o m

o u tra s e n t id a d e s a m b ie n ta l is ta s n a c io n a is o u in te rn a c io n a is .

ARTIGO 111- A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RADIO UNISUL FM-ACRU. tê m o b je t iv o s o c ia l:

1I.eaOOro de ~ ra Vii" ./.

Tabelião

/ .
. - -~ ; ; - : ; - )

I . R e p re s e n ta r a R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia d e U n iã o d o S u l, d e fe n d e n d o s e u s in te re s s e s e

o s o b je t iv o s d e d e s e n v o lv im e n to e c o n s o lid a ç ã o d a a t iv id a d e e m c o n d iç õ e s d e

p a r t ic ip a ç ã o d e m o c rá t ic a e p o p u la r n o p ro c e s s o d e c o m u n ic a ç ã o .

11. R e p re s e n ta r a s o rg a n iz a ç õ e s p o p u la re s e c o o p e ra t iv a s , p o s s u in d o p a ra ta n to

a u to r iz a ç ã o e s p e c í f ic a , a tu a n d o a in d a ju n to a o s p o d e re s E x e c u t iv o , L e g is la t iv o e

J u d ic iá r io .

111. C r ia r , im p la n ta r e a d m in is t ra r u m a e m is s o ra d e R a d io d ifu s ã o e o u o u tro s m e io s d e

c o m u n ic a ç ã o c o m u n itá r ia n o m u n ic ip io d e U n iã o d o S u l, b u s c a n d o o a p e r fe iç o a m e n to

q u a li ta t iv o d a p ro d u ç ã o jo rn a l is t ic a e c u ltu ra l, r e d u ç ã o n o s c u s to s d e p ro d u ç ã o e

t ra n s m is s ã o , a g i l id a d ~ n a s m o b il iz a ç õ e s d e in te re s s e c iv i l d e e m e rg ê n c ia , p o d e n d o p a ra,
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tanto ~m nome de seus representantes, assinar convênios, firmar contratos e

todos os entendimentos necessários.

IV. •.Centribuir para o aperfeiçoamento profissional nas ares de atuação dos radialistas e

jornalistas, de conformidade com a legislação profissional vigente.

V. Promover. encontros, eventos e seminários de interesse dos meios de comunicação

comunitária.

Parágrafo Único: A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RADIO UNISUL FM-ACRU, não distribui
,.

entre seus Associados, Conselheiros, Diretores, Empregados ou Doadores, eventuais

excedentes operacionais, brutos ou Iiquidos, dividendos, bonificações, participação ou parcela

do seu patrimônio, auferidos mediante o exercicio de suas atividades, aplicando-os

integralmente na consecução do seu objetivo social.

CAPITULO 11- DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES

ARTIGO IV - A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RADlO UNISUL FM-ACRU é constituída por

número ilimitado de Associados, distribuídos nas categorias de fundador, benfeitor, honorário e

colaborador, devendo serem brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10(dez) anos desde

que o quadro de Associados seja sempre constituído, ao menos de 2/3(dois terços) de

brasileiros natos e ainda tendo que comprovar residência fixa no município de sede desta

entidade.

Parágrafo Primeiro: São Associados Fundadores, todas as pessoas que tenham assinado a

ata de fundação, ou o livro presença na Assembleía Geral no dia da fundação, atualmente com

residência fixa no municipio sede da Associação, constituído em um número de 18(dezoito)

Associados.

a) Será atribuido o título de Associado Fundador a todos aqueles que enquadram - se no

parágrafo primeiro do artigo IV desta 2a(segunda) alteração estatutária.

b) O Associado que transferir domicilio, e não sendo o domicilio da sede da Associação,

perderá automaticamente a qualidade de Associado.

Parágrafo Segundo: Todas as pessoas admitidas a partír desta 2a(segunda)

estatutos ser-Ihes-ão atribuídos os titulos de Associados Colaboradores.

alteração de

d?

Parágrafo Terceiro: A admíssão de Associados efetivar-se mediante proposta para a Diretoria
Executiva e preenchimento de formulário próprio, inclusive por meio eletrônico.

Parágrafo Quarto: A proposta considerar-se-á aceita, caso a Diretoria Executiva não rejeita
nos 30 (trinta) dias subsequentes, não havendo necessidade de justificar esta decisão.

Parágrafo Quinto: Na admissão de novos Associados, será cobrado uma taxa de adesão, valor
este fixado em 50%(cinquenta) por cento do salário minimo nacional, a titulo de custeio de

~ LMdo~~Vila 2
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____ o _

despesas de rég istro , não sendo ressarc ido e nenhum Associado;

dem itido ou a pedido de dem issão.

Parágrafo Sexto : F icara determ inado que a partir desta 2
a
(segunda) a lteração esta tu tária , o

Associado(a), poderá ser representado pelo seu .con jugue, iega lmente habilitado, em

assemble ias gera is, ord inárias e extraord inárias; podendo fazer parte in tegrantes de com issões,

d ire toria executiva e inclusive votar e ser votado, sempre respondendo pelo associado titu lar.
>

ARTIGO V _ A Associação pod(O fá conferir títu los beneméritos de Associado Benfe itor e

Honorário à pessoas ou entidades que venham efetivamente a contribu ir para o

desenvo lv im ento da rad iod ifusão comunitária sem que obtenham o dire ito de Associado e ainda

que tenham comprovada idone idade, sem distinção de naciona lidade ou profissão, que hajam

prestado re levantes serv iços de modo dire ta ou ind ire tamente.

ARTIGO VI - São dire itos do Associado:

I. Partic ipar, vo tar,ser votado nas assemble ias gera is ord inárias, extraord inárias e reun iões

11. Consu ltar os Associados quanto aos assuntos de in teresse da Associação e

considerados estra tég icos.

111. So lic ita r desligamento da Associação em qualquer momento e data oportuna.

ARTIGO VII - São deveres do Associado:

I. Co laborar e fe tivamente, cada um no seu âmbito de ativ idade, para a execução dos

obje tivos e fina lidades da Associação.

11. P restar in formações so lic itadas, comparecer aos eventos e reun iões, exercer cargos e

tare fas para os quais forem designados e acatar as reso luções de Assemblé ia e da

D ire toria , também cumprir e fazer cumprir o esta tu to .

111. Contribu ir com a taxa de adesão ao demonstrar in teresse em associar-se, assim que a

proposta tornar-se-á ace ita pe la d ire toria .

IV . Contribu ir com mensalidades em caso de institu ição, e devidamente aprovado pela

Assemble ia Gera l ord inária ou extraord inária convocadas para este fim .

CAP ITULO 11\- DA ASSEMBLEIA GERAL

ARTIGO VIII _ A Assemble ia gera l é órgão soberano da Associação que se reun irá , ord inária ou

extraord inariamente, nos casos estabe lecidos nesta a lteração de esta tu tos.

Parágrafo P rim eiro : Uma hora antes do in íc io dos traba lhos deverá ser co locado na mesa o

. L ivro P resença, onde os Associados lançarão as suas assinaturas.

Parágrafo Segundo: Os traba lhos serão abertos pe lo P residente da Associação que assum irá

im edia tamente as funções e convidará o secre tário para assum ir os traba lhos de praxe.

3
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Pa rág rá fo Q ua rto : A s vo ta ções nas A ssem b le ia s G e ra is pode rão se r s im bó lica s , nom ina is ,

se c re ta s ou po r a c lam ação .

AR T IG O IX - A A ssem b le ia G e ra l O rd iná ria reun ir-se -á um a vez po r ano .

AR T IG O X - S ão a tr ib u ições da A ssem b le ia G e ra l

I. E xam ina r e ap ro va r ou não as con ta s da D ire to ria , o ba lanço soc ia l e o s dem a is a to s

adm in is tra tivo s .

11. D es titu ir, q uando ass im o ex ig irem os in te re sses da A ssoc ia ção , um ou m a is m em b ros

da d ire to ria m ed ian te o vo to conco rde de no m ín im o 2 /3 (do is te rço s ) dos A ssoc iados '

convocados espec ia lm en te pa ra es ta fin a lid ade em A ssem b le ia G e ra l e E x trao rd iná ria .

111. P rom ove r im ed ia ta subs titu ição e pe lo p ra zo re s tan te do m anda to dos m em b ros

des titu ídos na fo rm a do in c iso 11 des te a rtig o .

IV . D e lib e ra r sob re os dem a is assun to s cons tan te s na o rdem do d ia .

AR T IG O X I. A A ssem b le ia G e ra l E x trao rd iná ria reun ir-se -á sem p re que convocada pe la

d ire to ria ou 2 /3 no m in im o dos A ssoc iados , de lib e rando sem p re assun to s que tive rem m o tivado

a convocação .

AR T IG O X II- A s A ssem b le ia s G e ra is , ta n to E x trao rd iná ria s , quan to o rd iná ria s , se rão

convocadas com 15 (qu in ze ) d ia s de an te cedênc ia , m ed ian te ed ita l a se r fixado na sede soc ia l e

em lo ca is púb lico s de g rande c ircu la ção e ou po r d ivu lgação em m e io s de com un icação lo ca l.

AR T IG O X III - A A ssem b le ia G e ra l de lib e ra rá va lid am en te com a m a io ria dos A ssoc iados .

P a rág ra fo P rim e iro : A A ssem b le ia G e ra l de lib e ra rá po r m a io ria de seus m em b ros , cabendo um

vo to a cada A ssoc iado p re sen te .

P a rág ra fo S egundo : S om en te pode rá vo ta r e se r vo tado o A ssoc iado qu ite s com a te sou ra ria .

P a rág ra fo T e rce iro : O s A ssoc iados B enem é rito s pode rão pa rtic íp a r das A ssem b le ia s sem

d ire ito a vo to , podendo op ina r, suge rir e deba te r a O rdem do D ia .

4

ART IG O X IV . N a fa lta de com pa rec im en to a A ssem b le ia G e ra l da m a io ria dos A ssoc iados ,

have rá um a segunda convocação ,30 (tr in ta ) m inu to s após a p rim e ira cham ada , e de lib e ra rá com

qua lque r núm e ros de assoc iados p re sen te s , e xecu tando o d ispos to no pa rág ra fo segundo do

a rtig o (X III) d é c im o te rce iro . ~ ~ , ,

-!~
" '-- .-S :.
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C A P IT U L O IV .~ D A A D M IN IS T R A Ç Ã O

A R T IG O X V - A d ire to r ia q u e é ó rg ã o E x e c u t iv o , c o m p õ e -s e d e :

V I .

-.
u. ~~.

I . P re s id e n te , e V ic e P re s id e n te

1 1 . P r im e iro T e s o u re iro , e S e g u n d o T e s o u re iro ,

111. P r im e iro S e c re tá r io e S e g u n d o S e c re tá r io ,

IV . C o n s e lh o F is c a l e S u p le n te s

V . D ire to r C o m u n itá r io

P a rã g ra fo P r im e iro : O m a n d a to d a D ire to r ia é d e 0 2 (d o is ) a n o s , p o d e n d o o s s e u s m e m b ro s

s e re m re e le ito s , p o r m a is u m m a n d a to .

P a rã g ra fo S e g u n d o : O m a n d a to d o s m e m b ro s d a D ire to r ia e s te n d e r -s e -á a té a d a ta d a p o s s e

d a n o v a d ire to r ia e le ita p o r A s s e m b le ia G e ra l.

P a rã g ra fo T e rc e iro : O m a n d a to d o s m e m b ro s d a d ire to r ia q u e s u b s t itu í re m o s d e s t itu ld o s s e rá

c o m p le m e n ta r , p e lo p ra z o re s ta n te d o m a n d a to q u e fo re m s u b s t itu ir .

P a rã g ra fo Q u a r to : A re s p o n s a b il id a d e e a o r ie n ta ç ã o il i te le c tu a l e a d m in is t ra t iv a d a a s s o c ia ç ã o

c a b e rã o s e m p re a b ra s ile iro s n a to s e m a io re s d e 2 1 (v in te e u m ) a n o s o u e m a n c ip a d o .

P a rã g ra fo Q u in to : N ã o p o d e rã o s e r e le ito s p a ra a D ire to r ia , m e m b ro s d e s ta A s s o c ia ç ã o q u e

e s te ja m n o e x e rc íc io d e m a n d a to e le t iv o q u e lh e s a s s e g u re im u n id a d e p a r la m e n ta r o u fu n ç ã o d a

q u a l d e c o r ra fo ro e s p e c ia l; e c a s o a lg u m m e m b ro d a D ire to r ia v e n h a a c a n d id a ta r -s e a a lg u m

c a rg o e le t iv o , o m e s m o d e v e rá re n u n c ia r a o c a rg o q u e o c u p a n a D ire to r ia d e s ta A s s o c ia ç ã o s o b

p e n a d e s o fre r a s s a n ç õ e s p re v is ta s n o a r t ig o X X II I ( v ig é s im o te rc e iro ) .

A R T IG O X V I - C o m p e te a o P re s id e n te ; ~ ~ ~ ~

I . R e p re s e n ta r a A s s o c ia ç ã o , a t iv a e p a s s iv a m e n te , e m ju íz o o u fo ra d e le ~ ~ ~

11. C o n s t itu ir p ro c u ra d o r (E S ) p a ra a d e fe s a d o s in te re s s e s s o c ia is . \ . \? l

111. C u m p r ir e fa z e r c u m p r ir o e s ta tu to e ' a s d e lib e ra ç õ e s d a D ire to r ia d a A s s e m b le ia G e ra l.

IV . P re s id ir a s re u n iõ e s d a D ire to r ia e c o n v o c a r a s A s s e m b le ia s G e ra is .

V . A s s in a r o s b a la n ç o s a n u a is d a A s s o c ia ç ã o , s u b m e te n d o -o s a a p re c ia ç ã o d a D ire to r ia ,

lo g o a p ó s o s re la tó r io s d e e n t id a d e s a d m in is t ra t iv a s e s o c ia is , re fe re n te s a o e x e rc ic io

f in d o , p a ra q u e p o s s a m s e r le v a d o s , f in a lm e n te a a p re c ia ç ã o d a A s s e m b le ia G e ra l.

R e a liz a r , c o n ju n ta m e n te c o m o te s o u re iro , o p e ra ç õ e s c o m e rc ia is e a m o v im e n ta ç ã o d e

c o n ta s b a n c a r ia s .

ARTIGOXVII-Com,"'" Vic'''''idoot-:V;;;

5
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I. Substi~u ir o Presidente em suas fa ltas ou im pedim ento.

11. Assum ir o m andato, em caso de vacância , a té seu térm ino.

111. P restar de m odo gera l, sua colaboraçâo ao Presidente, em m issões especia is, que agirá

em seu nom e, docum entando de algum a form a esta designação.

ARTIGO XVIII- Com pete ao Tesoure iro :

I. Ze lar pe ló patrim ônio da Associação e prom over a escrituração da m esm a.

11. Apresentar ao Presidente quaisquer irregularidades verificadas nas finanças da

Associação.

111. Exercer, conjuntam ente com o Presidente, as atribu ições previstas nos Incisos V e VI do

artigo XVI, do presente estatuto .

ARTIGO XIX - Com pete ao Secretário :

I. Secretariar as reuniões da D iretoria e da Assem ble ia Gera l e red ig ir as atas,

11. O rganizar e publicar todas as notíc ias das ativ idades da Associação,

111. Subm eter ao Presidente toda a organização da Secretaria , a contra tação e dispensa dos

servidores, bem com o a fixação dos respectivos salários.

ARTIGO XX - Com pete ao conselho F isca l: Ó rgão de contro le in terno, é com posto de 3 (três)

in tegrantes efetivos e 2 (dois) suplentes.

1- O m andato do Conselho F isca l será coincidente com o m andato da D iretoria .

2- O conselho F isca l reunir-se-á ord inariam ente a cada 6 (se is) m eses e

extraord inariam ente sem pre que necessário ou quando convocado pela Assem ble ia

Gera l ou pela d ire toria .

3- Ocorrendo vaga em qualquer cargo de integrantes efetivo do Conselho F isca l, caberá ao

respectivo suplente substitu í-lo até o fim do m andato para qual fo i e le ito .

4- Ocorrendo vaga entre os in tegrantes suplentes do Conselho F isca l, a Assem ble ia Gera l

se reunira no prazo m áxim o de 30 (trin ta) d ias após a vacância, para eleger novo

integrante. ~ '

ARTIGO XXI- . São atribu ições do Conselho F isca l.

1_ Exam inar, sem restrições, a todo tem po, os livros contábeis e quaisquer outros

docum entos da Associação.

11_F isca lizar os atos da D iretoria e verificar o cum prim ento dos seus deveres legais,

estatu tários e regim enta is.

6

111-Com unicar a Assem blé ia Gera l erros, fraudes ou delitos que descobrir, sugerindo

providências úte is a regularização.

IV-Op'"''''''''' ~
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- -, .--

B)- o b'à lance semestral;

C )- Aquisiçã9 e oneração de bens pertencentes á Associação:

,J ; ;., ;.)

D)- O re'latório anual circunstancia pertinentes as atividades da Associação e sua situação

econôm ica, financeira e contábil: fazendo constar do seu parecer as informações
, .

complemelltares q~(~ ju lgar necessárias ou úteis a deiiberação da Assembleia Geral:

, IJ I
E)- O orçamento anual ou plurianual, programas e projetos relativos ás atividades da

Associação, sob o ~specto da viabilidade econôm ico-financeira.

ARTIGO XXII - Compete ao D iretor Comunitário:

I. Acompanhar a divulgação dos objetivos de atendimento exclusivo da comunidade.

CAPITULO V - DA RECEITA

ARTIGO XXIII - A receita da Associação é composta de:

1. Arrecadação Especia l dos Associados, quando soiicitado,

2. Doações recebidas, provenientes de terceiros,

3. Receitas provenientes de prestação de serviços, inclusive para terceiros,

4. Receitas de convênios firmados com institu ições ou órgãos governamentais

CAPITULO VI - DAS SANS6ES

ARTIGO XXIV - As infrações poderão serem punidas pela D iretoria com suspensão de dire itos

ou exclusão dos Associados, garantindo ao Associado amplo poder de defesa.

Parágrafo Primeiro: O Associado poderá recorrer com efeito suspensivo á Assembleia Geral

dentro de 60(sessenta) dias do recebimento da notificação da punição, que será remetida via

postal com registro de aviso de recebimento.

Parágrafo Segundo: Perderá a qualidade de Associado, e deverá ser registrado sua exclusão,

através de Deliberação da D iretoria, nos seguintes casos:

a. Mudança de dom iciiio residencia l,

b. Faiecimento do Associado,

c. Incapacidade civil, desde que comprovada.

7

,
.,-~--_._-.",

L~:.~~~._

automaticamente a uspensão dos dire itos do Associado.

-----
~/' -~

ARTIGO XXV - A falta de pagamento, da arrecadação especia l, conforme item (1) do artigo XXI,

causará
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Parágrafo Único: A suspensão dos Associados em débito para com a Associação "'wo ~
~ #'

prejudica o direito desta de pleitear, pelos meios legais, o pagamento da referida contribuição c..P'

.•. .
que lhes far devido pelo Associado inadimplente.

/ .-;'C-'H r

CAPITULO VII- DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E TANSITÓRIAS

I
ARTIGO XXVI i~f\s reuniões da Diretoria realizar-se - ão mensalmente, ou a qualquer tempo,

,
>por convocação do Preside~te ou de dois Diretores, e das deliberações tomadas, lavrar-se á, a

•
ata em um livro I?róprio,..'

ARTIGO XXVII _ Os atos que importem em ônus e alienação de bens e imóveis pertencentes a

Associação, somente poderão ser praticados pelo Presidente ou por seu substituto legal,

mediante prévia deliberação da Assembleia Geral.

ARTIGO XXVIII - No case de ser deliberada a extinção da Associação por Assembleia Geral

Extraordinária, os bens da mesma, após quitação de todas as suas dívidas, serão destinados a

outra instituição congênere com personalidade juridica que esteja registrada no município.

~

ARTIGO XXIX - Os Associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos ~

encargos da Associação. ~ i
ARTIGO xxx. Todos os Associados, ao exercerem cargos na Diretoria, não terão ressarcidas ~ ~

suas despesas decorrentes do desenvolvimento de suas atividades previstas neste estatuto. ~

ARTIGO XXXI- Permanecerá instituído o Conselho Comunitário, que deverá ser co's~o por

no mínimo 05(cinco) pessoas representantes de outras entidades da comunidade local, taís

como: Associação de classe; Beneméritas, Religiosas ou de Moradores, desde que legalmente

instituídas e com atribuições previstas no artigo 8' da Lei Federal 9612/98, que instituiu o

Serviço de Radíodifusão Comunitária.

Parágrafo Único: O periodo de mandato dos membros do Conselho Comunítário, será

coincidente com o mandato da Diretoria.

ARTIGO XXXII _ A presente alteração estatutária, poderá ser reformado, a qualquer tempo, por

decisão da maioria absoluta dos Associados, em assembleia Geral, especialmente convocada

para esse fim, e entrará em vigor na data de seu registro em Cartório.

ARTIGO XXXIII _ Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela

Assembleia Geral.

Município de União do Sul MT., 01 de Março de 2014

;I
i,,:,:J~vy")

Luclana Werner
Advogada

OAB'~.n 12 222

8
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕE

NOTA TÉCNICA Nº 17646/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.042023/2015-07

Assunto: Constatação de pendências.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO UNISUL FM, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de União do Sul, estado do Mato Grosso,
protocolou requerimento de renovação da autorização (evento SEI 1710615), em 02/03/2017,
e o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em 28/11/2015. No
entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o §
6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que
estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei
serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos
processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor".

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações
listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,
inciso II

Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá estar
consolidado com todas as alterações.

 

Observação 1: o estatuto social deve
estar de acordo com o que dispõe o
art. 40 da Portaria nº 4334, de 2015.

 

Observação 2: o estatuto social
deverá ser encaminhado registrado
no Cartório de Pessoas Jurídicas.

Estatuto Social atualizado, contendo
entre outras, as seguintes
disposições:
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU
de
21/9/2015.

Art. 131,
inciso II,
c/c art. 40

Estatuto social
adequado à Portaria nº
4334, de 2015.

-  permitir que a Assembleia Geral
possa ser também convocada ao
menos por 1/5 dos associados( art.60
da Lei nº 10.406/2002-Código Civil).

OBS:reformular o art. XI (11º) do
estatuto.
 

- não restringir o ingresso do
associado à aprovação pela Diretoria.
Reitera-se que a admissão do novo
associado (pessoa física ou jurídica)
não pode estar condicionada à
aprovação pela Diretoria ou mesmo à
indicação por outros associados.

-   garantir o ingresso gratuito, como
associado, de toda e qualquer pessoa
física ou jurídica,
 
-   garantir às pessoas físicas 
associadas o direito de votar   e ser
votado para todos os cargos de
direção,

  -   garantir o direito de voz e voto aos
associados nas instâncias deliberativas,

 OBS: revogar os  § 2º,3º,4º,5º do art. IV
(4ª) e inciso III do art. VII (7º) do
estatuto.
 

Observação 2: as alterações
estatutárias deverão ser averbadas no
registro inicial do Estatuto, no
Cartório Civil de Pessoas Jurídicas.

Art. 131,
inciso III Ata de eleição.

  Cópia da Ata de eleição da atual
Diretoria,     devidamente registrada no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas,
constando todos os cargos previsto no  
Estatuto Social, alertando que nenhum
membro eleito poderá fazer parte/ou
ter cargo junto a Diretório de Partido
Político ou ter qualquer outro tipo
vínculo, seja familiar, religioso,
econômico, (art.131, inciso III da
Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015), tendo em vista que o
mandato da diretoria anterior  venceu
em 11/08/2017.
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Observação: o registro deve ser
efetuado no Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 131,
inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

A Entidade deverá encaminhar
relatório resumido do Conselho
Comunitário, datado de
janeiro/2017, sobre a programação
veiculada pela emissora, assinado
por todos os cinco (5) membros do
Conselho, com a indicação das
respectivas entidades representadas
pelos membros, bem como a grade
de programação.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada bem como
representantes da Administração
Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)
não podem ser membros do
Conselho Comunitário e, portanto,
não podem assinar o relatório.

art.22,§3º,
III,
c/c o art.42
da
Portaria n°
4334,de
2015.

RG e CPF de todos os
dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar cópia
LEGÍVEL do RG e CPF de todos os
membros da Diretoria.

Não serão aceitos cópia da Carteira
Nacional de Habilitação (CNH).

OBS: Para aqueles RG que já contém
o CPF, fica este dispensado de
apresentação.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente eleito,
notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 25, § 2º da Portaria nº 4334, de
2015). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de
1998 e consequente aplicação de penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo
definido no art. 137, parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
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insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de forma objetiva.
Em outra palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da Diretoria exerça(m)
mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m) cargo de Secretário
Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente parentes entre si,  por
exemplo, que já estará caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar que o
membro com vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse
familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do serviço, a
Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da Diretoria, verificar que seus futuros
dirigentes não tenha vínculo e nem os constitua durante todo o período do

 
CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem
que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos
os itens levantados, o pleito de renovação de outorga poderá ser indeferido.

6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será
possível obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

                 À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Analista de Nível Superior,
em 03/08/2017, às 10:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/08/2017, às 15:47, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2098611 e o
código CRC 67B956FE.

Minutas e Anexos
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Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.042023/2015-07 SEI nº 2098611
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 34237/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO UNISUL FM
Av. Porto Alegre, 103, Centro.
CEP: 78543.000 - União do Sul/MT
CNPJ n° 04.687.313/0001-10

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.042023/2015-07.

  

Senhor(a) Representante Legal,

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 17646/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que
trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda
que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

INALDA CELINA MADIO
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

. 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
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Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/08/2017, às 15:47, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2099099 e o
código CRC 399A6925.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 34237/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.042023/2015-07 - Nº SEI: 2099099
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M IN ISTÉR IO DA C IÊNC IA , TECNOLOG IA , INOVAÇÕES E COMUN ICAÇÕES

SECRETAR IA DE RED IOD IFUSÃO DEPARTAMENTEO DE RAD IOD IFUSÃO

COORDENAÇÃO GERAL DOS M IN ISTÉR IOS

BRAS IL lA - D ISTR ITO FEDERAL

Em atend im en to ao o fíc io n ° 34237 /2017 / SE I-M CT IC , re fe ren te a no ta técn ica re la tiva à~

aná lise do p rocesso 53900 .042023 /2015 -07 , a A ssoc iação Com un itá ria R ád io U n isu l FM ,

rep resen tada pe lo seu P res iden te LU IZ MONTAUR I SPANHOL l, vem mui respe itosam en te

encam inha r-vos os segu in tes docum en tos :

1 . A ta de Convocação de assem b le ia G era l ex trao rd iná ria n ° 03 /2017

2 . E s ta tu tos da Assoc iação devidamente a tua lizados em sua te rce ira a lte ração

3 . A ta de Assem b le ia G era l ex trao rd iná ria n ° 02 /2017 , re fe re -se a e le ição e posse da

a tua l d ire to ria ;

4 . R e la tó rio do Conse lho Com un itá rio da Assoc iação rea lizada em 16 /01 /2017

5 . A ta de assem b le ia G era l O rd iná ria do Conse lho Com un itá rio rea lizada em 16 /01 /2017

6 . D ocum en tos pessoa is da D ire to ria , conse lho F isca l e sup len tes(Lu iz M on tau ri

S panho li, Leoc ir José Bu lia , M are lice The isen , V ita lino Pe rond i, R ena to An tôn io

V ieceU i, M aria de Fá tim a sa ra iva de Souza , D a rc i B o rges Fe rre ira , Zena ide B ilk de

O live ira , O sm ar B io lch i, R ena to H en rique F rando loso e Dan ie l C o rad i.

S em ou tro pa rticu la r pa ra o m om en to subscrevem o-nos

A tenc iosam en te

t u ri sJ&~~ -~~ f-D ~ t----~ -T -E ---------
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M IN IS TÉR IO D A C IÊ N C IA , T EC NO LO G IA , IN O VAÇÕ ES E COM UN IC AÇÕ ES

SECR E TAR IA D E R ED IO D IFU SÃO D EPAR TAM EN TEO D E R AD IO D IFU SÃO

COO RD EN AÇ ÃO G ER A L DO S M IN IS TÉR IO S

BR AS IL lA - D IS TR ITO FED ER A L

Em a te nd im en to a o o fíc io n ° 3 4 237 /2 0 17 / S E I-M C T IC , re fe re n te a no ta té cn ica re la tiv a à

aná lis e d o p ro ce sso 5 3 9 0 0 .0 4 2 0 2 3 /2 0 1 5 -0 7 , a A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia R á d io U n is u l FM ,

re p re se n ta d a pe lo se u P re s id e n te L U IZ M ON TAUR I SPANHO L l, vem m u i re sp e ito sam en te

e n cam in h a r-vo s o s se gu in te s d o cum en to s :

1 . A ta d e C on vo ca ção de a ssem b le ia G e ra l e x tra o rd in á r ia n ° 0 3 /2 0 17

2 . E s ta tu to s d a A sso c ia çã o de v id am en te a tu a liz a d o s em sua te rce ira a lte ra çã o

3 . A ta d e A ssem b le ia G e ra l e x tra o rd in á r ia n ° 0 2 /2 0 17 , re fe re -se a e le içã o e po sse da

a tu a l d ire to r ia ;

4 . R e la tó r io d o C on se lh o C om un itá r io d a A sso c ia çã o re a liz a d a em 16 /0 1 /2 0 17

5 . A ta d e a ssem b ie la G e ra l O rd in á r ia d o C on se lh o C om un itá r io re a liz a d a em 16 /0 1 /2 0 17

6 . D o cum en to s p e ssoa is d a D ire to r ia , co n se lh o F is ca l e su p le n te s (L u iz M on ta u r i

S p anho li, L e o c ir Jo sé B u lia , M a re lic e T he ise n , V ita lin o P e ro n d i, R ena to A n tô n io

V ie ce lli, M a ria d e F á tim a sa ra iva d e S ou za , D a rc i B o rg e s F e rre ira , Z e na id e B ilk d e

O liv e ira , O sm a r S io lch i, R ena to H en riq u e F ra n do lo so e D an ie l C o ra d i.

S em ou tro p a rtic u la r p a ra o m om en to su b sc re vem o -n o s

A te n c io sam en te
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Aos 11 dias do mês de Agosto do ano de 2017, sito na Rua Joaçaba nU 49, bairro

centro, município de União do Sul, est3do de Mato Gro::sc, r,o prédio (I::, Cjmaré~

Municipal, às 20:00 vinte horas em primeira convocação, reuniram-se

extraordinadamente os Associados da Associação Cornunitári<.J f~adio Unisui FrI!.

conforme convocâção, efetuada pelo Associado Presidente Luiz i\!Iontauri

Spanholi. A Assembleia foi dirigida pelo presidente Luiz Montauri Spanholi que

esclareceu as razões da realização desta assembleia, Ilaja visto da necessidade ele

fazer alterações no estatutos desta entidade, a luz do /lOVO código civil, conforme

8ficio recebido n° '34237/2001 (' do rVlinistério da Ciêl;ci3, TecrJo!0gi~~,ln2vações e

comunicações de Br:isiliG DF. f~s~iJn peeliu a 111imF(eIU~0/',,1[61,io VieGel'i, 1)3r8

secretar:2r os trabalhos, e em seguida, agradeceu a presença de lCJclos,e l:QnfirnlOl~

as 3ssinôturas no livro presença, desta entidade. Prosseguindo ü 21'esiclenlc

mencionou todos os item e sel'em aitel'ados /lO S estatutos é:tu::lis, e 'lf)ós çr:'u

término, procedeu a leitura dos estatutos atualizados. Passou a palavr'a a quem

dele Quisesse tomar, consultou a todos os Associados, e após muitas discussões ele

todos os item elencados, foi procedida a votação das alterações, sendo os mesmos

aprové!clos em todos os seus termos sendo lavrados os mesmo~ en l ,;u ;, lercoil':".

alteração; para posterior serem registrados no cartório competente. Nada mai~

havendo por se tl'alal' eu secretário lavrei a presente ai", y~,e após :;d::. ir;; ..;~S lé , é, J.

votação, Sencio a mesma aprovada; e automaticamente assinada pai" lodos os

p"""I" ~~ti~jt~-t~~~8?zX',v~.i

-_-L--IJf!o~cI:-~-J;;~.~ ~__~_.__ .. _
1-> :t:é ..ç~~~~~rr'i\-~,C---.-.-- o .-_ . -.--- •••• --------. -. ---- - •• -----1

. v':l1c/ .....•... ~. '...ll.w ~< ::" '_ ._ . . __..__.__. . . -.-.--- ..~
__)_ ..B . '=<..__ ._ ..__.._... -..... ------ -- .. --.- .. ----.- - .. - .. - -.----. _._. . 1

' P (3

.~~ -. -~-~jl;;~;;~;;;;~=-.----~---.~-.--~---. --_ ~~-~ l
'~J:Lj,r~ -~ /1L1h .JZ~ '----..2ct-~ -_ ._----.- ..- ..--j

r& ~4/-;;:'(7~-Jft-<e~-~4vr-.------- ...--...-- - ..- - --'--..I
1--rJ7'tL{-<M~~,I.~. ------.-.----.------ ---- . 1

~~------!~~ ,.',.--= .---- - ---.---------- .... --_.-. _ _----_ .--._ .1

, --- - -- ...-. _ L4_À -J,-:,-- _ ..... _-. --- _ ..__ _ ~ ' ..-1

AUTENTICAÇÃO
A presen te"i'o tocópia é reprodução fiel do original que

apresentado.

Selo Digitai: AZL 77543 Cod.: 06 Valor R$: 2,

União do Sul 20 dê setembro de 2017 LEANDRQ D

Leandr e Souza Santos Escreve

AT.t\ uE 1~9 'c:f\1BLEU\ GeRAL EX-;-r{AD:-~C:t\/\i~I/\N° U3/2G17

Carta  (2254708)         SEI 01250.059719/2017-24 / pg. 3

2a
c2

a2
ed

-a
b0

7-
45

02
-a

d1
b-

8f
42

fb
2f

98
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2ac2a2ed-ab07-4502-ad1b-8f42fb2f981c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Agosto de 2017

)
; /

/
/

I .. ~
,/' /" . -

R enato kt~4f~ ecretário

---- -- ~---'-----_._._-_._._-~------

lV 1unic ip io de U nião do S ul N 1T , 03 de

-----------------------------------------

--------------------------------

João Batista BoreIli
CPf - 361531.119H17
CRC-MT01740510

CONTADOR

--------------------------;2:---
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OlV1UNITÁRIARADIO UNISUL fM - ACRU

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE ESTATUTOS

A

ARTIGO l' - A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RADlO UNISUL FM - ACRU, com sede n~ cidad:

e municipio de União do Sul, á Avenida Porto Alegre n" 49, bairro Centro, e Foro Jurídico na ~

Comarca de Cláudia, estado de Mato Grosso, Cadastrada no CNPJ- 04687.3'i3/000'1-10

podendo ter dependências e representações em outros locais e ou cidades; foi fundada em 25 de

Junho de 2001, Estatutos de Fundação registrada no 1° Cartório Extra-.Judicial de Registro de

Imóveis e Titulos e Documentos Juridicos de Sinop MT, Protocolo nO 13.914 livro A-2 fls. 35\

Registro nU 545, 03 de Outubro de 2001, e Primeira Alteração de Estatutos, em 01 de Agosto de

2002 e registrada no 1° Cartório Extra - Judicial de Registro de Imóveis e Titulos e DocumentCJs

Juridicos de Sinop MT, Protocolo nO 15.195 livro A-2 fls. 52'1", Registro nU 14.424, 08 de Agosto de

2002, Segunda alteração em 01 de Março de 2014, registrada em 10 de Julho de 2014 sob n' AV-

001-065 livro A-03 folha 244/251 no cartório do 2" oficio extrajudicial de Claudia ivlT, resolvem seus

rlssociados alterar pela terceira vez seus estatutos primitivos e alterações posteriores.

CAPITULO I - DA DENOMINAÇÃO, PRAZO DE DURAÇÃO, AREA DE AÇÃO, SEDE,

I=ORO E ANO SOCII\L.

AUTENTICAÇÃO
A presente fotocópia é reprodução fiel do original que

apresentado.
Selo Digital: AZL 77546 Cod.: 06 Valor R$:

União do Sul 20 de setembro de 2017 LEANDRO DE

Leandro de Souza Santos Escrev nt

ARTIGO 2" - f\ ASSOCIAÇf,o COMUN!TARIA RADIO U~!ISUl. FM - ,,",CRU. ':. ur,s S()<:;éc!:5

CiviC sem fins lucrslivos e ou econârnicos, que reger-$e.á. pela presente êlHeraç8() rJus eStSll:\C.

e leis que lhe foram aplicáveis, pelas demais leis que compõe a atual Legislação Brasileira, CO I) ,

numero Ilimitado de sócios, com prazo de duração por tempo indeterminado, e ano social

compreendido no período de 10 de Janeiro a 31 de Dezembro de cada ano, ccm finalidadas

culturais e sociais, democrática, apartidária, não religiosa, de gestão comunitaria e constituida peio

apoio de moradores e representantes de entidades da comunidade do municipio de União cio SUl

estado de Mato Grosso.

ARTIGO 3' - A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RADIO UNISUL FM-ACf<U, lêm objetivo social:

i - A explcraçãu de s2rviço (ie j"ç"luiocJ;tus80 cOJnul1it7iri3 para 3tellder aos Moradores a

Comunidade do iV\llni'.;;ipiü de Ullibu 00 :)i,.;1, e:ilé:WO ele Mato 01 G~;30,

o centro das atenções e tocla a realidade que o povo vive sej3 cunteudo da programação;

III - Prestar se,viço de utilidade publica

necessário;

integrarJdQ~se ao servira
') ,
, I
/ /

I

, 4
/ " ,5/0
l/ti I.,/t-V/

,/
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• In c e n t iv a r o s v a lo re s h u m a n o s e c r is tã o s d a s o lid a r ie d a d e d : : : ) " , . t i lh a d ig n id a d e , , -

ig u a ld a d e ;

• D e fe n d e r a v id a q u e e s tá a m e a ç a d a , p ro m o v e rm o a ~ u lO e s li l i ld e u m " , , . , re ln o , q u a l,o d o e 0 ( ,,
v id a ;

• F o rm a r e in fo rm a r s o b re c id a d a n ia , M e io A m b ie n te , E d u c a ç ã o , S a ú d e , O rg a n iz a ç õ e s e

M o v im e n to s P o p u la re s , p a r t ic ip a ç ã o p o lí t ic a e o u tro s ;

P ro v o c a r p rá t ic a s d e m o c ra t iz a n te s e e x c lu ir a re p ro d u ç ã o d e p a d rõ e s d e c o m p o r ta m e n to e

p rá t ic a s a u to r itá r ia s ;

• R e s g a ta r e v a lo r iz a r a c u ltu ra e a id e n t id a d e d a c o m u n id a d e ;

• F a z e r u m a c o m u n ic a ç ã o v o lt i ld a p a ra a tra n s fo rm a ç ã o , le v a n d o a s p .e s s o a s a te re m v o n tC lc l" ,

d e m u d a r o s e u c o t id ia n o , a s e e n v o lv e re m n a c o n s tru ç ã o d e u m a s o c ie d a d e m a is ju s ta e

fra te rn a ;

O p o r tu n iz a r m om e n to s d e la z e r e e n tre te n im e n to .

A U T E N T IC A Ç Ã O
A p re s e n te fo to c ó p ia é re p ro d u ç ã o fie l d o o r ig in a l q

a p re s e n ta d o .

S e lo D ig ita l: A Z L 7 7 5 4 7 C a d .: 0 6 V a lo r R $ : 2 ,

U n iã o d o S u l 2 0 d e s e te m b ro d e 2 0 1 7 L E A O O

L e a n d r S o u z a S a n to s E s c re v e n

IV - V e ic u la r u m

I
tio

I .

\

fo rm a d e le v a r e n tre te n im e n to á c o m u n id a d e ;

V I - P ro m o v e r c u rs o s , c o n c u rs o s , p e s q u is a s , d e m o n s tra ç õ e s , p a le s tra s , p u b lic a ç õ e s , e o u tra s

a t iv id a d e s d e fo rm a ç ã o q u e p o s s a m c o la b o ra r d ire ta m e n te c o m a g e ra ç ã o re n d a p a ra ~

c o m u n id a d e m a is c a re n te ;

V II - D e s e n v o lv e r p ro g ra m a s e p ro je to s d e q u a lif ic a ç ã o e re q u a llf ic a ç ã o d a s p e s s o a s p a ra in s e rç ã o

n o m e rc a d o d e tra b a lh o , p o d e n d o f irm a r p a rc e r ia , a s s in a r c o n v ê n io d e c o o p e ra ç ã o tê c n ic a c o m

p o d e r p ú b lic o M u n ic ip a l, E s ta d u a l, F e d e ra l e E m p re s a s E s ta ta l e P r iv a d a ;

V III - D e s e n v o lv e r c o n v ê n io s d e c o o p e ra ç ã o e a s s is tê n c ia té c n ic a c o m e n t id a d e s e s p e c ia iiz a d a s

p ú b lic a s o u p r iv a d a s , n a c io n a is O L ; ln te rn a c io n a is , p o d e n d c m in is !: ~ ij l r ç '! 'I~ ~ ll lG n lO S p ro !lS :S :: ': '1 1 2 .l:::

p re s ta r a s s e s s o r ia té c n ic a e o p e ra c io n a l, p ro n lo v e r c u rs o s , IJ d le S ti d 6 , ; .;u n IC I.; jlli,,; Ia .::> . s e m llw r io ~ e ll

to d a s a s á re a s p ro f is s io n a is ;

IX - D e s e n v o lv e r e s tu d o s e p e s q u is a s , e c o n õ m ic a s , p o llt ic a s , s o c io ló g ic a s , c u ltu ra is , m e io a m b ie n te

e te c n o lo g ia . v is a n d o á e l3 b o ra ç ã o d e s u b s id io s p a ra u m a p o lit ic a e s tra té g ic a a o s p o d e re s p ú b lic o s

a f in s e o s p ro je to s e p ro g ra m a s d a E n t id a d e ;

.I

. /

/1£1/'
,

x - C o o rd e n a r elou p ro m o v e r a t iv id a d e s o u c u rs o s d e fo rm a ç ã o té c n ic a p ro f is s io n a l p a ra

d e s e n v o lv im e n to d o s tra b a lh a d o re s , q u a lif ic a n d o -o s e re q u a lif ic a n d o -o s p a ra to rn á - lo s a p to s a o

~ ,e fe a e e d e IM b a ll 10.
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AUTENT IC AÇÃO
A presente fotocópia é reprodução fiel do original que m oi

apresentado.

Selo Digital: AZL 77548 Cad.: 06 Valor R$: 2,70

Un ião do S u l 20 de se tem b ro de 2017 LEANDRO

Leandro de Souza Santos Escrevente

e de seus even tos ;

X II - D esenvo lve r p ro je to s e p rog ram as de in te resse da com un idade v isando p rom ove r e rea liza r

tre inam en tos té cn icos do s is tem a p rodu tivo e dos ó rgãos gove rnam en ta is de aco rdo com a

dem anda loca l;

X III. P roduz ir e ed ita r m a te ria l educac iona l e es tim u la r a liV llJ~des des linac lE ,s " m e lllo ri3 do ens ino ,

pesqu isa e ex tensão ;

X IV - P roduz ir M a te ria is de Á ud io e V ldeo ta is co rno film es , docum en tá rio s e ou tra s fo rm as de

rep rodução de com un icação de ca rá te r educac iona l e c ien tifico que possam con tribu ir, pa ra o bem

es ta r da com un idade e con tribu ir pa ra fo rm ação ;

XV • P rom ove r a D e fesa , p rese rvação e conse rvação do m e io am b ien te , p rom oção do

desenvo lv im en to sus ten táve l, a tra vés de ações do M in is té rio do M e io Am b ien te , adequação da

A genda 21 , in c lu s ive p res tando assesso ria a en tidades e m un ic ip io s que buscam seu cum p rim en to ;

XV I - C ons titu ir núc leos de a tiv idades , in c lu s ive a tra vés da m ob iliza ção de en tidades

gove rnam en ta is e o rgan izações não gove rnam en ta is nac iona is e in te rnac ia "3 is '

X V IlJ - E xecu ta r p rog ram as e p ro je to s v in cu lados com o SG l! ob je tivo ~r:ç!:l: p8 ra ::t"n c lim en tc "

c riança , ado le scen tes e jo vens , idosos , m u lhe res , de fic ien te s , nas á reas de educação , saúde ,

d ire ito s , ge ração de em p rego e renda , cu ltu ra , e spo rte e la ze r;

X IX • E s tabe le ce r, p rom ove r, rea liza r e apo ia r todas as a tiv idades educac iona is e cu ltu ra is que

tenham foco no segm en to , em toda 'sua d im ensão e na tu reza , ta is com o : s im pós io s , cu rsos ,

w o rkshops , pa rtic ipação em cong ressos , jo rnadas e encon tro s , sem iná rio s , fe ira s , e xpos içõe :;,

am os tra s , en tre ou tra s fina lidades , a tiv idades que p rom ovam a capac ita ção de recu rsos ilUm anos ;

XX • P rom ove r e rea liza r a ed ição e pub licação de bo le tin s in fo rm a tivos , jo rna is , re v is ta s , en tre

ou tro s im p ressos e tam bém d ivu lga r em segm en tos cons titu idos de ; im p rensa , bem com o cria ção ,

p rodução , ed ição e com e rc ia liza ção e le p rodução aud io v isua l e e le , n iu ic , 8 ,e l,-õn ic8 Te l1do CO ll10

ên fase rea liza r a in c lu são a tra vés des tes ve icu lo s ;

XX I. P rom ove r o vo lun ta riado , a tra vés de in cen tivo nos d ive rsos p rog ram as e p ro je to s bem com o

pa rce ria com os se to res P rivado ou P ub lico , v isando a tend im en to as com un idade ca ren tes ;

XX II - D esenvo lve r p rog ram as em pa rce ria , e s tág io s , e s tudos , p ro je to s , e x tensão e pesqu isas com

facu ldades , un ive rs idade , esco la s té cn icas e p ro fiss iona lizan tes :

í 7 .

&/l7'~ IM~ ~ <
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~
C

de renda aos artesãos;

XXV - Desenvolver parceria com selor públiCOe privado para plOjelos e programas de combate as

drogas, bem como efetuar trabalhos de educação para o combate a violência e drogas nas escolas

e comunidade em geral;

escolar, sistema penitenciário e oUlros,

XXVI - Firmar parceria e convênio com os poderes plJblicos para garantir <1 população a segurança

alimentar, inclusive fornecimemo d e :: alimentos p3ra pessc3s C 8 .fC :I llC S , ,01':i..: " ;1 ,:,elllu }Jac:: Illé~~;I'_:~.

XXIV - Firmar convênio com o governo Federal, Estadual, Municipal e entidades privadas para a

consecução de seus programas e projetos;

• , AUTENTICAÇÃO 1
i~ ~ ~ ;~ \~ ~ ~ 0 :::P i:7 é5 ::r :::ã :;e~ ::~ ~ :n ::7 :u em eo i ~~'<'\.~c~_ .

União do Sul 20 de setembro de 2017 LEANDRODEO ;., C ':4 u
Leandro de Souza Santos Escreve 'te ~ c 7 / '.fT

XXIII - Desenvolver Izar oficinas e produção de artesanatos, bem como feiras p :\''gerap:;
r~trB~

XXVII - Ações de prevenção, habilitação, reabilitação e a integração a vida comunitána de pessoas

portadoras de deficiências;

XXVIII - Criar mecanismo de integração ao mercado de Trabalho, atravE:s de divulgação de vagas

de emprego e até mesmo cadastrando pessoas para ser insericlas no rnGlc3do de Trab3lho;

XXIX - Criar ações para Desenvolvimento da Cultura loc~l;

XXX - Promover ações de desenvolvimento econômico e social como forma de combater à

pobreza;

XXXI - Criar Programas de contribuição no que diz respeito a auxiliai pessÚcls Q U 0 "nconJram se

em situação ele vulnerabilidades sociais tais corno Prostituição, Mui/leres maltratadas, Crianças

abandonadas, Dependentes Quimicos, Crianças que vivem em extrema pobreza e outros

semelhantes;

XXXII - Promover ações de segurança alimentar e nutricional.

Artigo 4° - ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RADIO UNISUL FM-ACRU, não tem íins eC<.Jnômicos

e aplicará todas as suas rendas e eventuais resultados operacionais, integralmente no territôrio

nacional e no desenvoivimento de seus objetivos institucionais,

PARÁGRAFO ÚNICO - A fim de cumprir as suas finalidades. a ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA

RADIO UNISUL FM-ACRU. poderá firmar convênios contratos te,mo lIC ,; ', 'C " (_ !",'rl,e eli

cooperação e articular-se de forma conveniente, com organismo publico, empresas privadas quer

seja este organismo seja Municipal, Estadual, Nacional ou estrangeira. Sendo necessária, a

dlretona da Entidade, criar os departamentos e estabelecer o regulamento para funcionamento

destes.

- -- -- o _ _ _ -
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A r t ig o 5 ° - S ã o c o n s id e ra d o s s ó c io s to d a s a s p e s s o a s fjs icé l~ e jl!C iU iC c-ls dC :S~ j(. l!U (' 1 (-:,.;~ iJ ll(:- lll~ l

c o n s t i tu íd a , c o m r e s id ê n c ia O L l s e d e n e s te M u n ic íp Io , -,ris?lnc!:...; (!:~ I tr::.: I:'J )_ .. .:;,1 , :,. ;:; iJ~ .I..

CAP íTU LO 11•

acom panham en to da En tidade , ado ta ra um a ficha de cadas tro pad rão da en tidade onde toda e

qua lque r pessoa da com un idade te rá acesso a es ta ficha na sede da en tidade sendo que es ta ficha

se rá enum erada e con te rá in fo rm ações e dados pessoa is da pessoa fís ica . ou da en tidade que

dese je se r assoc iado .

P a rág ra fo Ú n ico - Todas as pessoas que tenham ass inado a a ta de fundação , ou o liv ro p resença

na A ssem b le ia G e ra l no d ia da fundação , e a tua lm en te oom res idênc ia fixa no m un ic ip io sede da

A ssoc iação , pe rm anece rá a tribu ido o titu lo de A ssoc iado Fundado r.

AUTENT ICAÇÃO
A p re s e n te fo to c ó p ia é r e p ro d u ç ã o f ie l d o o r ig in a r q u

a p re s e n ta d o .

Se lo D ig ita l: A ZL 77550 C od .: 06 Va lo r R $ : 2 .

Un ião do Su l 20 de se tem bro de 2017 LEAN

L e a n d ro d e S o u z a S a n to s E s c re

A rtigo 6 0
- São d ire ito s dos assoc iados :

, Te r voz e vo to (vo ta r e se r vo lac lo ) nas assem b le ias da En lid i.i00 '

.• T e r acesso a qua lque r docum en to o fic ia l da En tidade , inc lus ive a cadas tro de func ioná rios e

pa rtic ipan tes s im pa tizan tes com o p ro je to , m ed ian te so lic ita ção po r esc rito á d ire to ria ,

resgua rdando -se as in fo rm ações de ca rá te r pessoa l, exce to se ap rovado em reun ião da

d ire to ria ;

• . S e rá g a ra n t id o o in g re s s o g ra tu ito , c o m o a s s o c ia d o d e tod~ t 2 ~L !8 !qU 2 :- pessc:~ f ís ic a O l~

ju rid ica da com un idade ;

A rtigo 7 0
- São deve res dos assoc iados :

d e c is iv a m e n te n a s la r e ía s ~1SSLJIlIl(1E iS pc:3 c::del:vU ~;.L ,

cum prir o E s ta tu to Soc ia i, o P rog ram a de a tiv idade e as il1 s lr~ ções ap r<J 'J3J~s p,d~6

conse lhos ou A ssem b le ias ;

• P res tig ia r, com sua p resença , ou com rep resen tações , even tos e a tiv idades p rog ram adas ,

jus tificando de fo rm a po r esc rito , o não com pa rec im en to , espec ia lm en te quando lhe fo r m e

a tribu ídas ta re fas e responsab ilidades que envo lvam ou tros assoc iados ou que se jam

bás icas pa ra a con tinu idade de traba lho e a tiv idades .

A rtigo 8 ° - O s assoc iados que não obedece r a es te ins trum en to , reg im en to in te rno ou não

pa rtic ipa r das ações da En tidade , es ta rão su je ito s às pena lidades de suspensão e e lim inação doa'"'" em I"te co ,''. '''o , " "" )03
1/," '7 ' ";; .."""" '"" """"""""

4/f~1- /LP' ~,
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A rtig o 9 ° - A s pena lid ades se rão im pos ta s pe la A ssem b le ia G e ra l o rd in á ria ou ex tra o rd in á ria , e

P ub licado a D ec isão da pena lid ade na sede da en tid ade , e s i ju lg a r ne ce ssá rio em ou tro ve icu lo de

com un ica ção , te ndo o A ssoc ia do um pcazo de 30 d ia s co rr id o s pa ra que o m esm o ap re sen te sua

de fe sa po r e sc rito , a qua l se rá subm e tid a á A ssem b le ia G e ra l O rd in á ria ou E x tra o rd in á ria

convocada pa ra e sse fim , de vendo a m esm a aca ta r ou não a de fe sa po r vo ta ção de m a io ria

s im p le s .

e xe rc ic io de am p lo d ire ito

AU TEN T IC AÇÃO
A presen te fo tocóp ia é rep rodução fie l do o rig ina l que m o i

ap resen tado .

S e lo D ig ita r: A ZL 7 7 5 5 1 C o d .: 0 6 V a lo r R $ : 2 ,

U n ião do S u l 20 de se tem b ro de 2017 LEANDRO P
Leand ro de S ouza S an tos E sc reve

• 14;:

sem ju s tif ica tiva s ,

A ssem b le ia G e ra l.

P AR ÁG RAFO ÚN ICO - D a dem issão po r in ic ia tiva do assoc ia do , pode o assoc ia do ped ir

d e s lig am en to , ju s tif ica ndo ou não a ra zão pa ra is to .

A rtig o 10° - O s m em b ro s da assoc ia ção não re spondem subs id ia r iam en te , n em so lid a riam en te

pe la s ob rig a ções so c ia is .

C AP íTU LO 111- D A ADM IN IS TR AÇÃO DA ASSOC IAÇ ÃO

A rtig o 11° - A , A SSO C IAÇ ÃO COM UN ITAR IA R AD IO UN ISU L F IV I-ACRU , se rá adm in is tra da

pe la s segu in te s in s tá n c ia s :

.• A ssem b le ia G e ra l; D ire to ria ; e C onse lh o C om un itá r io :

A rtig o 12° - O s assoc ia do s , d ire to re s , lv ia n te nedo re s e rv le rn b ro s do C c r:se lllo C om un itá r io qu~

even tua lm en te c ria do s , n ão re cebem rem une ra ção , van tagens , d iv isão de lu c ro s ou bene fíc io s em

ra zão dos ca rgo s e le tivo s , a o qua l lh e se jam a tr ib u íd o s pe la E n tid ade

PARÁGRAFO 1° - F ica D e te rm inado que a D ire to ría da E n tid ade , re a lize R e la tó rio D em ons tra tivo

das re ce ita s ob tid a s e das despesas rea lizadas no exe rc ic io an te rio r, d e ta lh ando os R ecu rso s

re ceb id o s do P ode r P ub lico e a sua dev id a ap lica ção .

P AR ÁG RAFO 2° - A E n tid ade , se rá ge rid a pe la obse rvãnc ia do s p rin c ip io s da le ga lid ade ,

im pessoa lid ade , m o ra lid ade , pub lic id ade , e conom ic id ade e da e fic iê n c ia

P AR ÁG RAFO 3° . N a ges tão da E n tid ade . se rá im pos ta 3 8c !o ç50 de p ra tica s de ges t3~

adm in is tra tiva , n e ce ssá ria s e su fic ie n te s a co ib ir a oo te llçà o , d e fo rm " InC llv ltiu ,,1 aL i co le tiva . U é

bene fíc io s ou van tagens pessoa is , em deco rrê n c ia da pa rtic ip a çàú 110 re spec tivo p ro ce sso

dec isó rio .
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DA ASSEMBLEIA GERAL

serão

PARÁGRAFO 6 ' . A S ala~ serao arqUlvaoas em Pasta Catalogo ae tormas avulsas e constará cada

livro o total de 5 0 a 1 0 0 Folhas.

PARÁGRAFO 5° • A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RADIO UNISUL FM-ACRU,pautará suas

ações de forma plural e de acordo com os interesses de todas as camadas representativa da

Comunidade e sem vinculo ao exercicio de atividades político partidárias ou religiosas.

determinarão no minimo a observância dos principlos fundamentais

contabilidade, incluidas das normas Brasileiras de contabilidade.

• AUTENTICAÇÃO
A presente fotocópia é reprodução fiei do onglnal que
apresentado.

Selo Digital: AZL 77552 Cod.: 06 Valor R$: 2,

União do Sul 20 de setembro de 2017 LEANDRO
Leandro de Souza Santos Escreven!e

P A R Á G R A F O 4 °

Artigo 1 3 ° . A assembleia geral é constituida por todos os sócios I 1 U 1 - '1 " " 0 8 0 < ; , ) ~ " c d ,S uiieilc6

sociais. É órgão soberano da associação e se reunirá ordinariamente, nos casos estabelecicios

neste estatuto.
: -

Arligo 1 4 ° - São atribuições da assembleia geral:

Eleger os cargos da diretoria:

, Aceitar o pedido de demissão voluntária de membros da diretoria em exercicio;

, Depor os cargos por razões justas e graves os membros da diretoria em exercicio;

" Opinar Sobre os relatórios de desempenho Financeiro e Contábil e sobre as operações

Patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para as organizações superiores,

Aprovar ou não o Balanço Financeiro:

•.. Deliberar sobre os demais 3$~LlfltOS constantes da Ofc..:(;Il, (lO J,(.:,

Homologar os nomes para o conselllO comunitário;

Aprovar adesão de associados e em casos de desobediência as normas estatutárias excluir

associados;

Reformar o estatuto;

• Aprovar a dissolução da entidade.

Ariigo '1 5 ° - A Assembleia Geral realizar-se-á ordinariamente a cada ano sempre no segundo

semestre, por convocação do Diretor Presidente e, extraordinariamente quando convocada pela

Diretoria, ou por um quinto (1/5) dos associados.

Artigo 1 6 ° • A convocação para a Assembleia Geral ordinária ou extraordinaria deverá ser feita com

antecedência Illinima de 05 (Cinco) elias, e sara realiZ3c1o3tra'lés ele ecl:!sl . : 1 0 c:c,wocaçáo q u e s e j 3

afixada oa sede da entidade dellendo comer data 7 2 'Oír'e pa' lia o~ "$',el' ri'lejiJ

~vf~ /l#
//~Üf/t _~ I
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dos m em bros p resen tes .

1

~

,Q~.J:

f'~

~
A rtigo 17° - A assem b le ia se constitu i leg itim am en te sem pre que , convocada nos te rn1 'Q s '~O '

p resen te es ta tu to , con ta r com a presença da m etade m a is um de seus m em bros em prim e ira

convocação e , em segunda convocação m e ia ho ra após, com qua lque r núm ero de m em bros com

A rligo 18° - A Assem b le ia ge ra l se rá p res id ida e d irig ida pe lo P res iden te ou , em sua ausênc ia po r

um dos D ire to res e se rá secre ta riada pe lo Secre ta rio em exerc ic io ou na sua ausênc ia po r um dos

m em bros do conse lho d ire to r ou sóc io ficando a crité rio do P res iden te da Assem b le ia .

AUTENT ICAÇÃO
A presente fotocópia é reprodução fiel do original que m

apresentado.

Se lo D ig ita l: AZL 77553 Cod .: 06 Valor RS : 2 ,

U n ião do Su l 20 de se tem bro de 2017 LEANDROD
Leandro de Souza Santos Escrev

A rUgo 19° . As vo tações nas assem b le ias ge ra is pode rão se r nom ina is , secre tas ou po . ~

ac lam ação ,

~DA D IRETOR IA 1-

A rtigo 20
0

- A ASSOC IAÇÃO COMUN ITAR IA RAD IO UN ISUL FM -ACRU , se rá d irig ida po r um a S

ree le ita po r m a is um m anda to .

PARÁGRAFO ÚN ICO : OS m em bros da d ire to ria deve rão m an te r dom ic ilio ou res idênc ia na á rea da

com un idade a tend ida ,

A rligo 21
0

• É vedado partic ipa r da d ire to ria da En tidade , pessoas que ocupem cargos po liticos

e le tivos , ou que exe rçam serv iços de d ireção em ou tras en tidades de ten to ras de O uto rga pa ra o

se rv iço de Rad iod ifusão .

A rtigo 22° - A d ire to ria se rá com posta dos segu in tes Cargos :

• P res iden te ; V ice P res iden te , Tesou re iro e Secre ta rio

A rtigo 230 • Caberá a d ire to ria execu tiva co le tiva :

C um prir e faze r cum prir as d ispos ições esta tu tá rias e as de libe rações da assem b le ia ge ra l;

E labo ra r e ap resen ta r anua lm en te a assem b le ia ge ra l, re la tó rio de suas a tiv idades, ba lanço

e p res tação de con tas do exe rc ic io findo ;

• Au to riza r a adm issão ou dem issão de func ioná rios , bem com o sa lá rios , g ra tificação ou

ou tras fo rm as de rem uneração , com a aprovação da m a io ria da d ire to ria execu tiva ;

O rien ta r toda a adm in is tração da assoc iação ;
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Dar posse ao Conselho Comunitário:

Nas reuniões da diretoria serão deliberadas as ações cujZl Ctpr':)vaç~~:! s; d:.:!? por lnf1ior:.=.

simples.

PARÁGRAFO 1'. Os membros da diretoria que faltarem em quatro reuniões consecutivas e

injustificadas serão convocados uma eleição para composição do Cargo em Vacância.

• AUTENTICAÇÃO
A presente fotocópIa é reprodução fiel do ongtnal que me to

apresentado. I1~G\O~ r .i
Selo Digital: AZL 77554 Cod 06 Valor R$. 2,70 ~u« I
União do Sul 20 de setembro de 2017 LEANDRODEO '" LÁ

Leandro de Souza Santos Escrevent ~~ .p ~u

~ .".
• Apresentar ao conselho comunitáriO toda e qualquer programação para acomp h(l-4.cg~y

vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e das finalidades estabeleciãas

no artigo 3° da lei nO9.612 de 19 de fevereiro de 1998, que rege esta matéria;

Efetuar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da entidade;

Escolher entre os nomes recebidos das entidades o Conselho comunitário;

PARÁGRAFO 2'. Caberá a cada diretor individualmente:

, Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do serviço que exerce, bem como

aquelas espontaneamente assumidas;

Manter postura pública compativel com a responsabilidade do serviço que exerce;

• Representar a entidade externamente, sempre que designado pelo presidente.

,
5

Artigo 24° • Presidente:

I • Representar a Entidade, judicial e extrajudicialmente, Ativa e Passivamente e, especialmente,

nas relações interassociativos, administrativos e nas reuniões em que a se fizer presente na

ausência outorgar um representante;

11- Submeter á Assembleia Geral;

111- Convocar o Conselho ComunitáriO ;

IV - Nomear seu substituto em caso de impedimento;

v - Apresentar relatório das atividades da Diretoria Executiva;

VI • Promover o inter-relacionamento da Entidade, com outras organizações, objetivando a

uniform idade de posição e a defesa dos interesses da sociedade;

VII - Adquirir, alienar e gravar bens imóveis, devidamente autorizados;

VIII - Assinar em conjunto com o Tesoureiro convênios e pagamentos

9
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I

/. •• - "l"
\. ~\ l ..

l" c - "A,~ -.
f Q

X - C o n v o c a r n o c a s o d e v a g â n c ia d e c a rg o n a D ire to r ia E x e c u t iv a , E le iç ã o p a ra c o m !X Ír ,o c a r pé
~"",,\-

~ o ~ n c ia d a E ~ d a d e . -

A r t ig o 2 5 ° - V ic e P re s id e n te :

IV - R e p re s e n ta r a e n t ia a d e e m re u n iõ e s ;

1 1 1 - S u g e s t io n a r a ç õ e s p a ra m e lh o r ia s d a e n t id a d e ;

I - R e p re s e n ta r a e n t id a d e n a im p o s s ib i l id a d e d o p re s id e n te n ã o s i fa z e r p re s e n te a a to s ;

A U T E N T IC A Ç Ã O
A p re s e n te fo to c ó p ia é re p ro d u ç ã o f ie l d o o r ig in a l q u e

a p re s e n ta d o .

S e lo D ig ita l: AZl 7 7 5 5 5 C a d .: 0 6 V a lo r R $ : 2 ,

U n iã o d o S u l 2 0 d e s e te m b ro d e 2 0 1 7 L E A N O D

L e a n d ro d e S o u z a S a n to s E s c re v e

v - A c o m p a n h a r o s e to r o p e ra c io n a l d a E n t id a d e ; o.

V I - P a r t ic ip a r d a s re u n iõ e s o p in a r , b u s c a r s o lu ç õ e s p a ra e v e n tu a is p ro b le m a s ;

V I I - s u p e rv is io n a r E q u ip a m e n to s e P ro je to s ;

A r t ig o 2 6 ° - T e s o u re iro :

I - E la b o ra r , a n u a lm e n te , o o rç a m e n to a n a lit ic o e p ro g ra m a ç ã o f in e ln c e ira e s u b m e te - lo s a o s

A s s o c ia d o s e m A s s e m b le ia o u p a ra d ire to r ia E x e c u t iv a ;

1 1- P ro p o r à D ire to r ia E x e c u t iv a a c o n s t itu iç ã o d e re s e rv a e s p e c if ic a ;

1 1 1 - M a n te r e s c r itu ra d o s , p o r p e s s o a l té c n ic o e s p e c ia l iz a d o , o s v a lo re s e o p a tr im ô n io s o c ia l;

IV - A p re s e n ta r , a D ire to r ia E x e c u t iv a e A s s e m b le ia , o B a la n ç o P a tr im o n ia l e B a la n ç o F in a n c e iro e

o s b a la n c e te s d a s R e c e ita s e d a s D e s p e s a s ;

V - P ro m o v e r e s tu d o s e c o le ta r e le m e n to s v is a n d o à e x p a n s ã o d o s p la n o s d e d e s e n v o lv im e n to d a s

a t iv id a d e s te n d o e m v is ta a d e s e n v o lv e r a s f in a lid a d e s ;

VI - A p re s e n ta r a D ire to r ia E x e c u t iv a re la tó r io a n u a l d a s a t iv id a d e s d o s e u s e to r ;

V II- R e a liz a r re la tó r io d e la li" \a o o C O IIl o s iV lO vH n e n to s f in a n c e iro d is p o ll iv e ib c ll l rlorlle o a e n t id a d e ;

V II I - M a n te r o s re la tó r io s d a te s o u ra r ia d e v id a m e n te a tu a liz a d o s ;

IX - Z e la r p e lo c u m p r im e n to d a s n o rm a s e s ta tu à r ia e re g im e n ta is , b e m ,-:m~e iS f ix a c i3 s p 2 1 a

D ire to r ia E x e c u t iv a q u a n to à s o b r ig a ç ô e s f in a n c e ira s d a e n t id a d e ;

x - R e c e b e r to d a s a s c o n tr ib u iç õ e s e o b r ig a ç ô e s f in a n c e ira s d e v id a s oi A s s o c ia ç f l0 re a liz a n d o a s

d e "p e s a s p re v is ta s , e fe tu a n d o p a g a m e n to s , c o m a r p ro g ra m a ç ã o f in a n c e ira ,

10
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questão de equipamento móvel;

I - Representar a organização em reuniões;

IV - Assinar documentos da entidade que julgar necessário relacionado a questão técnica e

operacional da Entidade;

11 - Apresentar a Diretoria Executiva e Assembleia, relatório anual das atividades do seu setor;

. • AUTENTICAÇÃO
A presente fotocópia é reprodução fiel do original q

apresentado. '
Selo Digitai: AZL 77556 Cod,: 06 Valor R$: 2,7

União do Sul 20 de setembro de 2017 LEAN o OE
Leandro de Souza Santos Escreve

V - Supervisionar Equipamentos e Projetos;

VI - Registrar Atas d",~'R(,ê1niõe~"

VII - Organizar agendas, relações de cadastros, malas diretas, arquivos, protocolar e encaminhar

documentações;

VIII - Encaminhar Tarefas aos Colaboradores conforme determ inação da Diretoria

DO CONSELHO COMUNITÁRIO

Artigo 28° - O conselho comunitário será constituído por no minimo cinco entidades legalmente

instituído no municipio representado por pessoas capacitadas para responder pela entidade, tendo

com papel principal supervisionar a programação e conteúdos da Entidade,

Artigo 29° - A entidade que desejar participar do Conselho comunitário encaminhará a

partiC ipação, cabendo á diretoria a aprovação ou não do pedido e a Assembleia Geral a

homologação dos nomes,

Artigo 30° - Se na época de mudar os conselheiros, as entidades não tiverem se apresentado

espontaneamente, a diretoria fará urna lista de nomes de entidades para convidá.las a ocupar o

cargo, devendo os nomes ser homologados pel8 Assemblei3 Gel'''!.

Artigo 31° - O mandato do Conselho Comunitário, eleito em Assembleia Geral para mandato igual

ao da Diretoria.

11

Artigo 32° . O Conselho Comunitário terá ° objetivo de acompanhar a programação da Entidade

com vista a~ ate:dimento do ,interess~ exclusivo d_'l0mun' .ade, e se reunirá periociicamente

.I
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PARÁG RAFO 1 ° - O s m em b ro s da chapa e le ita de ve rão ap re sen ta r a tê a da ta da posse , cóp ia s

s im p le s , d o s segu in te s docum en to s :

A rtig o 33 ° - T odos os só c io s a tivo s pode rão vo ta r p a ra e sco lh e r seu s rep re sen tan te s . P o rta n to : A s

chapas cand id a ta s deve rão in sc re ve r sua chapa com p le ta , com seus re spec tivo s nom es e ca rgo s ,

em duas v ia s , p ro to co la da s ju n to á sede da E n tid ade com an te cedênc ia m in im a de trê s (03 ) d ia s

co rr id o s , a n te s da A ssem b le ia de E le ição .

C AP ITU LO IV - D AS E LE iÇÕ ES

AU TEN T IC AÇ ÃO
A presente fotocópia é reprodução fiel do original que m

apresentado.

Selo Digital: AZL 77557 Cad.: 06 Valor R$: . O

U n ião do S u l 20 de se tem b ro de 2017 LEANDRO O E o
Leand ro de S ouza S an to s E sc re ve te

I - ce rtid ão de nasc im en to ou casam en to ;

11 - ce rtif ic a do de re se rv is ta ;

•
111 - c ê du la de id en tid ade ;

IV - ca rte ira p ro íis s io na l;

I.

l-"

V - cane ira de T rabô lh o e P re v id ên c ia S oc ia l (C TPS );

V I-C P F ;

V II - C om p ro van te de R es id ên c ia ;

P AR ÁG RAFO 2 ° - A so lic ita ção da im pugnação se rá rea liza da pe la com issão E le ito ra l con s titu id a

pa ra ta l íin a lid ade .

P AR ÁG RAFO 3 ° • O co rre ndo á im pugnação , de ve rá se r m a rcada um a nova da ta pa ra a

A ssem b le ia de e le ição no p ra zo m áx im o de cen to e c in quen ta (1 50 ) d ia s co rr id o s . O co rre ndo isso

p ro rro ga se o M anda to da D ire to r ia A n te rio r a o p le ito a te a posse do novo C onse lh o G es to r da

E n tid ade .

P AR ÁG RAFO 4 ° - P e rde rá o m anda to m ed ia n te de c la ra ção da A ssem b le ifl G e ra l. o d ir ig en te que

não cum p rir o d ispo s to de sc rito ne s ta no rm a tiva e s ta tu tá r ia .

P AR ÁG RAFO 5 ° - C ada D ire to r se rá re sponsáve l p e lo s a to s que p ra tica r n o e xe rc i c io do ca rgo . A

ía lta com e tid a po r um de te rm inado m em b ro , n ão se es te nde ra aos dem a is d ire to re s , sa lvo se d ire ta

ou in d ire tam en te po r a ção Oll om issão tenham con tr ib u id o pa ra a p rá tica do fa iw $ (J .

12

PARÁG RAFO 6' - C ons ta ta da a irre gu la rid ade p ra tica da PO I' qua lq ue r D ir0 'to r. í i:am os dem a is

ob rig ados a tom a r a s p ro v id ên c ia s ne ce ssá ria s à pun ição do ía lto so , p ro v id en c ia ndo a in da a

convocaçao de danos se fo rem cab lve ls e pena is pa ra iapu ra çãp ' d a re sponsab ilid ade pena l.

I I

/ZZVf}~II~e' ... / 'Ç Z '
( I/ut/~#.~
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A rtig o 3 4 ° - O

tra ç a d a s n o E s ta tu to e re g im e n to in te rn o .

~

P"'h" "J

I , : , \-A u .. '
\ c ' p . . " " I

o n vD ca çã o p a ra a a s sem b le ia d e e le iç ã o se ra e d ita d o em .,,[O [1 ~ a d e , . '~

_ ,- .,~ r tte . g ..

com un ic a d o o n d e o m e sm o d e va S é r p u b lic a d o n a se d e so c ia l d a E n tid a d e e s i ju lg a r n e ce sS á n o

A rtig o 3 6 ° • E s sa com is s ã o te rá com o m is sã o a p u ra r o s vo to s e su p e rv is io n a r r ig o ro sam en te p a ra

q u e tu d o sa ia d e n tro d a n o rm a lid a d e a te o a to e le s ta c om is s ã o d a r p o s se à d irc [c J I i~ , q u a l,d o s c r { ,

a u tom a tic am en te d e s fe ita .

A rt ig o 3 5 " • N o d ia d a s e le iç õ e s a d ire to r ia in d ic a c in c o p e s so a s , s o e i a s O L n a o , p a ra fo rm a r u rn a

com issão E le itora l que terá corno finalidade conduzir o processo eJeiio ra i de ac:.;rc ío ';ulll éJS norm as

em qu a lq u e r o u tro v e ic u lo e le cQ m u l1 ic a ç~ o

A U TE N T IC A Ç ÃO
A presente fo tocóp ia é reprodução fie l do orig inal que

apresentado

Selo D ig ita l: AZL 77558 Cad.: 06 Valor R$: 2 ,7

U n iã o d o S u l 2 0 d e se tem b ro d e 2 0 1 7 lE A N D E

Leandro de Souza Santos Escrev nt

A rtig o 3 7 ° - O u tra s n o rm a s re fe re n le s á s e le iç õ e s d a E n tid a d e , p o e le rá a c r ité r io d a d ire LO riu

re a liz a r um a A ssem b le ia c o n vo ca d a p a ra p re p a ra r a s E le iç õ e s . , .

C A P iT U LO V . D A S R EC E IT A S E D E S P E S A S

A rtig o 3 8 ° - A re ce ita d a e lllia a d e 'llrá :

I . T e rm o s d e P a rc e r ia , C o n vê n io s e C o n tra lo s firm a d o s com o P o d e r P u b lic o p a la fin a n c iam e n to

e le p ro je to s n a su a á re a d e a tu a çã o ;

1 1 • C on tra to s e a co rd o s firm a d o s com em p re sa s , a g ê n c ia s e o rg a n ism o s n a c io n a is e in te rn a c io n a is ;

1 1 1 - D oa çõ e s , le g a d o s e h e ra n ça s ;

IV . R en d im e n to s d e a p lic a çõ e s d e se u s a tiv o s fin a n ce iro s e o u tro s . p e rt in e n te s a o p " lr im õ r~ io s o b a

su a a dm in is tra ç ã o ;

V • C o n tr ib u iç ã o d o s a s so c ia d o s ;

V I • R e ce b im e n to d e d ire ito s a u to ra is :

V II • T a xa s p a ra e la b o ra çã o e le c u rs o " d tu JO S e p e sq ú ls a s ;

V III. R en d a s re su lta n te s d a p re s ta ç ã o d e se rv iç o s e ve n d a d e p u b lic a çõ e s ;

IX • C on tr ib u iç õ e s d e p e s so a s fis ic a s o u ju r id ic a s , c o la b o ra d o ra s com E n tid a d e

X • D o la çõ e s o u su b ve n çõ e s e ve n tu a is . d ire tam e n te d a U n iã o , d o s E s ta d o s e M un ic ip :o s o u a tra v é s

d e Ó rg ã o s P ú b lic o s d a A dm in is tra ç ã o d ire ta e in d ire ta ;

X I. A llx íljo s C O o 1 q b lllç Õ e s e s llb w .w ç õ e " d e e llt l '''I lS 7 3 "3 6 , A 3 S iS A JIS S ,llA le rF 'l 'ô iS n a iS ;

tc;;ç;:U:'" "j:;J23' }U
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X III - D a p rom oção de E ven to s em ge ra l;

P AR ÁG RAFO 1° • S e rão re je ita do s a s doação de o rig em duv id o sa ou de

com p rom e tam de fo rm a d ile ta ou in d ire ta o s ob je tivo s da en tid ade .

'r

~ . L

~ .,.• .~
fon te ile ga l q ue

PARÁG RAFO 2° - Todas as doações se rão ana lisa das pe la D ire to ria E xecu tiva , q ue pode rá a ce itá -

la s ou não , re spe ita ndo o d ispo s to no a rtig o an te rio r;

P AR ÁG RAFO 3° - S e rá ga ran tid o aos doado re s que o dese ja rem o s ig ilo na id en tifica ção , que

som en te pode rá se r queb rado po r de c isão da D ire to ria E xecu tiva , a pó s so lic ita ção po r e sc rito ou

po r fo rça ju d ic ia l.

A rtig o 39° - A s despesas da E n tid ade podem se r:

• P agam en to de m ão de ob ra , se rv iço s , con su lto r ia e ou tro s pa ra

rea liza ção de p ro je to s ou a tiv id ades com fin s com un itá r ic s :

• P agam en to a fu n c io ná rio s

• D espesas ope ra c io na is ta is com o a lugue l d e bens im óve is , com p ra de equ ip am en to s e

ou tro s que s i ju ig ue necessá rio ;

P agam en to de m ãO -de -ob ra pa ra a sse sso ria té cn ica , m anu ten ção e ope ra ção de

equ ip am en to s e in s ta la ções ;

cAP írU LO V I D AS D ISPO S iÇÕ ES G ERA IS ,

<

••
C

,",

14

A rtig o 40° - A ASSO C IAÇ ÃO COM UN ITAR IA R AD IO UN ISU L FM -ACRU " som en te pode rá se r

d is so lv id a quando não m a is houve r cond içõe s de cum p rir sua s fin a lid ades e po r p ropos ta da

D ire to ria ap ro vada po r do is te rço s dos m em b ro s da E n tid ade , em A ssen :b le ia Se,.~1:,,:\r2 0 ;,d iI1 8 f'3 ,

e spec ia lm en te convocada pa ra e s te fim , não podendo e la de lib e ra r, em p rim e ira convocação sem a

m a io ria ab so lu ta do s asso c ia do s , o u com m enos de um te rço (1 /3 ) nas convocações segu in te s .

A rtig o 41° - N o caso de ex tin ção da en tid ade , o pa tr im õn io en tão ex is te n te , b em com o o a tivo e o

pass ivo , re spe ita da s a s doações cond ic io nadas . se rão tra n s fe rid a s a ou tra pe ssoa ju rid ica que

se jam reg is tra da s no ó rgão com pe ten te de aco rdo com " le g ls id ç iio E'n, v lg~ r de te rrn lll3C 1as pG I"

a ssem b le ia ge ra l, p re fe re n c ia lm en te que le nha os m esm o ob je tivo s aos qua is a E n tid ade , que es ta •.•

p e rsona lid ade ju rld ica se ja sem fin s e conôm ico s e que exe rça a ções vo lta da s pa ra a ção soc ia l, f\
in c lu são ou sus te n ta b ilid ade .

A rtig o 42° - A des titU ição dos adm in is tra do re s só )Jode rá co rre r em A ssem b le ia G e ra l, p a ra is so
. . " . / .

/ '# (tÇf;. ~f ,. / )-u;j/~~~ i //~dd~
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,,
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com direito a voto. não podendo ela deliberar. em primeira convocação sem a maioria a\~OI~lta d s
'l.~"'I,.c,••,.....

associados. ou com menos de 50% mais um nas convocações seguintes (trinta) 30 minutos apóS.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os dispositivos do presente Estatuto só poderão ser alterados pela

Assembleia Geral. para isso convocada. não podendo ela deliberar. em primeira convocação sem a

maioria absoluta dos associados. ou em segunda convocação com qualquer nUl1lero de Associ8:iúS

aptos a votar sendo que estas preposições devam ser aprovadas por maioria simples.

Artigo 43° - Os casos omissos serão analisados pela diretoria executiva e encaminhados á

assembleia geral para apreciação. quando necessário.

Artigo 44° - Fica eleito o foro desta cidade de Cláudia. Estado do Mato Grosso para dirimir

quaisquer questões fundadas neste instrumento Estatutário.

T
).

•

\

\

lS

Artigo 45° - O presente Estatuto foi aprovado pela Assembleia Geral extraordinària da

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RADiO UNISUL FM-ACRU. realizado no dia 11 de Agosto de

2017. e entra em vigor na data do seu registro no cartório c~'rnpeterTfe averIJalldc.-se a este registro
, / .

lodas as alterações por que passar. ~

~/éJt~ //WpLP ~

ill\ ,)1;t~t1~\995~
. ,~, I NiO....

CO,",su t •. wwvv.tj,o-nt.gov.br/s.lo.

E-mail: cart

3~íe.õ2.Íli~~v,
SeI.] O/'i/iat, j..'zL {;"5GG C<J\1.. &{j'Y'''/.:1l l\;.; .;;~

unráo ao SUl LU De Setembro oe "(J1~t L.J::f'Nuro.u LtE o f~;

Le~ndrQde:.SOUZc:I Santos ESNo?\I'211

Carta  (2254708)         SEI 01250.059719/2017-24 / pg. 20

2a
c2

a2
ed

-a
b0

7-
45

02
-a

d1
b-

8f
42

fb
2f

98
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2ac2a2ed-ab07-4502-ad1b-8f42fb2f981c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



.1 ••

/:

AT/-\ DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAOI~GI"jÁRIA N° 02/2017

Aos 03 dias do mês de Agosto do ano de 2017, SilO na Rua Joaçaba n° 49, bairro

centro, município de União do Sul, estado de Mato Grosso, no prédio da Câmara

Municipal, ás 20:00 vinte horas em primeira convocação, reuniram-se os

Associados da Associação Comunitária Rádio Unisul FM, conforme citado no edital

de convocação, convocado pelo J\ssociado Presidente VITALlf\JO PEROI'lDi e

devidamente descriio abaixo: EDITAL DE COI'JVOCAÇÃO DE ASSa. BLEIA

GERAL EXTRAORDINÁRIA. VITALlNO PI::RONDI, brasileiro, maior, possuidor do

CPF- 016.106.780-87, residente no municipio ele União do SUl, comarca de

Cláudia, estado de Mato Grosso, baseado I ia que dispõe Ü élnigo 12", de; S8sc.llcl;"

alteração dos estatutos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO UNISUL FM,

Convoca através do presente edital, todos os atuais Associados fundadores, para a

realização da Assembleia Geral Extl-aordinária, que será realizada na Câmara

Municipal, sito na Rua Joaçaba nO 49, bairro centro, municipio de União do Sul,

estado de fI/lato Grosso, ás 20:00 vinte horas do dia 03 de Agosto de 2017, com c,

seguinte ordem do dia: Admissão e Aprovação ele novos Associados e EleiçSo C::

posse da Diretoria - Órgão Executivo, para o biênio 2017 a 20'19. A Assembleia

Geral Extraordinéric: insta!ar-s8-á conforme dis;Jl)e o a:,tigo ., ::;O(décimo quiflio~.

Município de União do Sul !V1T., 25 de Julho de 20'l7. VITJl.L1NO PERONDi. A

Assembleia foi dirigida pelo presidente Vitalino Perondi, que esclareceu de:

necessidade da l&alização desta assembleia, haja visto que o mandato da 3tu::.:1

diretoria, vence em 10 de agosto de 2017; e a aceitação e aprovação de novos

Associados e assim pediu a mim Renato Viecel!i, péila secretariar os trabalhos, e

em seguida, agiadeceu a r)(eseilça de todos, e confirmou as assinaturas no livro

presença, dos seguintes associados fundadores: Domingos ;\'.'el:l1o Dalla L.ibe!'.~

Valdete Dal Moro Bremm e João Batista da Silva Bremm, João Carlos dos S"ntos,

Leocir José Bulia, Levi Zanardi, Luiz Carlos Secco, Osmar Biolchi, Renaio Henrique

Frandoloso, Luiz fvlontauri Spanholi, Renato Antõnio Viecelli, e Vitalino Perondi,e

também presenles os pretendentes ao fazerem p3ne cio quadro de Associado::;

desia entidade; os senhores: DARCi BORGES FERREIRA, de nacionaiiciaue

brasileira, maior, solteiro, possuic1or do CPI"- Lf 1595598';-3'1 ,= CI-,'-;G 575.813;:,

expedida pela SSP/fViT, residente à Rua Xaxirn sin° Inc!nicipio ele União do Sul- IVIT.

DANIEL CORAOI de nacionalidade brasileira, m::;ior, casado pelo regime de

comunhão universal ele bens, possuidor do CPF- 008.1'98.681-71 e CI-RG '156'1735-

1 expedida pela SSP/IV1T, residente a Rua Xaxim sin°, lllunicípio de União do Sul

fvIT. MARELlCE THEISEN, de nacionalidade Ill'asileir", maior, divor:.:i;;,.j<:,

pOSSUidora do CPF- 402.384.131-49 e CI-RG1736951-4 expedida pela SSi"/rv1T,
',J ' • n r> I "I I ... ri I 1'- ri SI' ,-----Hre"'s ••I""'e"'n.•••le-a "v. For o •.•agre SrA, IRUAICIPIOuC vni80 uOU , estaoo de fVlato G, vS"",.

ZENAIDE BILK DE OLIVEIRA, de nacionalidade brasileira/lIlaior, casada pelo

'~J!f~d'
-----

, çz'.'" /.
1-"/ I1 .::.../

,,/oc .•. 1/~ .. -'

1
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CARTÓRIO VILLA . REG ISTRO CIV IL E TABEUONATO • CÓDIGO DA SER

E-mail:cartoriovill!l@ boI.com .br.Fone:(66)3540-1442-UnlAodoSul.MT

Leandro de O liveira V ila - I R istrador

--- .•....Ji.-

>, pro.ente fojoo~pJ. ~ reprOdu.'o rei ao Mgin
apic:s~mtJüc.
Sei" DI-J/til/:P..2L $4914 Cod ..r()'':J'v'a/vrR': ;:.IV

União cc Sul 2U de selemoro ce 2U17 '-""NDRO DE

Leandro dI?Souza Santos I' Escreventp
•

Consulte: WW'W.1j.m~.oo".r/~os

•••
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regime de comunhão parcial de bens, possuidora do CPF- 590.870.721-04 ~.

000748037 expedida pela SSP/MT, residente à Av. Curitiba sIn°, município de União

do Sul MT. MARIA DE FATIMA SARAIVA DE SOUZA, de nacionalidade brasileira,

maior, casada pelo regime de comunhiío parcial de bens, possuidora do CPF-

003.393.531-98 e CI-RG 1508232-6, expedida pela SSP-MT, residente à Rua Lagoa

Vermelha s/n, municipio de União do Sul-MT. Após entregarem as fichas de

proposta de admissão e efetuarem o pagamento das taxas de admissão , o

presidente prosseguiu com a Assembleia, e exatamente conforme dispõe o Edital de

convocação, a Assembleia Geral extraordinária, foi instalada conforme dispõe o

artigo 15° e também artigo 14°, capitulo 111, da segunda alteração estatutária, e

obedecendo pela ordern c edital de convo:::Qção, o presidente Vitalino Perondi,

pediu ao secretário para fazer e apresentar os nomes a serem admitidos, e após

consultar a todos os Associados com direito a voto, foi posto em votação os

referidos nomes, sendo os mesmos aceitos e aprovados por unanimidade. A seguir

passou a explanar quanto a eleição e posse da nova diretoria e perguntou aos

presentes se alguém fosse apresentar alguma chapa para concorrer a eleição;

como não houve ninguém interessado, propôs aos Associados para procederem à

formação de chapas para compor os membros da nova diretoria e seus respectivos

cargos: Foi dado a palavra aos Associados para discutirem quais os nomes e

consentimentos dos membros, e que após algum tempo, foi apresentado uma

chapa única em consenso com todos, ficando assim representada: PRESIDENTE:

Luiz Montauri Spanholi, VICE PRESIDENTE: Leocir Jose Bulia, 1° TESOUREIRO:

Marelice Theisen, 2° TESOUREIRO: Vitalino Perondi, 1° SECRETARIO: Renato

Antônio Viecelli, 2' SECRETARIO: Maria de Fátima Saraiva de Souza -

CONSELHO FISCAL: Darci Borges, Osmar Biolchi e Zenaide Bilk de Oliveira-

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL: Renato Henrique Frandoloso e Daniel

Coradi - DIRETOR COMUNITÁRIO: João Carlos dos Santos Posta em votação a

Chapa Única, foi à mesma votada e aprovada por unanimidade pelos presentes,

para o biêniolperiodo 12 de agosto de 2017 à 12 de agosto de 2019. Em seguida o

presidente da Assembléia, proclamou eleitos todos os acima elencados,

devidamente empossados e tendo sido empossados também os Conselheiros e

seus respectivos suplentes. Assim o então Presidente Eleito Luiz Montauri

Spanholi, explanou sobre seus projetos e objetivos, juntamente com os membros

da diretoria ora eleita, Em seguida o Presidente passou a palavra aos sócios para

alguma interrogação, e como nao houve manifestação alguma, fez os

agradecimenios finais, encerrando a Assembléia, também pediu aos presentes para

aguardarem 05(cinco) minutos para poderem finalizar a presente ata, e após

finalizada, pediu ao Secretário, para que fizesse a leitura da mesma, que após lida e

achada conforme foi aprovada por unanimidade e devidamente assinada. Seguem

a.,~il,atuf8S: /] ;1
/1 I / .I

~L~~It~J!evJcl
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Relatório do Conselho Comunitário da
Associação Comunitária Rádio Uni sul FM de

União do Sul - MT, realizada no dia 16 de

Janeiro de 2017.

•• .••. AUTENT ICAÇÃO

A presen te fo tocóp ia é rep rodução fie l do o rig ina l que m e

~apresentado.
Se lo D ig ita l: AZL 77545 Cod .: 06 Va lo r R $ : 2 ,

Un ião do Su l 20 de se tem bro de 2017 LEANDRO DE O Ll

Leandro de Souza San tos Escreve te

""I~.,
~,f~~

['iJ,ff
/!(g~: Os membros do Conselho Comunitário da Associação Comunitária Rádio Unisul FM

; F>õG' de União do Sul, abaixo assinados aprovaram este relatório por unanimidade com a
{) grade de programação da Associação Comunitária Radio Unisul Fm- 87,9, para o

próximo período. A descrição da grade com a programação da emíssora é a seguinte:
PROGRAMAÇÃO DE SEGUNDA Á SEXTA-FEIRA: Programa VARIAÇÃO
MUSICAL de SEGUNDA A DOMINGO das 00:00 às 04:00 hs; Programa
AMANHECER NO SERTÃO com DARCI BORGES de Segunda a Domingo das
04:00 às 06:00 hs; Programa INFORMATIVO DA MANHÃ de SEGUNDA A
DOMINGO das 06:00 às 07:00 hs; Programa MOMENTO DA AVE MARIA com
GRUPO DA IGREJA CATOLICA COMUNIDADE NOSSA SENHORA
APARECIDA de SEGUNDA A SEXTA-FEIRA das 07:00 às 07:30 hs; Programa
COMUNIDADE INTERATIVA com CLEBER SOUZA de SEGUNDA A SEXTA-
FEIRA das 07:30 às 10:00 hs; Programa RECREATIVIDADE TOTAL com ANA
PAULA MAAS de SEGUNDA A SEXTA-FEIRA das 10:00 às 12:00 hs; Programa
JORNAL DO MEIO DIA com DARCI BORGES de SEGUNDA A SEXTA-
FEIRA das 12:00 às 14:00 hs; Programa SUPER POP com ANA PAULA MAAS de
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA das 14:00: às 15:00 hs; Programa ESPAÇO VIP de
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA das 15:00 às 16:00 hs; CAFÉ DA TARDE com
ANA PAULA MAAS de SEGUNDA A SEXTA-FEIRA das 16:00 às 18:00 hs;
Programa A VOZ DO BRASIL de SEGUNDA A SEXTA-FEIRA das 18:00 às
19:00 hs (Horárío de Mato-Grosso); Programa EVANGELICO ECONTRO COM
JESUS com GRUPO EVANGELICO DA COMUNIDADE DE SEGUNDA A
SEXTA-FEIRA das 19:00 ás 20:00 hs; Programa TOP MUSICAL de SEGUNDA A
SEXTA das 20:00 ás 21:00 hs; Programa FALANDO DE AMOR de SEGUNDA A
SEXTA-FEIRA das 21:00 às 00:00 hs; PROGRAMAÇÃO DE SÁBADO: Programa
BATIDÃO SERTANEJO com CHARLES GOMES das 07:00 às 09:00 hs;
Programa MANHÃ MIX com SANDIA BREM das 09:00 às II :00 hs; Programa
DISCOGRAFIA MUSICAL das \1:00 ás 12:00 hs; Programa INFORMATIVO
FINAL DE SEMANA com ANA PAULA MAAS das 12:00 às 14:00 hs; Programa
HORA DO SHOW com CLEBER SOUSA E SANDIA BREM das 14:00 às 16:00
hs; Programa A FESTA É NOSSA das 16:00 às 18:00 hs; Programa ARENA
UNlVERSITARIA das 18:00: às 20:00 hs; Programa NA BALADA das 20:00 às
22:00 hs; Programa SABADO ANOITE das 22:00 às 00:00 hs; PROGRAMAÇÃO
DE DOMINGO: Programa DOMINGO BRUTO das 07:00 às 08:00 hs; O
HOMEM DO CAMPO com CLBER SOUZA das 08:00 às 10:00 hs; Programa
RECORDANDO AS TRADIÇÕES com DARCI BORGES das 10:00 ás 13:00 hs;
Programa FORRO DA MELHOR das 13:00 às 15:00 hs; Programa NOSSA
NAÇÃO das 15:00 à 16:00 hs; Programa SHOW DA TERRA com CHARLES

------------------------------11 -------- __
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G O M E S d a s 1 6 :0 0 à s 1 8 :0 0 h s ; P r o g r a m a D O M IN G O M A IS S H O W d a s 1 8 :0 0 à s

2 0 :0 0 h s ; P r o g r a m a V E M Q U E T E M d a s 2 0 :0 0 à s 2 2 :0 0 h s ; P r o g r a m a L O V E

N IG H T d a s 2 2 :0 0 à s 0 0 :0 0 . F o i d e s ta c a d a a im p o r tâ n c ia d a f le x ib i l id a d e d a

p r o g r a m a ç ã o te n d o em v is ta q u e o s c o m u n ic a d o r e s c o m u n i tá r io s s ã o v o lu n tá r io s e

p o r i s s o p o d em d e a c o r d o c o m a s s u a s p a r t i c u la r id a d e s m u d a r d e h o r á r io s o u m e sm o

a f a s ta r e m d o s p r o g r a m a s p o r q u e s tõ e s p r o f i s s io n a i s e d e s o b r e v iv ê n c ia f in a n c e i r a .

P o r e s ta r a z ã o a g r a d e d e p r o g r a m a ç ã o d a r á d io c o m u n i tá i i a te m q u e te r c e r ta

f le x ib i l id a d e p a r a o s d e v id o s a ju s ta m e n to s . P a r a o s c o n s e lh e i r o s a em is s o r a

c o m u n i tá r ia e m s u a p ro g r a m a ç ã o te m a te n d id o o q u e p r e v ê n o a r t ig o 4 ° d a le i

9 .6 1 2 /9 8 , p r in c ip a lm e n te q u a n d o o s c o m u n ic a d o r e s s ã o m o r a d o r e s d a c o m u n id a d e e

\ o s p r o g r a m a s te m c a r á te r e d u c a t iv o , a r t í s t i c o , c u l tu r a i s e p r in c ip a lm e n te jo r n a l í s t i c o s
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A ta da A ssem b le ia G era l O rd in á ria do C onse lho

" . C om un itá rio da A ssoc iação C om un itá ria R ad io

U n i su l FM - M T , rea lizada no d ia 16 de Jane iro

de 2017

À s 19 :00 ho ras do d ia dezesse is d e Jane iro do ano do is m il e dezesse te , n a sede da

A ssoc iação C om un itá ria R ad io U n isu l FM , situ ada na A ven id a Po rto A leg re nO 103 ,

C en tro U n ião do Su IIM T , em segunda convocação reun iram -se em A ssem b le ia G era l

O rd in á ria o s rep resen tan tes de en tid ades ju ríd icas da com un idade que fa rão parte do

C onse lho C om un itá rio convocados nos termos do E d ita l d e C onvocação da

A ssem b le ia G era l O rd in á ria aba ixo tran sc rito : A ssoc iação C om un itá ria R ad io

U n isu l FM lM T A SSEM BLÉ IA G ERAL ORD INÀR IA ED ITA L DE

CONVOCAÇÃO O P resid en te da A ssoc iação C om un itá ria R ad io U n isu l FM - M T ,

no u so de suas a tribu ições lega is e es ta tu tá ria s , convoca as en tid ades assoc iadas pa ra

reun irem -se em A ssem b le ia G era l O rd in á ría que se rea liza rá no p róx im o d ia 16 de

jane iro de 2017 , n a sede da A ssoc iação C om un itá ria R ad io U n isu l FM , situ ada na

A ven id a Po rto A leg re nO 103 , B a irro C en tro , U n ião do Su llM T as 18 :00 ho ras em

p rim e ira convocação e às 19 :00 ho ras em segunda e ú ltim a convocação com

qua isquer núm ero s de p resen tes a fim de ap rec ia rem e de lib e ra rem sob re a segu in te

pau ta do d ia : I) E le ição do C onse lho C om un itá rio pa ra o tríên io 2017 -2020 ; 2 )

A p rovar a p rog ram ação da em isso ra pa ra o p róx im o período ; 3 ) O u tro s assun to s de

in te resse . U n ião do Su l-M T , 15 de D ezem bro de 2016 . V ita lino P erond i P res id en te

da A ssoc iação C om un itá ria R ád io U n isu l FM de U n ião do Su l-M T . P ara com po r a

m esa fo i ind icado para p res id ir o s trab a lho s S r. V ita lino P erond i e pa ra sec re ta ria r a

senho ra V eron ica F erran te que leu o E d ita l ac im a para o s p resen tes . A pós a le itu ra do

E d ita l o S r. V ita lino P erond i d ec la rou aberto o p rocesso e le ito ra l p a ra e le ição da

nova com posição do C onse lho C om un itá rio . O S r. V ita lino P erond i in fo rm ou da

necess id ade de renovação das en tid ades que com põem o C onse lho C om un itá rio que

tem o pape l fundam en ta l d e aco rdo com o esta tu to e com a le i 9 .612 de 19 de

feve re iro de 1998 , acom panhar a p rog ram ação da em isso ra com v is ta ao a tend im en to

do in te resse da com un idade . In fo rm ou que fo ram conv id adas as segu in tes en tid ades:

A ssoc iação espo rtiv a e rec rea tiv a V e te rano s , C onse lho E sco la r d a EM PG M atild e

A ltenho fem , A ssoc iação do s P rodu to res R u ra is N o rte e S u l do M un ic íp io de U n ião

do Su l do E stado de M ato G ro sso - A sp ron su l, A ssoc iação do s P rodu to res R u ra is

Jaguar A sp ro jaguar, C en tro de T rad ições G aúchas Po rte ira d a U n ião C TG Po rte ira d a

U n ião . C om parece ram apenas c in co en tid ades das se is conv id adas e com o o E sta tu to

da en tid ade p revê no artigo 32 a com posição de 5 en tid ades da soc iedade c iv il d a

com un idade fo i p ropo sto que o s rep resen tan tes das en tid ades p resen tes A ssoc iação

espo rtiv a e R ecrea tiv a V e te rano s CN P J:II.624 .643 /0001 -22 , s itu ado A ven id a S an ta

C a ta rin a , s /n , B a irro R u ra l, U n ião do Su l-M T ; C onse lho E sco la r d a EM PG M atild e

A ltenho fem , CN P J: 01 .931 .546 /0001 -29 , s itu ado na A ven id a F lo ríanópo lis , s /n ,

B a irro C en tro , U n ião do Su l-M T ; A ssoc iação do s P rodu to res R u ra is N o rte e S u l do

m un ic íp io de U n ião do Su l E stado de M ato G ro sso -A SPRON SUL , CN P J:

04 .548 .841 /0001 -99 , s itu ado na R ua Joaçaba s/n , B a irro C en tro , U n ião do Su l-M T ;

A ssoc iação do P rodu to res R u ra is Jaguar A SPRO JAGUAR , CN PJ: 04 .548 .869 /0001 -
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26, situado na Rua Itaubas, s/fi, Bairro Zona Rural, União do Sul-MT; Centro de
Tradições - Gaúchas Porteira da União CTG Porteira da União, CNPJ:
25.377.734/0001-15, Situado na rua São João da Urtiga, n° 49, Bairro Imperatriz,
União do Sul-MT, fossem as escolhidas para fazerem parte do Conselho
Comunitário. Colocado em votação as cinco entidades foram eleitas por unanimidade
dos presentes compondo desta forma o novo Conselho Comunitário para o próximo
triênio de 2017120, com representantes
das seguintes entidades: Associação Esportiva e Recreativa Veteranos o senhor
Julcimar Antonio Masson, brasileiro, solteiro, portador do RG II.R-2.147.544-
SSP/SC, CPF: 006.808.069-70 , Profissão Autônomo, Endereço Rua Jabora nO26,
Bairro Imperatriz, União do Sul-MT; representando o Conselho Escolar da EMPG
Matilde Altenhofem a Senhora Veronica Ferrante, brasileira, solteira, portadora do
RG 165.0787-8 SSP/MT, CPF: 009.991.241-45, Profissão Auxiliar Administrativa
Educacional, Endereço Avenida Porto Alegre s/n, Bairro Centro, União do Sul-MT;
Representando a Associação dos Produtores Rurais Norte e Sul do Município de
União do Sul do Estado de Mato Grosso- Aspronsul o senhor Manoel Gonzaga de
Souza, brasileiro, casado, portador do RG 4908.431 SSPIBA, CPF: 525.014.265-68,
Profissão Pintor, Endereço Rua 2, n° 22, Bairro Jaguaribe, União do Sul-MT;
representando a Associação do Produtores Rurais Jaguar Asprojaguar o senhor
Antonio Carlos de Lima, brasileiro, solteiro, portador do RG 1586225-9 SSP/MA,

CPF: 868.165.271-00, Profissão Autônomo, Endereço rua Lagoa Vermelha n° 54,
Bairro São Luiz, União do Sul-MT; Representando o Centro de Tradições Gaúchas
Porteira da União CTG Porteira da União a senhora SoeIi Ana Bulia Bess, brasileira,
casada, portadora do RG 1.705.057 SSP/SC, CPF: 533.186.849-53, Profissão
Autônoma, Endereço Rua São João da Urtiga s/n, Bairro Imperatriz. Em seguida os
Conselheiros Comunitários eleitos foram empossados para o cumprimento do
mandato de 2017 a 2020. No segundo ponto de pauta, após várias intervenções dos
presentes foi aprovada por unanimidade a seguinte programação da emissora:
PROGRAMAÇÃO DE SEGUNDA À SEXTA-FEIRA: Programa VARIAÇÃO
MUSICAL de SEGUNDA A DOMINGO das 00:00 às 04:00 hs; Programa
AMANHECER NO SERTÃO com DARCI BORGES de Segunda a Domingo das
04:00 às 06:00 hs; Programa INFORMATIVO DA MANHÃ de SEGUNDA A
DOMINGO das 06:00 às 07:00 hs; Programa MOMENTO DA AVE MARIA com
GRUPO DA IGREJA CATOLICA COMUNIDADE NOSSA SENHORA
APARECIDA de SEGUNDA A SEXTA-FEIRA das 07:00 às 07:30 hs; Programa
COMUNIDADE INTERATIVA com CLEBER SOUZA de SEGUNDA A SEXTA-
FEIRA das 07:30 às 10:00 hs; Programa RECREATIVIDADE TOTAL com ANA

PAULA MAAS de SEGUNDA A SEXTA-FEIRA das 10:00 às 12:00 hs; Programa
JORNAL DO MEIO DIA com DARCI BORGES de SEGUNDA A SEXTA-FEIRA
das 12:00 às 14:00 hs; Programa SUPER POP com ANA PAULA MAAS de
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA das 14:00: às 15:00 hs; Programa ESPAÇO VIP de
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA das 15:00 às 16:00 hs; CAFÉ DA TARDE com ANA
PAULA MAAS de SEGUNDA A SEXTA-FEIRA das 16:00 às 18:00 hs; Programa
A VOZ DO BRASIL de SEGUNDA A SEXTA-FEIRA das 18:00 às 19:00 hs
(Horario de Mato-Grosso); Programa EVANGELICO ECONTRO COM JESUS com

EVANGELICO DA COMUNIDADE de SEGUNDA A SEXT -FEIRA das

Lean de 11' Irf;1 . fiai e islrador

,.,ti? 1DtM(ltd~ ~ ft?pr~di.lfilo rJGJOD OnÇ!m:J,1qJJE: f':!- ..
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19:00 ás 20:00 hs; Programa TOP MUSICAL de SEGUNDA A SEXTA das 20:00 ás
21:00 hs; Programa FALANDO DE AMOR de SEGUNDA A SEXTA-FEIRA das
21:00 às 00:00 hs; PROGRAMAÇÃO DE SÁBADO: Programa BATIDÃO

SERTANEJO com CHARLES GOMES das 07:00 às 09:00 hs; Programa MANHÃ
MIX com SANDIA BREM das 09:00 ás 11:00 hs; Programa DISCOGRAFIA

MUSICAL das 11:00 ás 12:00 hs; Programa INFORMATIVO FINAL DE
SEMANA com ANA PAULA MAAS das 12:00 às 14:00 hs; Programa HORA DO

SHOW com CLEBER SOUSA E SANDIA BREM das 14:00 ás 16:00 hs; Programa
A FESTA É NOSSA das 16:00 às 18:00 hs; Programa ARENA UNIVERSITARIA

das 18:00: ás 20:00 hs; Programa NA BALADA das 20:00 ás 22:00 hs; Programa
SABADO ANOITE das 22:00 ás 00:00 hs; PROGRAMAÇÃO DE DOMINGO:

Programa DOM INGO BRUTO das 07:00 ás 08:00 hs; O HOMEM DO CAMPO
com CLBER SOUZA das 08:00 às 10:00 hs; Programa RECORDANDO AS

TRADIÇÕES com DARCI BORGES das 10:00 ás 13:00 hs; Programa FORRO DA
MELHOR das 13:00 às 15:00 hs; Programa NOSSA NAÇÃO das 15:00 à 16:00 hs;
Programa SHOW DA TERRA com CHARLES GOMES das 16:00 às 18:00 hs;
Programa DOM INGO MAIS SHOW das 18:00 às 20:00 hs; Programa VEM QUE
TEM das 20:00 às 22:00 hs; Programa LOVE NIGHT das 22:00 às 00:00 Foi
destacada a importância da flexibilidade da programação tendo em vista que os

comunicadores comunitários são voluntários e por isso podem de acordo com as suas
particularidades mudar de horários ou mesmo afastarem dos programas por questões

profissionais e de sobrevivência financeira, por esta razão a grade de programação da
rádio comunitária tem que ter certa flexibilidade para os devidos ajustamentos. Para
os conselheiros eleitos a em issora em sua programação tem atendido o que prevê no
artigo 4° da lei 9.612/98, principalmente quando os comunicadores são moradores da

comunidade e os programas tem caráter educativo, artístico, culturais e

principalmente jornalísticos contribuindo desta forma no desenvolvimento da

comunidade. Nada mais . endo a tratar o senhor Presidente da M esa declarou
encerrados os trabalho l: avrado a presente ata, que vai assinada pelo
Presidente da mesa e pe eleitos.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise nas Regionais
Unidade Regional de Radiodifusão do Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 22615/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.042023/2015-07.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                           A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO UNISUL FM, executante do serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de União do Sul, estado do Mato Grosso,
protocolou requerimento de renovação da autorização (evento SEI 1710615, em 02/03/2017, e
o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em 28/11/2015. No entanto, o
pedido de renovação da outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-
B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos
pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará
a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

    ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo,

caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

A Ata da Assembleia Geral
Extraordinária realizada em
3/8/2017 (fls.21 a 25-evento
SEI 2254708 - Proc.
01250.059719/2017-24), para
admissão e aprovação de
novos associados e eleição e
posse da diretoria executiva,
deverá ser retificada pelos
seguintes motivos:

1. o art.6º do estatuto aponta
que: " será garantido o
ingresso gratuito, como
associado de toda e qualquer
pessoa física ou jurídica da
comunidade"

Na referida Ata acima citada,
reza que: " após entregarem as
fichas de proposta de
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Portaria nº

4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

admissão e efetuarem o
pagamento da taxa de
admissão, os novos
associados...."

OBS: a devolução das taxas de
admissão cobradas, seria um
ato a ser feito, até por questão
legalidade e lealdade ao
próprio estatuto.

2. o art. 20 dispõe que:" o
mandato da diretoria é de 4
anos..."

A Ata, faz referência ao
biênio 2017 a 2019, quando o
mandato
da diretoria.  deveria ser de
3/8/2017 a 3/8/2021, haja vista,
que a diretoria eleita não é
para completar mandato.

3. O art.22 nomeia que " a
diretoria será composta dos
seguintes cargos:
Presidente,Vice-Presidente,
Tesoureiro e Secretário"

Já a mencionada Ata, discorre
que foram eleitos também, o
2º Tesoureiro e o 2º Secretário.
Observação: o registro deve ser

efetuado no Cartório de Pessoas

Jurídicas.

 

3.                   Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de
resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos
desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido
de renovação da outorga, na forma do que determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de
2015.

 
CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem
que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos
os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.
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6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Analista de Nível Superior,
em 02/10/2017, às 13:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/10/2017, às 16:11, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2264300 e o
código CRC 9BB255D4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.042023/2015-07 SEI nº 2264300
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 43051/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Luiz Montauri Spanholi
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO UNISUL FM - (CNPJ nº
04.687.313/0001-10)
Av: Porto Alegre, 103 - Centro
฀CEP: 78.543.000 - União do Sul/MT
 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.042023/2015-07.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 22615/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda
que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/10/2017, às 16:11, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2264845 e o
código CRC 98680C34.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 43051/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.042023/2015-07 - Nº SEI: 2264845
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.042023/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO UNISUL FM

13 200

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: UNIÃO DO SUL/MT

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Leocir Jose Bulla 432.668.519-00 Vice-Presidente 03/08/2017
03/08/2021

Marelice Theisen 452.384.131-49 Tesoureiro 03/08/2017
03/08/2021

Renato Antonio Viecelli 580.893.069-34 Secretário 03/08/2017
03/08/2021

Luiz Montauri Spanholi 179.548.860-34 Presidente 03/08/2017
03/08/2021

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3006/09/2001

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO:

- Requerimento solicitando renovação: fl.1 do evento SEI 1710615-Proc.01250.012120/2017-27.
- Declaração de parâmetros técnicos: fls. 4 a 18 do evento SEI 1710615-Proc.01250.012120/2017-27.
- Certidão negativa débito Anatel: fl.20 do evento SEI 1710615-Proc.01250.012120/2017-27.
- CNPJ válido e atual: fl.23 do evento SEI 1710615-Proc.01250.012120/2017-27.
- Cópia Estatuto Social registrado no CRPJ: fls. 3 a 20 do evento SEI 2254708-Proc.01250.059719/2017-24.
- Ata de eleição registrada no CRPJ: fls. 21 a 25 do evento SEI 2254708-Proc.01250.059719/2017-24 e
  1 e 2 do evento SEI 2416993 -Proc. 01250.071935/2017-48.
- Relatório do Conselho Comunitário: fls. 29 a 32 do evento SEI 2254708-Proc.01250.059719/2017-24.
- RG e CPF dos dirigentes: fls.33 a 35 e 37 do do evento SEI 2254708-Proc.01250.059719/2017-24.

  Conclusão da Análise-Processo Instruído
  É o relatório.

  Tadeu/URSC/Florianópolis/29/11/2017.

Tadeu Rosa

Página 1 de 129/11/2017 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 2439301

Data de Envio: 
  29/11/2017 14:19:16

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    leandro.lima@mctic.gov.br
    lilian.misquita@mctic.gov.br

Assunto: 
  Proc.53900.042023/2015-07 - Informaçãosobre existência de Pai.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 53900.042023/2015-07

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite)
instaurado em desfavor da Associação Comunitária Rádio Unisul FM, autorizada para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de União do Sul/MT, devendo ser esclarecida a situação, salientando,
ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,
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De : Argelia Diniz Schramm
<argelia.schramm@mctic.gov.br>

Assunto : Fwd: Proc.53900.042023/2015-07 -
Informaçãosobre existência de Pai.

Para : Tadeu Rosa <tadeu.rosa@mctic.gov.br>

Zimbra argelia.schramm@mctic.gov.br

Fwd: Proc.53900.042023/2015-07 - Informaçãosobre existência de Pai.

Sex, 01 de dez de 2017 09:26

1 anexo

Tadeu, para conhecimento e providências.

ARGÉLIA DINIZ SCHRAMM
Analista Técnico-Administratrivo
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina - URSC
argelia.schramm@mctic.gov.br
61) 2027-5050

----- Mensagem encaminhada -----
De: "Natalia Froemming" <natalia.froemming@mctic.gov.br>
Para: "Argelia Diniz Schramm" <argelia.schramm@mctic.gov.br>
Enviadas: Sexta-feira, 1 de dezembro de 2017 8:12:27
Assunto: Fwd: Proc.53900.042023/2015-07 - Informaçãosobre existência
de Pai.

Argelia,

Chegou resposta da CGFI sobre o processo 53900.042023/2015-07,
analisado pelo Tadeu.

Att,

Natália

----- Mensagem encaminhada -----
De: "Lilian Magalhaes de Misquita Vieira"
<lilian.misquita@mctic.gov.br>
Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Cc: "Mariza Oshiro" <mariza.oshiro@mctic.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 29 de novembro de 2017 14:52:05
Assunto: Re: Proc.53900.042023/2015-07 - Informaçãosobre existência
de Pai.

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de

Zimbra https://correio.comunicacoes.gov.br/h/printmessage?id=C:13854&tz=Am...

1 de 4 01/12/2017 11:16
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Controle de Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer
registro de PAI instaurado em desfavor da Associação Comunitária
Rádio Unisul FM, entidade executante do serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de União do Sul, Estado de Mato Grosso.

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Leandro Pedro de Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>, "lilian
misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 29 de novembro de 2017 14:19:16
Assunto: Proc.53900.042023/2015-07 - Informaçãosobre existência de
Pai.

MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a
Renovação de Outorga.

Processo nº: 53900.042023/2015-07

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor
da Associação Comunitária Rádio Unisul FM, autorizada para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de União do
Sul/MT, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,
--
Lilian Magalhães de Misquita Vieira
Chefe do Serviço de Degravação - SEDEG
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3°Andar, Sala 324-oeste.
CEP 70044-900 Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6811
lilian.misquita@mctic.gov.br

SRD - UNIÃO DO SUL.pdf
271 KB 

Zimbra https://correio.comunicacoes.gov.br/h/printmessage?id=C:13854&tz=Am...
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De : Natalia Froemming
<natalia.froemming@mctic.gov.br>

Assunto : Fwd: Proc.53900.042023/2015-07 -
Informaçãosobre existência de Pai.

Para : Argelia Diniz Schramm
<argelia.schramm@mctic.gov.br>

Sex, 01 de dez de 2017 08:12

1 anexo

Argelia,

Chegou resposta da CGFI sobre o processo 53900.042023/2015-07,
analisado pelo Tadeu.

Att,

Natália

----- Mensagem encaminhada -----
De: "Lilian Magalhaes de Misquita Vieira"
<lilian.misquita@mctic.gov.br>
Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Cc: "Mariza Oshiro" <mariza.oshiro@mctic.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 29 de novembro de 2017 14:52:05
Assunto: Re: Proc.53900.042023/2015-07 - Informaçãosobre existência
de Pai.

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer
registro de PAI instaurado em desfavor da Associação Comunitária
Rádio Unisul FM, entidade executante do serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de União do Sul, Estado de Mato Grosso.

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Leandro Pedro de Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>, "lilian
misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 29 de novembro de 2017 14:19:16
Assunto: Proc.53900.042023/2015-07 - Informaçãosobre existência de
Pai.

MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a
Renovação de Outorga.

Zimbra https://correio.comunicacoes.gov.br/h/printmessage?id=C:13854&tz=Am...

3 de 4 01/12/2017 11:16
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Processo nº: 53900.042023/2015-07

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor
da Associação Comunitária Rádio Unisul FM, autorizada para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de União do
Sul/MT, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,
--
Lilian Magalhães de Misquita Vieira
Chefe do Serviço de Degravação - SEDEG
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3°Andar, Sala 324-oeste.
CEP 70044-900 Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6811
lilian.misquita@mctic.gov.br

SRD - UNIÃO DO SUL.pdf
271 KB 

Zimbra https://correio.comunicacoes.gov.br/h/printmessage?id=C:13854&tz=Am...
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MT Distrito:
Município: União do Sul Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO UNISUL FM - ACRU CNPJ: 04.687.313/0001-10
Nome Fantasia: Bairro: CENTRO 

Logradouro: AV. PORTO ALEGRE, S/N Número: .
Telefone: (61) 0101111111 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 04687313000110 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO UNISUL FM - ACRU 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 78543000 Logradouro: AV. PORTO ALEGRE, S/N 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MT
Município: União do Sul Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0101111111 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 78543000 Logradouro: AVENIDA PORTO ALGRE

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MT
Município: União do Sul Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

28/12/2005 Data Limite Instalação: 28/06/2006

Número do Processo: 536900004142001 Fistel: 50013437399

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

227 PortariaPortaria  MCMC  12/06/2003 23/06/2003
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

49065 ATOATO  SCMSCM  19/01/2005 21/01/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

1109 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  27/12/2005 28/12/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

BOA TARDE 

SRD menu  ajuda 
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56328 ATOATO  CMPRLCMPRL  23/02/2006 17: Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

56329 ATOATO  CMPRLCMPRL  23/02/2006 17: 01/03/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO UNISUL FM - ACRU - CNPJ/CPF
(04.687.313/0001-10)

Situação:
Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: UNIÃO DO SUL/MT Canal: 200
Indicativo: ZYT672

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  04:0004:00  23:0023:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na Regional de
Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 28078/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.042023/2015-07.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da Associação Comunitária Rádio Unisul FM, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de União do Sul/MG, por
meio da Portaria nº 227, publicada no DOU de 23/06/2003, e Decreto Legislativo nº 1109,
publicado no DOU de 28/12/2005.

 
ANÁLISE

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária expirou em 28/12/2015. A Radiodifusora, que doravante passa a
ser tratada como Requerente, protocolou pedido de renovação de outorga em 2/3/2017, à fl.
1, evento SEI 1710615-Proc.01250.012120/20107-27, subscrito por seu representante legal, nos
termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O
pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28
de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos
intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária
protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 
 

REQUERENTE:
 Associação Comunitária Rádio Unisul FM.
                                               
 
QUADRO DIRETIVO:
 Presidente: Luiz Montauri Spanholi.
 Vice- Presidente: Leocir José Bulla.
 Tesoureira: Marelice Theisen.
 Secretário: Renato Antônio Viecelli.                                             

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 9.612, de
1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list

abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO
FLS. / Nº DO

DOCUMENTO
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1 Requerimento de renovação. X  
fl.1-evento SEI 1710615

Proc.01250.012120/2017-
27.

1.1 O requerimento é tempestivo? X  
Lei nº 13.424/17-DOU de

29/3/2017.

1.2
Em caso de constatação de pendências, a
entidade atendeu a contento às exigências

impostas?
X   

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

X  

fls.3 a 20- evento SEI
2254708

Proc.01250.059719/2017-
24.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  

fls.21 a 25- evento SEI
2254708

Proc.01250.059719/2017-
24 e fls.1 e 2- evento SEI

2416993
Proc.01250.071935/2017-

48.

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade

dos dirigentes
X  

fls.33 a 35 e 37-evento SEI
2254708 

Proc.01250.059719/2017-
24.

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

X  

fls.29 a 32-evento SEI
2254708

Proc.01250.059719/2017-
24.

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos

em conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,

constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

X  

fls.4 a 18- evento SEI
1710615

Proc.01250.012120/2017-
27.

 

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel
X  

fl.20- evento SEI
1710615

Proc..01250.012120/2017-
27.

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda - CNPJ, válido e atual

X  

fl.23- evento SEI
1710615

Proc..01250.012120/2017-
27.

9 Relatório de apuração de infrações X  
fl.1- evento SEI 2449826

CGFI

9.1
Foi aplicada, de forma definitiva, pena de

revogação da autorização?
 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
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Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação
do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa
de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 2437667.

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.042023/2015-07, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 28 de dezembro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio
UNISUL FM, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade do Município de União do Sul/MT.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53690.000414/2001-63 e nº 53900.042023/2015-07, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de dezembro de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio UNISUL FM , para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município
União do Sul/MT.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de

1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 05/12/2017, às
10:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2017, às 15:37, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 18/12/2017,
às 14:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Radiodifusão, em 20/12/2017, às 20:28, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2458990 e o
código CRC 78488991.

Minutas e Anexos

 

Referência: Processo nº 53900.042023/2015-07 SEI nº 2458990
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na Regional de
Santa Catarina

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.042023/2015-07

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO UNISUL FM - ACRU

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.042023/2015-07 (conforme
consubstanciado na Nota Técnica nº 28078/2017/SEI-MCTIC - Evento SEI 2458990), no
qual a Associação Comunitária Rádio UNISUL FM solicita renovação de outorga do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de União do Sul/MT, encaminho as minutas da
Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 28/12/2017, às 10:59, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2529782 e o
código CRC 931DA84C.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.042023/2015-07, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir
de 28 de dezembro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio
UNISUL FM, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade do Município de União do Sul/MT.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53690.000414/2001-63 e nº 53900.042023/2015-07, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de dezembro de 2015, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Rádio UNISUL FM , para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município União do
Sul/MT.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.042023/2015-07 SEI nº 2529782
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PORTARIA Nº 7578/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53690.000414/2001-63 e nº 53900.042023/2015-07, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de dezembro de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio UNISUL FM , para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do
Município União do Sul/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 09/02/2018, às 12:09,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2533368 e o
código CRC C129CCA6.

Referência: Processo nº 53900.042023/2015-07 SEI nº 2533368
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EM nº        /MCTIC/2017
 

Brasília, 28 de dezembro de 2017.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.042023/2015-07, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 28 de dezembro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio
UNISUL FM, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade do Município de União do Sul/MT.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 09/02/2018, às 12:09,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2533385 e o
código CRC D6874635.

Referência: Processo nº 53900.042023/2015-07 SEI nº 2533385
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 5341/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Luiz Montauri Spanholi
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO UNISUL FM - (CNPJ nº
04.687.313/0001-10)
Av: Porto Alegre, 103 - Centro
฀CEP: 78.543.000 - União do Sul/MT

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.042023/2015-07.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga apresentado
por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da Portaria nº 7578/2017
de 09 de fevereiro de 2018.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de Arrecadação Fiscal
(DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de publicação da Portaria de Renovação
no Diário Oficial da União, em atendimento ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o
esclarecimento de dúvidas e questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias
no Diário Oficial da União o interessado deverá entrar em contato com a Central de
Atendimento da Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html
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                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/02/2018, às 09:43, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2651001 e o
código CRC 52F24F9B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 5341/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.042023/2015-07 - Nº SEI: 2651001
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 21/02/2018 16:42:34

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4683758

Data prevista de publicação: 22/02/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10549370 ATO PORTARIA Nº 7578 MIN.rtf
cf207cd7604f9d35

783b3b07bc46c13d
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4683758

1 de 1 21/02/2018 16:44
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12 ISSN 1677-7042 1 Nº 47, sexta-feira, 9 de março de 2018

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012018030900012

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

. SETEL1 Prover continuidade à implantação de infraestrutura de
conexão entre órgãos públicos nos municípios, promovendo
melhoria e agilidade na prestação de serviços e integração
das políticas públicas.

Universalização dos serviços
de comunicações

Cidades Digitais implan-
tadas

Somatório de Cidades Digitais
implantadas

Unidade 100

. SETEL2 Prover conexão gratuita às escolas, unidades de saúde,
aldeias indígenas, postos de fronteira, quilombos e co-
munidades em estado de vulnerabilidade social, ou à
margem de meios para conexão com a internet.

Universalização dos serviços
de comunicações

Pontos atendidos com
conexão GESAC

Somatório de pontos atendidos
com conexão GESAC

Unidade 6878

. SEPIN Apoiar a execução e o acompanhamento da
implementação da Estratégia Brasileira para a
Transformação Digital, em articulação com os setores
competentes do campo científico,

Estímulo à inovação e
competitividade

Documentos produzidos (Documentos produzidos /
Documentos solicitados) *100

Percentual 90%

. governamental, produtivo e da sociedade civil, mediante a
produção de documentos, como relatórios, pareceres, notas
técnicas e respostas a demandas internas e externas.

. SEPIN Apoiar a formulação de políticas, o planejamento e a
coordenação de ações necessárias para o desenvolvimento
da Internet no País, em conjunto com diversos órgãos e
entidades

Estímulo à inovação e
competitividade

Documentos produzidos (Documentos produzidos /
Documentos solicitados) *100

Percentual 90%

. das esferas pública e privada, mediante a produção de
documentos, como relatórios, pareceres, notas técnicas e
respostas a demandas internas e externas.

. SEPIN Apoiar 2 projetos de promoção a interação entre ambientes
científicos e tecnológicos e setor produtivo.

Desenvolvimento tecnológi-
co em temas estratégicos

Número de projetos
apoiados

Somatório de projetos apoia-
dos

Unidade 2

. SEPIN Realizar o treinamento de 60 projetistas em design de
semicondutores

Estímulo à inovação e com-
petitividade

Número de projetistas
treinados

Somatório de projetistas treina-
dos

Unidade 60

. SEPIN Incentivar R$ 1,2 bilhões em investimentos privados em
CTIC, em conformidade com a estimativa de investimentos
relativos à Lei de Informática.

Estímulo à inovação e com-
petitividade

Volume de investimen-
tos

Somatório dos valores investi-
dos em P&D

Reais R$1.2 bilhões

. SEPIN Elaborar 7 propostas de Projeto de Lei, Medida Provisória,
Decreto e/ou Portaria, a fim de promover um ambiente
jurídico e institucional propício às ações de CTIC.

Estímulo à inovação e com-
petitividade

Número de propostas
elaboradas

Somatório de propostas elabo-
radas e submetidas

Unidade 7

O B S E RVA Ç Õ E S :
1. SETEL
1 e 2 Essas metas dependem de disponibilidade financeira tempestiva.

PORTARIA Nº 1.326, DE 8 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições, e tendo
em vista o disposto no inciso I, do art. 4° do Decreto n° 3.644, de 30
de outubro de 2000, resolve:

Art. 1º Destinar, no âmbito deste Ministério, na Comissão
Nacional de Energia Nuclear- CNEN, 01 (uma) vaga do cargo de
Tecnologista à reversão, no interesse da administração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.578/SEI, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53690.000414/2001-63 e nº 53900.042023/2015-07,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Rádio UNISUL FM , para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município União
do Sul/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO Nº 82, DE 8 DE MARÇO DE 2018

Processo nº 53500.058341/2017-56
Recorrente/Interessado: ALGAR TELECOM S.A. CNPJ/MF nº
71.208.516/0001-74

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 36/2018/SEI/OR (SEI nº
2407078), integrante deste acórdão: a) conceder anuência prévia para
a reorganização societária da ALGAR TELECOM S.A.,
compreendendo a incorporação da ALGAR CELULAR S.A.,
condicionada: a.1) à comprovação da regularidade fiscal por ALGAR
TELECOM S.A., nos termos da Súmula nº 19 da Anatel; a.2) à
assunção de compromisso de, no prazo máximo de 18 (dezoito)
meses, a ALGAR TELECOM S.A. eliminar a sobreposição das
outorgas do Serviço de Acesso Condicionado - SeAC, nos termos do
art. 83 do Regulamento do Serviço de Acesso Condicionado,

aprovado pela Resolução nº 581, de 26 de março de 2012; e, a.3) à
conclusão de procedimento de revisão tarifária para transferência
integral dos ganhos econômicos, advindos da operação de
reestruturação societária possibilitada pelo art. 86, da Lei nº 9.472, de
16 de julho de 1997, alterado pela Lei nº 12.485, de 12 de setembro
de 2011, que não decorram diretamente da eficiência empresarial,
considerando, inclusive, o término de eventual procedimento de
arbitragem que possa ser solicitado pela Concessionária, nos termos
da Cláusula 33.1 do Contrato de Concessão; b) determinar, em
relação aos bens reversíveis, que, no prazo de até 6 (seis) meses, a
contar da implementação da incorporação, sob pena de sua
revogação, a ALGAR TELECOM S.A.: b.1) apresente o inventário
de bens da ALGAR CELULAR S.A., levantados para fins de
incorporação, com a indicação dos bens reversíveis, caso existam, de
acordo com o modelo exigido pela Anatel; e, b.2) comprove, caso
algum bem da ALGAR CELULAR S.A. torne-se reversível, a
inexistência de oneração sobre ele incidente, mediante declaração, e a
apresentação dos devidos pedidos de substituição; c) determinar que
a condicionante prevista na alínea "a.3" poderá ser afastada no caso
de apresentação de declaração expressa, aprovada pela Assembleia
Geral de Acionistas, de que a ALGAR TELECOM S.A.: c.1)
reconhece e assume integralmente os riscos econômicos e financeiros
associados ao resultado do procedimento de revisão tarifária nos
termos e condições abordados no processo de anuência prévia,
inclusive os decorrentes da incerteza quanto ao processo e quanto aos
valores a serem estipulados pela Anatel, que para todos os efeitos
devem ser entendidos como riscos normais à atividade empresarial,
nos termos da Cláusula 13.1, § 1º, inciso II, do Contrato de
Concessão; e, c.2) renuncia aos direitos a eventual restabelecimento
da situação financeira do contrato, previsto nas Cláusulas 13.1, § 1º,
e 13.3 do Contrato de Concessão, em razão do processo e do
resultado da revisão tarifária, o que acarretará, no âmbito
extrajudicial, a perda do direito de recorrer administrativamente e de
solicitar a arbitragem prevista na cláusula 33.1 do Contrato de
Concessão, e no âmbito judicial, a resolução do mérito da lide por
renúncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do art. 269,
inciso V, do Código de Processo Civil; d) determinar que, na hipótese
de ocorrência da alínea anterior, o procedimento de revisão tarifária
indique o montante e a forma da transferência dos ganhos
econômicos percebidos no período entre a concretização da operação
de reestruturação societária e a conclusão do processo administrativo,
de modo a não haver prejuízo aos usuários; e) determinar o
recolhimento do preço público devido pela transferência das outorgas,
em obediência ao estabelecido no Regulamento de Cobrança de
Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviços de
Telecomunicações e pelo Direto de Exploração de Satélite, aprovado
pela Resolução nº 386, de 3 de novembro de 2004, alterado pelas
Resoluções nº 484, de 5 de novembro de 2007, nº 595, de 20 de julho
de 2012, e nº 614, de 28 de maio de 2013; e, f) determinar que a
presente anuência valha pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, o
qual será contado a partir da publicação do Ato de Anuência no
Diário Oficial da União - DOU, prorrogável, a pedido da parte
interessada, uma única vez por igual período, se mantidas as
condições aqui verificadas.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

CONSULTA PÚBLICA Nº 6, DE 8 DE MARÇO DE 2018

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 133 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
nº 612, de 29 de abril de 2013, pelo art. 42 da Lei nº 9.472, de 16 de julho
de 1997, e pelo art. 67 do Regulamento da Agência Nacional de
Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de
1997, deliberou, em sua Reunião nº 844, de 22 de fevereiro de 2018,
submeter a comentários e sugestões do público geral, de acordo com o
constante dos autos do Processo nº 53500.014958/2016-89, a Proposta
de Reavaliação do Modelo de Gestão do Espectro.

Como resultado desta Consulta Pública, a Anatel pretende
estimular a modernização dos processos de Gestão do Espectro, tornando
sua administração mais eficiente, promovendo maior utilização do
recurso e massificação do acesso aos serviços, trazendo maiores
benefícios para a sociedade, como aumento de competição, qualidade de
serviço, satisfação do usuário e inovação tecnológica.

Esta Consulta Pública estrutura-se em 3 (três) partes:
Parte I - Proposições de Atuação Regulatória;
Parte II - Proposições de Revisões Normativas; e
Parte III - Contribuições Adicionais Livres.
O texto completo da proposta estará disponível na Biblioteca da

Anatel, no endereço subscrito e na página da Anatel na Internet, no
endereço eletrônico http://sistemas.anatel.gov.br/sacp, a partir das 14h da
data da publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da União.

Para maior aprofundamento nos temas da consulta e em
assuntos correlatos em estudo na Agência, amplo material complementar
está disponível nos autos dos seguintes Processos:

53500.030030/2014-80 (Revisão da Regulamentação de
Cálculo de Preço Público);

53500.010924-2016-15 (Revisão da Regulamentação de
Certificação de Produtos);

53500.005127/2015-35 (Consultoria de suporte para
Planejamento e Execução); e,

53500.014958/2016-89 (Projeto de Reavaliação do Modelo de
Gestão do Espectro).

As contribuições e sugestões, fundamentadas e devidamente
identificadas, devem ser encaminhadas, por meio do formulário
eletrônico do Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta
Pública (SACP), relativo a esta Consulta Pública, disponível no endereço
eletrônico acima mencionado, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco)
dias, sendo também consideradas as manifestações encaminhadas por
carta para:

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
A N AT E L

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À
PRESTAÇÃO - SOR

CONSULTA PÚBLICA Nº 6, DE 8 DE MARÇO DE 2018
Proposta de Reavaliação do Modelo de Gestão do Espectro
Setor de Autarquias Sul - SAUS - Quadra 6, Bloco F, Térreo -

Biblioteca
CEP: 70070-940 - Brasília-DF
As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e

permanecerão à disposição do público no SACP ou no Sistema
Eletrônico de Informações (SEI).

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

Processo n°: 53900.042023/2015-07

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO UNISUL FM - ACRU

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 7578, de 09/02/2018, no Diário
Oficial da União de 09/03/2018, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de UNIÃO DO SUL / MT, consoante com o disposto
no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se a cópia do processo n º
53900.042023/2015-07, acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/03/2018, às 16:04, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2721599 e o
código CRC C4C1B572.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.042023/2015-07 SEI nº 2721599
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EM nº 00196/2018 MCTIC 

  

Brasília, 03 de Maio de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53900.042023/2015-07, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 

de dezembro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio UNISUL FM, para 

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade do 

Município de União do Sul/MT. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 17572/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº
3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de
outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência
Portaria Nº 1.317/2017, em 15/05/2018, às 18:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2939806 e o
código CRC 3A52D9A8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 17572/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.042023/2015-07 - Nº SEI: 2939806
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EM nº 00196/2018 MCTIC

 

Brasília, 16 de Maio de 2018

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  nº 

53900.042023/2015-07, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 

de dezembro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio UNISUL FM, para 

executar,  sem direito de exclusividade,  o serviço de radiodifusão comunitária,  na localidade do 

Município de União do Sul/MT.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 

ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

PARECER n. 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 01250.011668/2016-79

INTERESSADO: SERAD - SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos 
termos  da  ON AGU nº  55/2014.  Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos  
processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no Parecer.

 

I – Relatório

 

Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica 
referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão 
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, 
do  Advogado-Geral  da  União.
 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em 
execução  junto  ao  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  quanto  à 
desburocratização e racionalização de procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à 
tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 

É o relatório.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

II.I.  Preliminarmente
 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o novo regramento infralegal responsável por disciplinar os 
procedimentos de outorga e pós-outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a 
Portaria  nº  4334/2015,  publicada no Diário  Oficial  da  União em 21 de setembro de 2015.
 

Em  virtude  disso,  o  Parecer  Referencial Nº  475/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU,  que  fora 
elaborado à luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a 
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nova Portaria nº 4334/2015 revogou a referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a 
elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base na atual legislação.

 

II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

 

A ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos 
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial".  Assim, nessas hipóteses, 
cabe à área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando 
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

 
"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, 
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo 
nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas 
as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise 
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso 
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: 
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do 
órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos;  e b)  a atividade jurídica exercida se  
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de 
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e 
sobre a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à  
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

 

Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por 
cento)  dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de 
Comunicação - CGJC se referem à renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, 
segundo  informações  colhidas  junto  à  área  técnica,  há  mais  de  700  (setecentos)  processos 
idênticos em tramitação na Secretaria de Radiodifusão, com previsão de serem encaminhados 
para a análise desta CONJUR.

 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,  
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 

A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte 
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 

2a
c2

a2
ed

-a
b0

7-
45

02
-a

d1
b-

8f
42

fb
2f

98
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2ac2a2ed-ab07-4502-ad1b-8f42fb2f981c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise 
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel 
regramento já foi objeto de análise de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da 
presente manifestação, tão somente, a consolidação desse entendimento.

 

II.III.  Dos  requisitos  para  a  renovação  das  outorgas  de  radiodifusão 
comunitária.

 

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está 
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 

Por seu turno, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de 
renovação  no  prazo  compreendido  entre  os  seis  e  os  três  meses  anteriores  ao  término  da  
vigência  da  outorga;  e  (ii)  cumprir  as  exigências  estabelecidas  pelo  Ministério  das 
Comunicações.

 

Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por 
disciplinar os procedimentos de outorga e pós-outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão 
Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro 
de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga de radiodifusão comunitária, 
assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art. 136. Os pedidos de renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária em trâmite no 
Ministério das Comunicações na data de publicação desta Portaria serão processados em conformidade 
com as disposições desta Portaria”

 

No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts.  
130, caput, e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art.  130.  O  procedimento  de  renovação  será  processado  eletronicamente  e  iniciado  por  ato  do 
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.

Art. 131. Instaurado o processo de renovação, a entidade será notificada para, no prazo de trinta dias,  
manifestar interesse na renovação, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

(...)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá 
dirigir  requerimento  ao  Ministério  das  Comunicações,  observado  o  prazo  de  até  um mês  antes  do 
vencimento da respectiva outorga”.

 

Consoante se extrai dos dispositivos suso reproduzidos, a atual Portaria nº 4334/2015 conferiu 
ao Ministério apenas a atribuição de iniciar o procedimento de renovação no prazo de até doze  
meses  antes  do  final  da  outorga,  consistindo na  instauração  do  processo,  instruído  com os 
documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação da outorgada para manifestação e juntada 
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dos demais documentos (art. 131, caput), não isentando a entidade da intransferível obrigação 
de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização, 
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art. 
131, caput) ou na apresentação de requerimento específico, na eventualidade de não ter recebido 
a notificação da Administração para tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto 
obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 

Portanto,  na  hipótese  em  que  o  Ministério  não  tenha  instaurado de  ofício o processo  de 
renovação da outorga, incumbe à entidade apresentar requerimento em até um mês antes do 
vencimento da respectiva outorga, sob pena de extinção desta.

 

Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho 
de 2013, que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 
2013,  mesmo que não atendessem ao prazo previsto na legislação aplicável  à  época,  senão  
vejamos:

 
“Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 
30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido  
no item 20.2 da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, 
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento 
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação 
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento, 
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os 
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a 
que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.

 

Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é 
condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de 
extinção da outorga. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do prazo, 
entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU nº 
55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade 
requerente é ou não tempestivo.

 

Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, 
os quais se configuram quando a interessada sequer formula requerimento de renovação (inércia 
pura e simples) e quando não são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério,  
conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
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(...)

§  3º  A  interessada  será  notificada  para  suprir,  no  prazo  de  trinta  dias,  eventuais  omissões  ou  
irregularidades constatadas na documentação apresentada.

 

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

(...)

II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação 
do Ministério das Comunicações;”.

 

Destarte,  entende-se  que  também não  se  vislumbram maiores  empecilhos  jurídicos  quando 
configuradas  as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de 
requerimento de renovação, seja pelo não atendimento a contento das exigências impostas, de 
modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, a ocorrência ou não de inércia 
da interessada.

 

Verificada a tempestividade do requerimento, bem como a inocorrência de inércia, cabe analisar 
o atendimento às demais exigências fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial 
o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;

 

(2) estatuto social atualizado, devidamente registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

 

(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas;

 

(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

 

(5) último relatório do Conselho Comunitário;

 

(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com 
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, 
Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 

O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e 
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério da 
ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Por  sua  vez,  o  Estatuto  Social  atualizado  e  a  ata  de  eleição  da  diretoria  em  exercício 
(documentos 2 e 3) têm por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem 
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na 
Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação.  Assim,  caberá  à  área  técnica  analisar  a  referida 
documentação  e  tomar  as  providências  cabíveis  ante  a  constatação  de  irregularidade  ou 
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inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste 
sentido, o feito somente deverá ser encaminhado à CONJUR em caso de materialização de 
fundada dúvida jurídica, mediante formulação de consulta específica, devidamente justificada.

 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 4), trata-se de 
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para 
essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: 
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira 
profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos; 
passaporte e, para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de 
residência  permanente  no  Brasil.  A maioridade  pode  ser  comprovada,  ainda,  por  meio  de 
escritura pública de emancipação.

 

Em sentido contrário,  não devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação de maioridade e  de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas  
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  5)  é  instrumento  relevante  para  fins  de 
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido 
sobre a rádio comunitária.  O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art.  116 da 
Portaria nº 4334/2015.

 

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração instaurados durante o período da 
outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga.  
Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de  
autorização.   Assim,  constatada  a  aplicação,  de  forma definitiva,  de  pena  de  revogação  de 
autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 

Portanto, verificada a tempestividade do requerimento, a inocorrência de inércia e apresentados 
os documentos acima mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério 
da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  encaminhando-se  os  autos  para  a 
deliberação do Congresso Nacional.

 

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada relação  completa dos 
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. 
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados,  deve ser juntada aos 
autos,  acompanhando  a  Nota  Técnica  da  Secretaria  de  Radiodifusão  e  cópia  integral  deste 
parecer, dispensando-se, assim, a remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica 
individualizada.

 

Como antes assentado, nos casos de fundada dúvida jurídica, os autos devem ser encaminhados 
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como 
manifestação  conclusiva  da  Secretaria  de  Radiodifusão,  explicitando  sua  opinião  técnica  a 
indicar a especificidade da questão a ser dirimida.
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III - Conclusão

 

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a 
ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços 
de radiodifusão comunitária.

 

Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Radiodifusão ateste, de forma 
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos 
anexa,  que  deve  ser  preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando-se  a  análise  jurídica 
individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica 
fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 

À consideração superior.

 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.

 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 

 

ANEXO

 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
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DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº 
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme modelo 
constante do Anexo V da Portaria nº 4334/2015.

   

1.1.

 
  O requerimento é tempestivo?

   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a 

entidade atendeu tempestivamente e a contento 
às exigências impostas? 

   

2
Estatuto social atualizado, devidamente 

registrado no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas.

   

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, 

devidamente registrada no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas.

   

4
Comprovante de nacionalidade e maioridade dos 

dirigentes.
   

5
Último relatório do Conselho Comunitário, nos 

moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.
   

6

Declaração firmada pelo representante legal da 
interessada, atestando que a emissora encontra-se 

com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação.

   

7
Certidão negativa de débitos de receitas 

administradas pela Anatel.
   

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – 

CNPJ válido e atual.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  
Foi aplicada, de forma definitiva, pena de 

revogação de autorização?
   

9.2  
Existem outras situações que suscitem dúvidas 
quanto à renovação, tais como a ocorrência de 
infrações graves ou número significativo de 
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Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo  (NUP) 
01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo 
com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da  autenticidade  do  documento  está 
disponível  com  o  código  18967103  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br. 
Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 
28-12-2016  11:54.  Número  de  Série:  13692269.  Emissor:  Autoridade  Certificadora 
SERPRORFBv4.

irregularidades que possam ensejar a 
revogação da autorização? Em caso 

afirmativo, encaminhar os autos para a 
CONJUR com o posicionamento da área 

técnica.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na Regional de Santa Catarina 
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 28078/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.042023/2015-07.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da Associação Comunitária Rádio Unisul FM, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de União do Sul/MG, por meio da Portaria nº 227,
publicada no DOU de 23/06/2003, e Decreto Legislativo nº 1109, publicado no DOU de 28/12/2005.

 
ANÁLISE

 
2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária expirou em 28/12/2015. A Radiodifusora, que doravante passa a ser tratada como
Requerente, protocolou pedido de renovação de outorga em 2/3/2017, à fl. 1, evento SEI 1710615-
Proc.01250.012120/20107-27, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do art.
6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os
pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária
protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

 
 

REQUERENTE:
 Associação Comunitária Rádio Unisul FM.                                                
 
QUADRO DIRETIVO:
 Presidente: Luiz Montauri Spanholi. 
 Vice- Presidente: Leocir José Bulla. 
 Tesoureira: Marelice Theisen. 
 Secretário: Renato Antônio Viecelli.                                             

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 9.612, de 1998, e a
Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
fl.1-evento SEI 1710615 

Proc.01250.012120/2017-
27.

1.1 O requerimento é tempestivo? X  Lei nº 13.424/17-DOU de
29/3/2017.

1.2 Em caso de constatação de pendências, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas? X   2a
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2 Estatuto social atualizado e registrado no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

X  fls.3 a 20- evento SEI
2254708 

Proc.01250.059719/2017-
24.

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. X  

fls.21 a 25- evento SEI 
2254708 

Proc.01250.059719/2017-
24 e fls.1 e 2- evento SEI 

2416993 
Proc.01250.071935/2017-

48.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes X  

fls.33 a 35 e 37-evento
SEI 

2254708  
Proc.01250.059719/2017-

24.

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes
do art. 116 da Portaria nº 4334/2015. X  

fls.29 a 32-evento SEI 
2254708 

Proc.01250.059719/2017-
24.

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com as

instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes

na respectiva licença de funcionamento da estação.

X  

fls.4 a 18- evento SEI 
1710615 

Proc.01250.012120/2017-
27. 
 

7 Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Anatel X  

fl.20- evento SEI 
1710615 

Proc..01250.012120/2017-
27.

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ,

válido e atual
X  

fl.23- evento SEI 
1710615 

Proc..01250.012120/2017-
27.

9 Relatório de apuração de infrações X  fl.1- evento SEI 2449826 
CGFI

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?  X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se
posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da Requerente, tendo em vista a completa
instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o
Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 2437667.

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 
1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº

53900.042023/2015-07, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio UNISUL FM, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade do Município
de União do Sul/MT.

 
2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição

da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 
Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53690.000414/2001-63 e nº 53900.042023/2015-07, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de dezembro de 2015, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Rádio UNISUL FM , para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município União do Sul/MT.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 05/12/2017, às 10:14,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2017, às 15:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 18/12/2017, às 14:09, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira, Secretária de
Radiodifusão, em 20/12/2017, às 20:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 2458990 e o código CRC 78488991.

 

Minutas e Anexos

 

Referência: Processo nº 53900.042023/2015-07 SEI nº 2458990
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53900.042023/2015-07

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Secretaria de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos

Protocolo Central da Presidência da República

Brasília, 1 de junho de 2018.

Para: Protocolos da SAJ, da SAG e da SUPAR.

 

Assunto: Renovação da autorização outorgada para executar o serviço de radiodifusão comunitária. Município de União do Sul/MT
- Renov/RADCOM - Associação Comunitária Rádio UNISUL FM.

               

 

1.             Encaminha Exposição de Motivos nº 196/2018 do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC.

 

 

LAÍS REGINA GHELERE MARTINS FORTES
Gsiste-NS

 

Documento assinado eletronicamente por Laís Regina Ghelere Martins Fortes, GSISTE NS, em 01/06/2018, às 16:45, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0653222 e o código CRC 91A84643 no site: 
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.042023/2015-07 SEI  nº 0653222
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Prezado AndrÃ©, Considerando a posse do Presidente da RepÃºblica e dos novos Ministros de Estado, solicito a devoluÃ§Ã£o das
ExposiÃ§Ãµes de Motivos relacionadas abaixo Ã  Pasta competente (MCTIC), no Sistema de GeraÃ§Ã£o e TramitaÃ§Ã£o de Documentos
Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliaÃ§Ã£o da pertinÃªncia da medida proposta pelo novo Ministro, bem
como adequaÃ§Ã£o Ã s novas diretrizes governamentais. Segue arquivo de despacho em anexo. Informo que na sequencia encaminharemos
mais EMs para devoluÃ§Ã£o. 53900.043270/2015-12 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 513 2018 MCTIC (0920543) 53900.044560/2015-83 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 526 2018 MCTIC (0923886) 53900.034520/2015-23 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 525 2018 MCTIC (0923849)
53000.043010/2012-48 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 502 2018 MCTIC (0929173) 53000.007050/2013-15 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 195
2017 MCTIC (0261749) 53000.030840/2012-13 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 446 2017 MCTIC (0272018) 53000.054050/2012-15 â€“
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 158 2017 MCTIC (0214367) 53900.001270/2016-26 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 511 2018 MCTIC (0920350)
53900.005300/2014-11 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 538 2018 MCTIC (0919449) 00020.000700/2018-01 - OfÃ​cio nÂº 1764/2018/SE/CC-
PR 53000.042414/2013-03 EM nÂº 00546/2018 MCTIC 53000.056214/2011-68 EM nÂº 00285/2017 MCTIC 53000.052684/2013-14
EM nÂº 00568/2017 MCTIC 53000.009024/2012-32 EM nÂº 00555/2018 MCTIC 53000.027244/2009-42 EM nÂº 00557/2018 MCTIC
53000.006934/2013-44 EM nÂº 00379/2018 MCTIC 53900.025904/2015-55 EM nÂº 00418/2017 MCTIC 53900.026664/2015-14 EM
nÂº 00487/2018 MCTIC 01250.031531/2017-11 EM nÂº 00231/2018 do MCTIC 53900.050381/2015-85 â€“ EM nÂº 00528/2018
MCTIC 53900.017091/2015-20 - EM nÂº 00520/2018 MCTIC 53900.013241/2015-26 â€“ EM nÂº 00532/2018 do MCTIC
53000.034031/2012-72 â€“ EM nÂº 00491/2018 do MCTIC 53900.037331/2014-21 â€“ EM nÂº 00515/2018 MCTIC
53670.001341/2001-65 â€“ EM nÂº 00505/2018 do MCTIC 53000.053961/2012-25 EM nÂº 0780/2017 53000.053969/2012-91 EM nÂº
1009/2017 53000.026230/2012-15 EM nÂº 0132/2018 00001.004845/2018-00 OfÃ​cio 047/2018-MS-CD 53000.030007/2005-35 EM nÂº
0456/2018 53000.054050/2012-15 EM nÂº 0549/2018 53000.027244/2009-42 EM nÂº 0557/2018 53000.030397/2012-72 EM nÂº
0553/2018 53000.009024/2012-32 EM nÂº 0555/2018 53900.009151/2015-31 EM nÂº 0550/2018 53000.064009/2013-38 EM nÂº
0551/2018 53900.000271/2014-91 EM nÂº 0038/2018 53900.016778/2016-29 EM nÂº 0029/2018 53000.049242/2012-18 EM nÂº
0323/2017 53000.052684/2013-14 EM nÂº 0568/2017 53000.054982/2012-68 EM nÂº 0445/2017 53000.057297/2012-93 EM nÂº
0420/2017 53000.030840/2012-13 EM nÂº 0446/2017 53000.015829/2013-04 EM nÂº 0443/2017 53000.053176/2013-53 EM nÂº
0314/2017 53000.065155/2013-81 EM nÂº 0441/2017 53000.007050/2013-15 EM nÂº 0195/2017 53000.056214/2011-68 EM nÂº
0285/2017 53000.007687/2014-84 EM nÂº 0194/2017 53900.017162/2015-94 EM nÂº 0338/2017 53000.006481/2010-11 EM nÂº
0545/2018 53000.055599/2007-60 EM nÂº 0484/2017 53000.052021/2011-38 EM nÂº 0360/2017 53000.056217/2011-00 EM nÂº
0274/2017 00001.004765/2018-46 OfÃ​cio 0327/2018-GCH-CD 53000.039908/2003-21 EM nÂº 0507/2018 53900.047853/2016-01 EM
nÂº 0504/2018 53900.016488/2015-02 EM nÂº 0506/2018 53000.022925/2012-10 EM nÂº 0501/2018 53000.042414/2013-03 EM nÂº
0546/2018 53000.020988/2012-31 EM nÂº 0503/2018 53000.043010/2012-48 EM nÂº 0502/2018 53670.001341/2001-65 EM nÂº
0505/2018 53900.011448/2014-85 EM nÂº 0531/2018 01250.034988/2018-69 EM nÂº 0533/2018 01250.048763/2017-17 EM nÂº
0542/2018 53900.024997/2014-10 EM nÂº 0517/2018 53900.034082/2015-01 EM nÂº 0516/2018 53900.037331/2014-21 EM nÂº
0515/2018 53900.034520/2015-23 EM nÂº 0525/2018 53900.044560/2015-83 EM nÂº 0526/2018 53900.041939/2015-31 EM nÂº
0514/2018 53900.024692/2014-16 EM nÂº 0530/2018 53900.001273/2016-60 EM nÂº 0541/2018 53900.017145/2015-57 EM nÂº
0521/2018 53900.013241/2015-26 EM nÂº 0532/2018 53900.009333/2014-21 EM nÂº 0512/2018 53000.016596/2013-59 EM nÂº
0518/2018 53900.014648/2014-90 EM nÂº 0519/2018 53900.017091/2015-20 EM nÂº 0520/2018 53900.043270/2015-12 EM nÂº
0513/2018 53900.050381/2015-85 EM nÂº 0528/2018 53900.027712/2014-01 EM nÂº 0524/2018 53900.048226/2015-07 EM nÂº
0527/2018 53000.007913/2014-27 EM nÂº 0529/2018 53900.022443/2014-88 EM nÂº 0485/2018 53000.009433/2013-10 EM nÂº
0499/2018 53900.038863/2014-86 EM nÂº 0722/2017 53900.042143/2015-04 EM nÂº 0724/2017 53000.007973/20012-88 EM nÂº
1054/2017 53900.007823/2014-92 EM nÂº 0413/2018 53000.056610/2011-95 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 256 2017 MCTIC (0245200)
53900.001600/2016-83 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 434 2018 MCTIC (0808564) 53000.004800/2014-70 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 402
2018 MCTIC (0767216) 53000.056630/2011-66 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 465 2018 MCTIC (0837828) 53000.065990/2005-19 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 436 2018 MCTIC (0808669) 53000.066680/2011-51 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 258 2016 MCTIC (0122481)
53900.042394/2016-61 - EM nÂº 00462/2018 MCTIC 01250.057354/2017-01 - EM nÂº 00426/2018 MCTIC 53900.029584/2016-93 -
EM nÂº 00440/2018 MCTIC 53710.000474/2002-81 - EM nÂº 00423/2018 MCTIC 53900.043984/2015-21 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos
400 2018 MCTIC (0785230) 53000.006934/3013-44 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 379 2018 MCTIC (0785031) 53900.012814/2014-13 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 398 2018 MCTIC (0784994) 53900.041594/2015-16 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 358 2018 MCTIC (0765330)
53900.012614/2016-22 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 371 2018 MCTIC (0765042) 53900.045664/2016-96 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 365
2018 MCTIC (0764846) 53900.035364/2014-37 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 355 2018 MCTIC (0736222) 53900.043814/2015-46 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 340 2018 MCTIC (0732911) 53900.017084/2015-28 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 298 2018 MCTIC (0702280)
53000.043064/2012-11 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 255 2018 MCTIC (0677009) 53900.049324/2015-53 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 215
2018 MCTIC (0676890) 53900.041564/2015-18 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 271 2018 MCTIC (0676554) 53000.013424/2014-12 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 193 2018 MCTIC (0652648) 53000.058134/2011-47 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 273 2017 MCTIC (0246722)
53000.048414/2012-28 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 234 2017 MCTIC (0246175) 53000.050644/2012-57 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 107
2018 MCTIC (0554563) 53000.026302/2013-05 ---- EXM 406 2017 MCTIC 01250.040812/2018-46 ---- EXM 498 2018 MCTIC
53000.006332/2012-14--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 134/2016 (0036529) 53740.000282/2002-18--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1020 2017
MCTIC (0360501) 53900.010232/2014-01--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 444 2018 MCTIC (0838630) 53000.069282/2013-59 ---
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 461 2018 MCTIC (0838822) 53900.013262/2015-41--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 447 2018 MCTIC (0837186)
53000.060582/2013-72--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 446 2018 MCTIC (0836564) 53000.061812/2011-59--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos
972 2017 MCTIC (0358122) 01250.000252/2018-97 --- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 431 2018 MCTIC (0808692) 53900.017145/2015-57 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 521 2018 MCTIC (0923054) 53000.022925/2012-10 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 501 2018 MCTIC (0929356)
53000.055599/2007-60 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 484 2017 MCTIC (0275926) 53000.065155/2013-81 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 441
2017 MCTIC (0272465) 53000.051815/2010-01 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 539 2018 MCTIC (0918494) 53000.069265/2013-11 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 624 2017 MCTIC (0303292) 53000.061475/2011-08 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098)
53900.073493/2015-12 EM nÂº 0389/2018 53900.011113/2014-67 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0399/2018 MCTIC 01250.059013/2017-62
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0396/2018 MCTIC 53000.001683/2014-92 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0388/2018 MCTIC 53900.017343/2015-
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11 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0260/2018 MCTIC 53000.013433/2010-71 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0361/2018 MCTIC
53900.013163/2015-60 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0421/2018 MCTIC 53900.017133/2015-22 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0331/2018
MCTIC 53000.065773/2013-21 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0322/2018 MCTIC 53900.008953/2015-23 ExposiÃ§Ã£o de Motivos
0332/2018 MCTIC 53000.015613/2013-31 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0327/2018 MCTIC 53900.047623/2015-53 ExposiÃ§Ã£o de
Motivos 0345/2018 MCTIC 53900.016403/2015-88 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0286/2018 MCTIC 53900.026403/2015-96 ExposiÃ§Ã£o
de Motivos 0280/2018 MCTIC 53900.042013/2015-63 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0309/2018 MCTIC 53900.029943/2015-21
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0304/2018 MCTIC 53900.046473/2015-61 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0276/2018 MCTIC 53000.061863/2006-
13 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0201/2018 MCTIC 53900.016433/2015-94 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0226/2018 MCTIC
53000.007663/2014-25 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0254/2018 MCTIC 53000.043803/2012-67 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1011/2017
MCTIC 53000.006763/2012-72 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0974/2017 MCTIC 53900.028013/2014-70 ExposiÃ§Ã£o de Motivos
0176/2018 MCTIC 53000.007683/2014-04 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0175/2018 MCTIC 53900.014053/2014-34 ExposiÃ§Ã£o de
Motivos 0173/2018 MCTIC 53900.016483/2016-52 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0180/2018 MCTIC 53000.007963/2012-42 ExposiÃ§Ã£o
de Motivos 0172/2018 MCTIC 53900.050703/2015-96 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0154/2018 MCTIC 53000.066813/2013-51
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0138/2018 MCTIC 53900.046743/2015-33 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0115/2018 MCTIC 00001.001003/2018-
98 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0106/2018 MCTIC 53000.001033/2012-85 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0112/2018 MCTIC
53000.071343/2013-48 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0075/2018 MCTIC 53000.043713/2013-57 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0040/2018
MCTIC 53000.055773/2011-51 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0044/2018 MCTIC 53900.009743/2014-71 ExposiÃ§Ã£o de Motivos
0009/2018 MCTIC 53000.055803/2012-18 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0430/2017 MCTIC 53000.061913/2013-91 ExposiÃ§Ã£o de
Motivos 0423/2017 MCTIC 53000.007503/2006-76 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0424/2017 MCTIC 53000.043193/2011-11 ExposiÃ§Ã£o
de Motivos 1005/2017 MCTIC 53900.020193/2016-11 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1084/2017 MCTIC 53000.006483/2012-64
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1041/2017 MCTIC 53000.055153/2010-31 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0995/2017 MCTIC 53900.017153/2015-
01 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0980/2017 MCTIC 53000.056613/2011-29 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0936/2017 MCTIC
53000.004483/2010-68 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1024/2017 MCTIC 53000.056113/2011-97 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1032/2017
MCTIC 53000.054723/2012-37 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002) 53900.002813/2016-22 ExposiÃ§Ã£o de
Motivos 930 2017 MCTIC (0356756) 53000.059283/2011-23 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)
53900.061443/2015-84 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600) 53000.060033/2013-06 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 928
2017 MCTIC (0356495) 53900.042113/2015-90 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640) 53000.055723/2011-73
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798) 53000.059473/2011-41 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)
53900.038993/2015-08 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220) 53000.056613/2013-91 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 922
2017 MCTIC (0331715) 53900.041793/2015-24 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895) 53000.058113/2011-21
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704) 53900.046763/2015-12 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)
53900.005543/2014-40 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459) 53000.036553/2012-17 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 813
2017 MCTIC (0327472) 53000.003653/2013-30 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876) 53000.058083/2011-53
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512) 53000.056213/2011-13 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)
53000.065763/2013-95 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566) 53900.006983/2014-14 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 734
2017 MCTIC (0321816) 53569.000463/2014-16 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647) 53000.051423/2012-04
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692) 53000.010093/2013-70 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)
53000.058133/2011-01 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573) 53000.028473/2013-61 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 507
2017 MCTIC (0281135) 53000.049063/2007-13 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579) 53000.015823/2013-29
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620) 53000.070013/2013-35 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)
53000.070233/2013-69 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412) 3900.005813/2014-12 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 498 2017
MCTIC (0276506) 53000.054603/2012-30 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396) 53000.055673/2012-13 ExposiÃ§Ã£o
de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643) 53000.047873/2012-94 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)
53000.021323/2012-45 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270) 53000.055763/2011-15 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 581
2017 MCTIC (0301991) 53000.058143/2011-38 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455) 53900.020573/2014-86
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618) 53000.056993/2012-82 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)
53900.029293/2014-33 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222) Att, Ana Carolina Tannuri LafertÃ© Subchefe Adjunta de
Infraestrutura Subchefia para Assuntos JurÃ​dicos da Casa Civil Tel. 3411 2053 / 2040
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E-mail - 0975687

Data de Envio: 
  10/01/2019 17:33:45

De: 
  PR/Protocolo Central <codoc.protocolocentral@presidencia.gov.br>

Para:
    codin.ccivil@mctic.gov.br

Assunto: 
  Devolução de Exposição de Motivos Nº 196/2018 do MCTIC

Mensagem: 
  Para : MCTIC

Considerando a posse do Presidente da República e dos novos Ministros de Estado, solicito a devolução das Exposições de Motivos relacionadas
abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja
realizada a reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. Log Ana
Carolina Tannuri Laferte Marinho. 

Glauce Pereira da Silva
Especialista

Anexos:
    E_mail_0975680_Email_de_devolucao____EXM_radiodifusao.msg
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 35723/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura.

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.042023/2015-07.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 01/11/2024, às 12:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11971670 e o código CRC F5538C35.

 

Referência: Processo nº 53900.042023/2015-07 Documento nº 11971670
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INFORME PROCESSUAL

Nº Processo: 53900.042023/2015-07

Interessado: Associação Comunitária Rádio UNISUL FM

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 04.687.313/0001-10

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MT

Localidade: União do Sul

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em 09/03/2018, às 10:32, conforme art. 3º, III,

"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2721577 e o código CRC 7D38531F.

Referência: Processo nº 53900.042023/2015-07 SEI nº 2721577
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18809/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.042023/2015-07.
Processo de Outorga nº: 53690.000414/2001-63.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO UNISUL
FM - ACRU, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de União
do Sul, estado de Mato Grosso, por meio da Portaria nº 227, publicada no DOU de 23/6/2003, e Decreto
Legislativo nº 1109, publicado no DOU de 28/12/2005.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo final em 28/12/2015.
Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a renovação, deverá apresentar, impreterivelmente,
até o dia 28/11/2015, os itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes
da respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto,
devidamente registrado, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo
com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item,
a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às
restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso tenha interesse em renovar
sua outorga, apresentar a documentação elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2,
sob pena de extinção da autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Chefe de Serviço,
em 20/08/2015, às 14:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia , Coordenador-Geral
de Radiodifusão Comunitária, em 21/08/2015, às 15:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0673617 e o código CRC 2355F019.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27223/2015/SEI-MC

Brasília, 20 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO UNISUL FM - ACRU.
Avenida Porto Alegre, S/N - Centro

78.543-000 - União do Sul - MT

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.042023/2015-07.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18809/2015/SEI-MC , desta Secretaria, que trata da
renovação da outorga da entidade.  

 

2.                     A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item 2 da referida Nota Técnica, para
que essa entidade se manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia , Coordenador-Geral
de Radiodifusão Comunitária, em 21/08/2015, às 15:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0674217 e o código CRC 54F64E18.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6245/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.042023/2015-07
Processo de Outorga nº: 53690.000414/2001-63
Assunto: Não Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                   Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO UNISUL FM - ACRU , entidade
autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de União do Sul / MT.

 
ANÁLISE

2.                    O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária se expirou em 28/12/2015, de forma que o pedido de renovação deveria ter sido apresentado
até o último mês anterior ao vencimento da autorização, conforme estabelecido no art. 131, Parágrafo 4º
da Norma nº 1/2015. Diante do silêncio da entidade, este Ministério encaminhou a Nota Técnica nº
18809/2015 (por meio do ofício nº 27223/2015, de 20/08/2015, AR Postal em 01/09/2015), questionando
acerca de seu interesse em permanecer executando o serviço. A entidade, entretanto, manteve-se inerte.

 
CONCLUSÃO

3.                Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se pela
não renovação da outorga da entidade. Sugerimos, ainda, que a requerente seja instada a se manifestar,
em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Divisão, em 18/03/2016, às
13:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva , Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 24/03/2016, às 09:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1030785 e o código CRC 5D57EF2F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 9067/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO UNISUL FM - ACRU
Avenida Porto Alegre, S/N - Centro
78.543-000 - União do Sul - MT
​CNPJ n° 04.687.313/0001-10
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.042023/2015-07.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia
da NOTA TÉCNICA Nº 6245/2016/SEI-MC , desta Secretaria, que solicita esclarecimentos sobre a não
apresentação do pedido de renovação de outorga dessa entidade. 
 
2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da
outorga. 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva , Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 24/03/2016, às 09:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1030789 e o código CRC 95468EA1.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕE

NOTA TÉCNICA Nº 17646/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.042023/2015-07

Assunto: Constatação de pendências.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO UNISUL FM , executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de União do Sul, estado do Mato Grosso, protocolou
requerimento de renovação da autorização (evento SEI 1710615), em 02/03/2017, e o prazo final para o
encaminhamento dos documentos expirava em 28/11/2015. No entanto, o pedido de renovação da outorga
será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017,
publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos
processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo,
caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,
inciso II

Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá estar consolidado
com todas as alterações.

 

Observação 1: o estatuto social deve estar de
acordo com o que dispõe o art. 40 da Portaria
nº 4334, de 2015.

 

Observação 2: o estatuto social deverá ser
encaminhado registrado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.
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Portaria nº
4334,
publicada
no DOU
de
21/9/2015.

Art. 131,
inciso II,
c/c art. 40

Estatuto social adequado à
Portaria nº 4334, de 2015.

Estatuto Social atualizado, contendo entre
outras, as seguintes disposições:

-  permitir que a Assembleia Geral possa ser

também convocada ao menos por 1/5 dos

associados( art.60 da Lei nº 10.406/2002-

Código Civil).

OBS:reformular o art. XI (11º) do estatuto.

 

- não restringir o ingresso do associado à
aprovação pela Diretoria. Reitera-se que a
admissão do novo associado (pessoa física ou
jurídica) não pode estar condicionada à
aprovação pela Diretoria ou mesmo à
indicação por outros associados.

-   garantir o ingresso gratuito, como
associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica,
 
-   garantir às pessoas físicas  associadas o
direito de votar   e ser votado para todos os
cargos de direção,

  -   garantir o direito de voz e voto aos
associados nas instâncias deliberativas,

 OBS: revogar os  § 2º,3º,4º,5º do art. IV (4ª) e

inciso III do art. VII (7º) do estatuto.

 

Observação 2: as alterações estatutárias
deverão ser averbadas no registro inicial do
Estatuto, no Cartório Civil de Pessoas
Jurídicas.

Art. 131,
inciso III

Ata de eleição.

  Cópia da Ata de eleição da atual
Diretoria,     devidamente registrada no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, constando

todos os cargos previsto no   Estatuto Social,

alertando que nenhum membro eleito poderá
fazer parte/ou ter cargo junto a Diretório de
Partido Político ou ter qualquer outro tipo
vínculo, seja familiar, religioso, econômico,
(art.131, inciso III da Portaria nº 4334,
publicada no DOU de 21/9/2015), tendo em
vista que o mandato da diretoria anterior 
venceu em 11/08/2017.

Observação: o registro deve ser efetuado no
Cartório de Pessoas Jurídicas.
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Art. 131,
inciso V

Último relatório do Conselho
Comunitário.

A Entidade deverá encaminhar relatório
resumido do Conselho Comunitário,
datado de janeiro/2017, sobre a
programação veiculada pela emissora,
assinado por todos os cinco (5) membros do
Conselho, com a indicação das respectivas
entidades representadas pelos membros,
bem como a grade de programação.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o Conselho
Comunitário, dentre outras, as entidades de
classe, beneméritas, religiosas, de moradores,
associações rurais, sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da entidade
interessada bem como representantes da
Administração Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.) não
podem ser membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não podem assinar o
relatório.

art.22,§3º,
III,
c/c o art.42
da
Portaria n°
4334,de
2015.

RG e CPF de todos os
dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar cópia
LEGÍVEL do RG e CPF de todos os
membros da Diretoria.

Não serão aceitos cópia da Carteira
Nacional de Habilitação (CNH).

OBS: Para aqueles RG que já contém o CPF,
fica este dispensado de apresentação.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente eleito, notadamente
quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 25, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou
manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de
penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137, parágrafo único da Portaria), a
vinculação é tida como vício de caráter insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de
renovação será indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de forma objetiva. Em outra
palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte
de órgão partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o vínculo, independentemente
de se afirmar que o membro com vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para
interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do serviço, a Entidade deve
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estar atenta e, ao realizar eleições da Diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e
nem os constitua durante todo o período do

 
CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga poderá ser indeferido.

6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível obter
os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência
devidamente atualizado neste Ministério.

 

                 À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Analista de Nível Superior , em 03/08/2017, às
10:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 07/08/2017, às 15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2098611 e o código CRC 67B956FE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.042023/2015-07 SEI nº 2098611
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 34237/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO UNISUL FM
Av. Porto Alegre, 103, Centro.
CEP: 78543.000 - União do Sul/MT
CNPJ n° 04.687.313/0001-10

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.042023/2015-07.

  

Senhor(a) Representante Legal,

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar
cópia da NOTA TÉCNICA Nº 17646/2017/SEI-MCTIC , desta Secretaria, que trata de pendências
encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação
pendente, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a
este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

INALDA CELINA MADIO
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

. 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 07/08/2017, às 15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2099099 e o código CRC 399A6925.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 34237/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº
53900.042023/2015-07 - Nº SEI: 2099099
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise nas Regionais
Unidade Regional de Radiodifusão do Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 22615/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.042023/2015-07.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                           A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO UNISUL FM, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de União do Sul, estado do Mato Grosso, protocolou requerimento
de renovação da autorização (evento SEI 1710615, em 02/03/2017, e o prazo final para o encaminhamento
dos documentos expirava em 28/11/2015. No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado
tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU
de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos
pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

    ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme descrição a
seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, caracteriza
hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise
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Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015.

Art. 131,
inciso III Ata de eleição.

A Ata da Assembleia Geral
Extraordinária realizada em
3/8/2017 (fls.21 a 25-evento
SEI 2254708 - Proc.
01250.059719/2017-24), para
admissão e aprovação de novos
associados e eleição e posse da
diretoria executiva, deverá ser
retificada pelos seguintes
motivos:

1. o art.6º do estatuto aponta
que: " será garantido o ingresso

gratuito, como associado de toda

e qualquer pessoa física ou

jurídica da comunidade"

Na referida Ata acima citada,
reza que: " após entregarem as

fichas de proposta de admissão e

efetuarem o pagamento da taxa

de admissão, os novos

associados...."

OBS: a devolução das taxas de
admissão cobradas, seria um ato
a ser feito, até por questão
legalidade e lealdade ao próprio
estatuto.

2. o art. 20 dispõe que:" o

mandato da diretoria é de 4

anos..."

A Ata, faz referência ao biênio

2017 a 2019, quando o mandato

da diretoria.  deveria ser de

3/8/2017 a 3/8/2021, haja vista,

que a diretoria eleita não é para

completar mandato.

3. O art.22 nomeia que " a

diretoria será composta dos

seguintes cargos:

Presidente,Vice-Presidente,

Tesoureiro e Secretário"

Já a mencionada Ata, discorre

que foram eleitos também, o 2º

Tesoureiro e o 2º Secretário.

Observação: o registro deve ser
efetuado no Cartório de Pessoas
Jurídicas.

 

3.                   Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com
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apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado levará,
inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que determina o
art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015.

 
CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por
parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será
possível obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência
devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Analista de Nível Superior , em 02/10/2017, às
13:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 03/10/2017, às 16:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2264300 e o código CRC 9BB255D4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.042023/2015-07 SEI nº 2264300
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 43051/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Luiz Montauri Spanholi
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO UNISUL FM - (CNPJ nº
04.687.313/0001-10)
Av: Porto Alegre, 103 - Centro
​CEP: 78.543.000 - União do Sul/MT
 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.042023/2015-07.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia
da NOTA TÉCNICA Nº 22615/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas
nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação
pendente, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a
este Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 03/10/2017, às 16:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2264845 e o código CRC 98680C34.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 43051/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº
53900.042023/2015-07 - Nº SEI: 2264845
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.042023/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO UNISUL FM

13 200

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: UNIÃO DO SUL/MT

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Leocir Jose Bulla 432.668.519-00 Vice-Presidente 03/08/2017
03/08/2021

Marelice Theisen 452.384.131-49 Tesoureiro 03/08/2017
03/08/2021

Renato Antonio Viecelli 580.893.069-34 Secretário 03/08/2017
03/08/2021

Luiz Montauri Spanholi 179.548.860-34 Presidente 03/08/2017
03/08/2021

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3006/09/2001

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO:

- Requerimento solicitando renovação: fl.1 do evento SEI 1710615-Proc.01250.012120/2017-27.
- Declaração de parâmetros técnicos: fls. 4 a 18 do evento SEI 1710615-Proc.01250.012120/2017-27.
- Certidão negativa débito Anatel: fl.20 do evento SEI 1710615-Proc.01250.012120/2017-27.
- CNPJ válido e atual: fl.23 do evento SEI 1710615-Proc.01250.012120/2017-27.
- Cópia Estatuto Social registrado no CRPJ: fls. 3 a 20 do evento SEI 2254708-Proc.01250.059719/2017-24.
- Ata de eleição registrada no CRPJ: fls. 21 a 25 do evento SEI 2254708-Proc.01250.059719/2017-24 e
  1 e 2 do evento SEI 2416993 -Proc. 01250.071935/2017-48.
- Relatório do Conselho Comunitário: fls. 29 a 32 do evento SEI 2254708-Proc.01250.059719/2017-24.
- RG e CPF dos dirigentes: fls.33 a 35 e 37 do do evento SEI 2254708-Proc.01250.059719/2017-24.

  Conclusão da Análise-Processo Instruído
  É o relatório.

  Tadeu/URSC/Florianópolis/29/11/2017.

Tadeu Rosa

Página 1 de 129/11/2017 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 2439301

Data de Envio: 
  29/11/2017 14:19:16

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    leandro.lima@mctic.gov.br
    lilian.misquita@mctic.gov.br

Assunto: 
  Proc.53900.042023/2015-07 - Informaçãosobre existência de Pai.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 53900.042023/2015-07

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite)
instaurado em desfavor da Associação Comunitária Rádio Unisul FM, autorizada para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de União do Sul/MT, devendo ser esclarecida a situação, salientando,
ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Correspondência Eletrônica 2439301         SEI 53900.042023/2015-07 / pg. 34
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De : Argelia Diniz Schramm
<argelia.schramm@mctic.gov.br>

Assunto : Fwd: Proc.53900.042023/2015-07 -
Informaçãosobre existência de Pai.

Para : Tadeu Rosa <tadeu.rosa@mctic.gov.br>

Zimbra argelia.schramm@mctic.gov.br

Fwd: Proc.53900.042023/2015-07 - Informaçãosobre existência de Pai.

Sex, 01 de dez de 2017 09:26

1 anexo

Tadeu, para conhecimento e providências.

ARGÉLIA DINIZ SCHRAMM
Analista Técnico-Administratrivo
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina - URSC
argelia.schramm@mctic.gov.br
61) 2027-5050

----- Mensagem encaminhada -----
De: "Natalia Froemming" <natalia.froemming@mctic.gov.br>
Para: "Argelia Diniz Schramm" <argelia.schramm@mctic.gov.br>
Enviadas: Sexta-feira, 1 de dezembro de 2017 8:12:27
Assunto: Fwd: Proc.53900.042023/2015-07 - Informaçãosobre existência
de Pai.

Argelia,

Chegou resposta da CGFI sobre o processo 53900.042023/2015-07,
analisado pelo Tadeu.

Att,

Natália

----- Mensagem encaminhada -----
De: "Lilian Magalhaes de Misquita Vieira"
<lilian.misquita@mctic.gov.br>
Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Cc: "Mariza Oshiro" <mariza.oshiro@mctic.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 29 de novembro de 2017 14:52:05
Assunto: Re: Proc.53900.042023/2015-07 - Informaçãosobre existência
de Pai.

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de

Zimbra https://correio.comunicacoes.gov.br/h/printmessage?id=C:13854&tz=Am...

1 de 4 01/12/2017 11:16
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Controle de Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer
registro de PAI instaurado em desfavor da Associação Comunitária
Rádio Unisul FM, entidade executante do serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de União do Sul, Estado de Mato Grosso.

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Leandro Pedro de Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>, "lilian
misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 29 de novembro de 2017 14:19:16
Assunto: Proc.53900.042023/2015-07 - Informaçãosobre existência de
Pai.

MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a
Renovação de Outorga.

Processo nº: 53900.042023/2015-07

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor
da Associação Comunitária Rádio Unisul FM, autorizada para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de União do
Sul/MT, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,
--
Lilian Magalhães de Misquita Vieira
Chefe do Serviço de Degravação - SEDEG
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3°Andar, Sala 324-oeste.
CEP 70044-900 Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6811
lilian.misquita@mctic.gov.br

SRD - UNIÃO DO SUL.pdf
271 KB 

Zimbra https://correio.comunicacoes.gov.br/h/printmessage?id=C:13854&tz=Am...
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De : Natalia Froemming
<natalia.froemming@mctic.gov.br>

Assunto : Fwd: Proc.53900.042023/2015-07 -
Informaçãosobre existência de Pai.

Para : Argelia Diniz Schramm
<argelia.schramm@mctic.gov.br>

Sex, 01 de dez de 2017 08:12

1 anexo

Argelia,

Chegou resposta da CGFI sobre o processo 53900.042023/2015-07,
analisado pelo Tadeu.

Att,

Natália

----- Mensagem encaminhada -----
De: "Lilian Magalhaes de Misquita Vieira"
<lilian.misquita@mctic.gov.br>
Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Cc: "Mariza Oshiro" <mariza.oshiro@mctic.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 29 de novembro de 2017 14:52:05
Assunto: Re: Proc.53900.042023/2015-07 - Informaçãosobre existência
de Pai.

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer
registro de PAI instaurado em desfavor da Associação Comunitária
Rádio Unisul FM, entidade executante do serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de União do Sul, Estado de Mato Grosso.

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Leandro Pedro de Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>, "lilian
misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 29 de novembro de 2017 14:19:16
Assunto: Proc.53900.042023/2015-07 - Informaçãosobre existência de
Pai.

MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a
Renovação de Outorga.

Zimbra https://correio.comunicacoes.gov.br/h/printmessage?id=C:13854&tz=Am...
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Processo nº: 53900.042023/2015-07

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor
da Associação Comunitária Rádio Unisul FM, autorizada para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de União do
Sul/MT, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,
--
Lilian Magalhães de Misquita Vieira
Chefe do Serviço de Degravação - SEDEG
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3°Andar, Sala 324-oeste.
CEP 70044-900 Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6811
lilian.misquita@mctic.gov.br

SRD - UNIÃO DO SUL.pdf
271 KB 

Zimbra https://correio.comunicacoes.gov.br/h/printmessage?id=C:13854&tz=Am...
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MT Distrito:
Município: União do Sul Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO UNISUL FM - ACRU CNPJ: 04.687.313/0001-10
Nome Fantasia: Bairro: CENTRO 

Logradouro: AV. PORTO ALEGRE, S/N Número: .
Telefone: (61) 0101111111 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 04687313000110 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO UNISUL FM - ACRU 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 78543000 Logradouro: AV. PORTO ALEGRE, S/N 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MT
Município: União do Sul Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0101111111 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 78543000 Logradouro: AVENIDA PORTO ALGRE

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MT
Município: União do Sul Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

28/12/2005 Data Limite Instalação: 28/06/2006

Número do Processo: 536900004142001 Fistel: 50013437399

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

227 PortariaPortaria  MCMC  12/06/2003 23/06/2003
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

49065 ATOATO  SCMSCM  19/01/2005 21/01/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

1109 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  27/12/2005 28/12/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

BOA TARDE 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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56328 ATOATO  CMPRLCMPRL  23/02/2006 17: Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

56329 ATOATO  CMPRLCMPRL  23/02/2006 17: 01/03/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO UNISUL FM - ACRU - CNPJ/CPF
(04.687.313/0001-10)

Situação:
Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: UNIÃO DO SUL/MT Canal: 200
Indicativo: ZYT672

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  04:0004:00  23:0023:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 28078/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.042023/2015-07.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da Associação Comunitária Rádio Unisul FM, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de União do Sul/MG, por meio da Portaria nº 227,
publicada no DOU de 23/06/2003, e Decreto Legislativo nº 1109, publicado no DOU de 28/12/2005.

 
ANÁLISE

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária expirou em 28/12/2015. A Radiodifusora, que doravante passa a ser tratada como Requerente,
protocolou pedido de renovação de outorga em 2/3/2017, à fl. 1, evento SEI 1710615-
Proc.01250.012120/20107-27, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do art.
6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os
pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária
protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

 
 

REQUERENTE:
 Associação Comunitária Rádio Unisul FM.                                                
 
QUADRO DIRETIVO:
 Presidente: Luiz Montauri Spanholi.
 Vice- Presidente: Leocir José Bulla.
 Tesoureira: Marelice Theisen.
 Secretário: Renato Antônio Viecelli.                                             

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 9.612, de 1998, e a
Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO
FLS. / Nº DO

DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
fl.1-evento SEI 1710615

Proc.01250.012120/2017-
27.

1.1 O requerimento é tempestivo? X  
Lei nº 13.424/17-DOU de

29/3/2017.

1.2
Em caso de constatação de pendências, a entidade atendeu a

contento às exigências impostas?
X   
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2
Estatuto social atualizado e registrado no Cartório de

Registro de Pessoas Jurídicas.
X  

fls.3 a 20- evento SEI
2254708

Proc.01250.059719/2017-
24.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.
X  

fls.21 a 25- evento SEI
2254708

Proc.01250.059719/2017-
24 e fls.1 e 2- evento SEI

2416993
Proc.01250.071935/2017-

48.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos dirigentes X  

fls.33 a 35 e 37-evento
SEI

2254708 
Proc.01250.059719/2017-

24.

5
Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do

art. 116 da Portaria nº 4334/2015.
X  

fls.29 a 32-evento SEI
2254708

Proc.01250.059719/2017-
24.

6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora se encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização

do Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos

previstos na regulamentação vigente, constantes na
respectiva licença de funcionamento da estação.

X  

fls.4 a 18- evento SEI
1710615

Proc.01250.012120/2017-
27.
 

7
Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela

Anatel
X  

fl.20- evento SEI
1710615

Proc..01250.012120/2017-
27.

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ, válido e atual

X  

fl.23- evento SEI
1710615

Proc..01250.012120/2017-
27.

9 Relatório de apuração de infrações X  
fl.1- evento SEI 2449826

CGFI

9.1
Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da

autorização?
 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se
posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da Requerente, tendo em vista a completa
instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o
Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 2437667.

 
À consideração superior.
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.042023/2015-07, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio UNISUL FM, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade do Município
de União do Sul/MT.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição
da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53690.000414/2001-63 e nº 53900.042023/2015-07, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de dezembro de 2015, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Rádio UNISUL FM , para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município União do Sul/MT.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Nota Técnica 28078 (2458990)         SEI 53900.042023/2015-07 / pg. 43

2a
c2

a2
ed

-a
b0

7-
45

02
-a

d1
b-

8f
42

fb
2f

98
1c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2ac2a2ed-ab07-4502-ad1b-8f42fb2f981c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 05/12/2017, às 10:14, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2017, às 15:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia , Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 18/12/2017, às 14:09, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira , Secretária de
Radiodifusão, em 20/12/2017, às 20:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2458990 e o código CRC 78488991.

Minutas e Anexos

 

Referência: Processo nº 53900.042023/2015-07 SEI nº 2458990
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na Regional de Santa Catarina

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.042023/2015-07

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO UNISUL FM - ACRU

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.042023/2015-07 (conforme consubstanciado na
Nota Técnica nº 28078/2017/SEI-MCTIC - Evento SEI 2458990), no qual a Associação Comunitária
Rádio UNISUL FM solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de União do Sul/MT, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 28/12/2017, às 10:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2529782 e o código CRC 931DA84C.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 53900.042023/2015-07,
acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de dezembro de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio UNISUL FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade do Município de União do Sul/MT.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da República,
encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso
Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53690.000414/2001-63 e nº 53900.042023/2015-07, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de dezembro de 2015, a autorização outorgada à
Associação Comunitária Rádio UNISUL FM , para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade do Município União do Sul/MT.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.042023/2015-07 SEI nº 2529782
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PORTARIA Nº 7578/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei

no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53690.000414/2001-63 e nº 53900.042023/2015-07, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de dezembro de 2015, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Rádio UNISUL FM , para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município União do Sul/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 09/02/2018, às 12:09, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2533368 e o código CRC C129CCA6.

Referência: Processo nº 53900.042023/2015-07 SEI nº 2533368
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EM nº        /MCTIC/2017
 

Brasília, 28 de dezembro de 2017.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº

53900.042023/2015-07, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de

dezembro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio UNISUL FM, para

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade do Município

de União do Sul/MT.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição

da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao

Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 09/02/2018, às 12:09, conforme art. 3º, III, "b", das

Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 2533385 e o código CRC D6874635.

Referência: Processo nº 53900.042023/2015-07 SEI nº 2533385
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 5341/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Luiz Montauri Spanholi
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO UNISUL FM - (CNPJ nº
04.687.313/0001-10)
Av: Porto Alegre, 103 - Centro
​CEP: 78.543.000 - União do Sul/MT

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.042023/2015-07.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga apresentado por essa
entidade, contido no processo em referência, nos termos da Portaria nº 7578/2017 de 09 de fevereiro de
2018.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de Arrecadação Fiscal (DARF) para
recolhimento do valor relativo à taxa de publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União,
em atendimento ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e questionamentos
adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da União o interessado deverá entrar em
contato com a Central de Atendimento da Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço
eletrônico http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o
seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e
receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

 

                        Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 16/02/2018, às 09:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2651001 e o código CRC 52F24F9B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 5341/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº
53900.042023/2015-07 - Nº SEI: 2651001
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 21/02/2018 16:42:34

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4683758

Data prevista de publicação: 22/02/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10549370 ATO PORTARIA Nº 7578 MIN.rtf
cf207cd7604f9d35

783b3b07bc46c13d
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4683758

1 de 1 21/02/2018 16:44
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

. SETEL1 Prover continuidade à implantação de infraestrutura de
conexão entre órgãos públicos nos municípios, promovendo
melhoria e agilidade na prestação de serviços e integração
das políticas públicas.

Universalização dos serviços
de comunicações

Cidades Digitais implan-
tadas

Somatório de Cidades Digitais
implantadas

Unidade 100

. SETEL2 Prover conexão gratuita às escolas, unidades de saúde,
aldeias indígenas, postos de fronteira, quilombos e co-
munidades em estado de vulnerabilidade social, ou à
margem de meios para conexão com a internet.

Universalização dos serviços
de comunicações

Pontos atendidos com
conexão GESAC

Somatório de pontos atendidos
com conexão GESAC

Unidade 6878

. SEPIN Apoiar a execução e o acompanhamento da
implementação da Estratégia Brasileira para a
Transformação Digital, em articulação com os setores
competentes do campo científico,

Estímulo à inovação e
competitividade

Documentos produzidos (Documentos produzidos /
Documentos solicitados) *100

Percentual 90%

. governamental, produtivo e da sociedade civil, mediante a
produção de documentos, como relatórios, pareceres, notas
técnicas e respostas a demandas internas e externas.

. SEPIN Apoiar a formulação de políticas, o planejamento e a
coordenação de ações necessárias para o desenvolvimento
da Internet no País, em conjunto com diversos órgãos e
entidades

Estímulo à inovação e
competitividade

Documentos produzidos (Documentos produzidos /
Documentos solicitados) *100

Percentual 90%

. das esferas pública e privada, mediante a produção de
documentos, como relatórios, pareceres, notas técnicas e
respostas a demandas internas e externas.

. SEPIN Apoiar 2 projetos de promoção a interação entre ambientes
científicos e tecnológicos e setor produtivo.

Desenvolvimento tecnológi-
co em temas estratégicos

Número de projetos
apoiados

Somatório de projetos apoia-
dos

Unidade 2

. SEPIN Realizar o treinamento de 60 projetistas em design de
semicondutores

Estímulo à inovação e com-
petitividade

Número de projetistas
treinados

Somatório de projetistas treina-
dos

Unidade 60

. SEPIN Incentivar R$ 1,2 bilhões em investimentos privados em
CTIC, em conformidade com a estimativa de investimentos
relativos à Lei de Informática.

Estímulo à inovação e com-
petitividade

Volume de investimen-
tos

Somatório dos valores investi-
dos em P&D

Reais R$1.2 bilhões

. SEPIN Elaborar 7 propostas de Projeto de Lei, Medida Provisória,
Decreto e/ou Portaria, a fim de promover um ambiente
jurídico e institucional propício às ações de CTIC.

Estímulo à inovação e com-
petitividade

Número de propostas
elaboradas

Somatório de propostas elabo-
radas e submetidas

Unidade 7

O B S E RVA Ç Õ E S :
1. SETEL
1 e 2 Essas metas dependem de disponibilidade financeira tempestiva.

PORTARIA Nº 1.326, DE 8 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições, e tendo
em vista o disposto no inciso I, do art. 4° do Decreto n° 3.644, de 30
de outubro de 2000, resolve:

Art. 1º Destinar, no âmbito deste Ministério, na Comissão
Nacional de Energia Nuclear- CNEN, 01 (uma) vaga do cargo de
Tecnologista à reversão, no interesse da administração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.578/SEI, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53690.000414/2001-63 e nº 53900.042023/2015-07,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Rádio UNISUL FM , para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município União
do Sul/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO Nº 82, DE 8 DE MARÇO DE 2018

Processo nº 53500.058341/2017-56
Recorrente/Interessado: ALGAR TELECOM S.A. CNPJ/MF nº
71.208.516/0001-74

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 36/2018/SEI/OR (SEI nº
2407078), integrante deste acórdão: a) conceder anuência prévia para
a reorganização societária da ALGAR TELECOM S.A.,
compreendendo a incorporação da ALGAR CELULAR S.A.,
condicionada: a.1) à comprovação da regularidade fiscal por ALGAR
TELECOM S.A., nos termos da Súmula nº 19 da Anatel; a.2) à
assunção de compromisso de, no prazo máximo de 18 (dezoito)
meses, a ALGAR TELECOM S.A. eliminar a sobreposição das
outorgas do Serviço de Acesso Condicionado - SeAC, nos termos do
art. 83 do Regulamento do Serviço de Acesso Condicionado,

aprovado pela Resolução nº 581, de 26 de março de 2012; e, a.3) à
conclusão de procedimento de revisão tarifária para transferência
integral dos ganhos econômicos, advindos da operação de
reestruturação societária possibilitada pelo art. 86, da Lei nº 9.472, de
16 de julho de 1997, alterado pela Lei nº 12.485, de 12 de setembro
de 2011, que não decorram diretamente da eficiência empresarial,
considerando, inclusive, o término de eventual procedimento de
arbitragem que possa ser solicitado pela Concessionária, nos termos
da Cláusula 33.1 do Contrato de Concessão; b) determinar, em
relação aos bens reversíveis, que, no prazo de até 6 (seis) meses, a
contar da implementação da incorporação, sob pena de sua
revogação, a ALGAR TELECOM S.A.: b.1) apresente o inventário
de bens da ALGAR CELULAR S.A., levantados para fins de
incorporação, com a indicação dos bens reversíveis, caso existam, de
acordo com o modelo exigido pela Anatel; e, b.2) comprove, caso
algum bem da ALGAR CELULAR S.A. torne-se reversível, a
inexistência de oneração sobre ele incidente, mediante declaração, e a
apresentação dos devidos pedidos de substituição; c) determinar que
a condicionante prevista na alínea "a.3" poderá ser afastada no caso
de apresentação de declaração expressa, aprovada pela Assembleia
Geral de Acionistas, de que a ALGAR TELECOM S.A.: c.1)
reconhece e assume integralmente os riscos econômicos e financeiros
associados ao resultado do procedimento de revisão tarifária nos
termos e condições abordados no processo de anuência prévia,
inclusive os decorrentes da incerteza quanto ao processo e quanto aos
valores a serem estipulados pela Anatel, que para todos os efeitos
devem ser entendidos como riscos normais à atividade empresarial,
nos termos da Cláusula 13.1, § 1º, inciso II, do Contrato de
Concessão; e, c.2) renuncia aos direitos a eventual restabelecimento
da situação financeira do contrato, previsto nas Cláusulas 13.1, § 1º,
e 13.3 do Contrato de Concessão, em razão do processo e do
resultado da revisão tarifária, o que acarretará, no âmbito
extrajudicial, a perda do direito de recorrer administrativamente e de
solicitar a arbitragem prevista na cláusula 33.1 do Contrato de
Concessão, e no âmbito judicial, a resolução do mérito da lide por
renúncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do art. 269,
inciso V, do Código de Processo Civil; d) determinar que, na hipótese
de ocorrência da alínea anterior, o procedimento de revisão tarifária
indique o montante e a forma da transferência dos ganhos
econômicos percebidos no período entre a concretização da operação
de reestruturação societária e a conclusão do processo administrativo,
de modo a não haver prejuízo aos usuários; e) determinar o
recolhimento do preço público devido pela transferência das outorgas,
em obediência ao estabelecido no Regulamento de Cobrança de
Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviços de
Telecomunicações e pelo Direto de Exploração de Satélite, aprovado
pela Resolução nº 386, de 3 de novembro de 2004, alterado pelas
Resoluções nº 484, de 5 de novembro de 2007, nº 595, de 20 de julho
de 2012, e nº 614, de 28 de maio de 2013; e, f) determinar que a
presente anuência valha pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, o
qual será contado a partir da publicação do Ato de Anuência no
Diário Oficial da União - DOU, prorrogável, a pedido da parte
interessada, uma única vez por igual período, se mantidas as
condições aqui verificadas.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

CONSULTA PÚBLICA Nº 6, DE 8 DE MARÇO DE 2018

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 133 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
nº 612, de 29 de abril de 2013, pelo art. 42 da Lei nº 9.472, de 16 de julho
de 1997, e pelo art. 67 do Regulamento da Agência Nacional de
Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de
1997, deliberou, em sua Reunião nº 844, de 22 de fevereiro de 2018,
submeter a comentários e sugestões do público geral, de acordo com o
constante dos autos do Processo nº 53500.014958/2016-89, a Proposta
de Reavaliação do Modelo de Gestão do Espectro.

Como resultado desta Consulta Pública, a Anatel pretende
estimular a modernização dos processos de Gestão do Espectro, tornando
sua administração mais eficiente, promovendo maior utilização do
recurso e massificação do acesso aos serviços, trazendo maiores
benefícios para a sociedade, como aumento de competição, qualidade de
serviço, satisfação do usuário e inovação tecnológica.

Esta Consulta Pública estrutura-se em 3 (três) partes:
Parte I - Proposições de Atuação Regulatória;
Parte II - Proposições de Revisões Normativas; e
Parte III - Contribuições Adicionais Livres.
O texto completo da proposta estará disponível na Biblioteca da

Anatel, no endereço subscrito e na página da Anatel na Internet, no
endereço eletrônico http://sistemas.anatel.gov.br/sacp, a partir das 14h da
data da publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da União.

Para maior aprofundamento nos temas da consulta e em
assuntos correlatos em estudo na Agência, amplo material complementar
está disponível nos autos dos seguintes Processos:

53500.030030/2014-80 (Revisão da Regulamentação de
Cálculo de Preço Público);

53500.010924-2016-15 (Revisão da Regulamentação de
Certificação de Produtos);

53500.005127/2015-35 (Consultoria de suporte para
Planejamento e Execução); e,

53500.014958/2016-89 (Projeto de Reavaliação do Modelo de
Gestão do Espectro).

As contribuições e sugestões, fundamentadas e devidamente
identificadas, devem ser encaminhadas, por meio do formulário
eletrônico do Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta
Pública (SACP), relativo a esta Consulta Pública, disponível no endereço
eletrônico acima mencionado, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco)
dias, sendo também consideradas as manifestações encaminhadas por
carta para:

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
A N AT E L

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À
PRESTAÇÃO - SOR

CONSULTA PÚBLICA Nº 6, DE 8 DE MARÇO DE 2018
Proposta de Reavaliação do Modelo de Gestão do Espectro
Setor de Autarquias Sul - SAUS - Quadra 6, Bloco F, Térreo -

Biblioteca
CEP: 70070-940 - Brasília-DF
As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e

permanecerão à disposição do público no SACP ou no Sistema
Eletrônico de Informações (SEI).

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

Processo n°: 53900.042023/2015-07

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO UNISUL FM - ACRU

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 7578, de 09/02/2018, no Diário Oficial da União
de 09/03/2018, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de UNIÃO DO SUL / MT, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se a cópia do processo n º 53900.042023/2015-07, acompanhado do ato de renovação de
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 15/03/2018, às 16:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2721599 e o código CRC C4C1B572.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.042023/2015-07 SEI nº 2721599
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EM nº 00196/2018 MCTIC 

  

Brasília, 03 de Maio de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53900.042023/2015-07, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 

de dezembro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio UNISUL FM, para 

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade do 

Município de União do Sul/MT. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 17572/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº 3.714, de 03
de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana , Coordenadora-Geral do
Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 15/05/2018, às 18:23,

conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 2939806 e o código CRC 3A52D9A8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 17572/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº

53900.042023/2015-07 - Nº SEI: 2939806
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de MARELICE THEISEN , Título Eleitoral: 0128 
6908 1821 , CPF: 452.384.131-49 , como membro de órgão partidário, na base de dados do 
Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação xLdjpBNbMjujMhQdAVoP6Cx/VDo=
Certidão emitida em 23/03/2022 16:03:01

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de RENATO ANTONIO VIECELLI, Título Eleitoral: 
0152 3009 1805 , CPF: 580.893.069-34  , como membro de órgão partidário, na base de 
dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação TivNqP8kBSnzxluW5sqBNexCaCU=
Certidão emitida em 23/03/2022 16:15:43

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias (SGIP) o nome de VITALINO PERONDI , Título Eleitoral: 0007 2030 
1856, CPF: 016.106.780-87, como membro do(a): 

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do MOVIMENTO DEMOCRÁTICO 
BRASILEIRO(MDB) de UNIÃO DO SUL/MT, com exercício no periodo  de 18/02/2020 a 
15/12/2020 (MEMBRO DA COMISSÃO PROVISÓRIA MUNICIPAL).

ÓRGÃO DEFINITIVO de abrangência MUNICIPAL do MOVIMENTO DEMOCRÁTICO 
BRASILEIRO(MDB) de UNIÃO DO SUL/MT, com exercício no periodo  de 01/09/2017 a 
15/08/2019 (DELEGADO DA CONVENÇÃO ESTADUAL TITULAR).

ÓRGÃO DEFINITIVO de abrangência MUNICIPAL do MOVIMENTO DEMOCRÁTICO 
BRASILEIRO(MDB) de UNIÃO DO SUL/MT, com exercício no periodo  de 01/09/2015 a 
31/08/2017 (DELEGADO).

Código de Validação txl6xYXAGUU/VvAR0CNWDLYue6Y=
Certidão emitida em 23/03/2022 16:05:43

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Maria de Fátima Saraiva de Souza 
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Leocir José Bulla 

Luiz Montauri Spanholi 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
53900.042023/2015-07, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 28078/2017/SEI-MCTIC, com
aplicação do Parecer Referencial nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2437667), emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 7.578/SEI, de 09 de fevereiro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 9 de março de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir
de 28 de dezembro de 2015, a outorga da Associação Comunitária Rádio UNISUL FM (CNPJ nº
04.687.313/0001-10), executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade do Município de
União do Sul, estado do Mato Grosso.

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 08/05/2024, às
14:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Santos Rodrigues, Técnico de Nível Superior , em
08/05/2024, às 17:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
08/05/2024, às 17:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11441846 e o código CRC E09A6668.

Referência: Processo nº 53900.042023/2015-07 Documento nº 11441846
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53900.042023/2015-07.

Referência: Minuta de exposição de motivos (11441846).

 

Interessado: Associação Comunitária Rádio UNISUL FM - ACRU.

Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.

 

Ao Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal - DEPUB.

 

Encaminho minuta atualizada de Exposição de Motivos (11441846), para que seja remetida

ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para demais providências.

 

Brasília, 8 de maio de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

08/05/2024, às 17:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11441860 e o código CRC 8FBA2871.

Minutas e Anexos
Minuta de exposição de motivos ( 11441846)

Referência: Processo nº 53900.042023/2015-07 Documento nº 11441860
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53900.042023/2015-07
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO UNISUL FM - ACRU
Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.
 

Ao Gacse,

 

Em consonância com o Despacho (11441860), este Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal encaminha minuta atualizada de Exposição de Motivos (11441846), para
providências consectárias.

 

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 09/09/2024, às 10:05, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11518164 e o código CRC 07FB11DB.

 
Minutas e Anexos
Minuta de exposição de motivos ( 11441846)

Referência: Processo nº 53900.042023/2015-07 Documento nº 11518164
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 9 de setembro de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
53900.042023/2015-07, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 28078/2017/SEI-MCTIC, com
aplicação do Parecer Referencial nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 7578/SEI, de 9 de fevereiro de 2018, publicada no
Diário Oficial da União de 9 de março de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
dezembro de 2015, a outorga da Associação Comunitária Rádio UNISUL FM (CNPJ nº 04.687.313/0001-
10), executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade do município de União do Sul,
estado do Mato Grosso.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação e posterior submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 29/10/2024, às 16:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11863145 e o código CRC 8FB12B84.

Referência: Processo nº 53900.042023/2015-07 Documento nº 11863145
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 54690/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos nº 638/2024 (11863145)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho_MCOM (11518164), encaminho a Exposição
de Motivos nº 638/2024 (11863145), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 19/09/2024, às 17:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11863155 e o código CRC DC600137.

Referência: Processo nº 53900.042023/2015-07 Documento nº 11863155
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 56388/2024/MCOM

Brasília, 30 de outubro de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11863145)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho_MCOM (11518164), encaminho a Vossa

Senhoria a Exposição de Motivos nº 638/2024 (11863145), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 30/10/2024, às 11:28,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11966207 e o código CRC E4809993.

Referência: Processo nº 53900.042023/2015-07 Documento nº 11966207
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EM nº 00789/2024 MCOM 
  

Brasília, 1 de Novembro de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
53900.042023/2015-07, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 28078/2017/SEI-MCTIC, 
com aplicação do Parecer Referencial nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela 
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 7578/SEI, de 9 de fevereiro de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 9 de março de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 28 de dezembro de 2015, a outorga da Associação Comunitária Rádio UNISUL FM (CNPJ 
nº 04.687.313/0001-10), executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade do 
município de União do Sul, estado do Mato Grosso. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação e posterior submissão 
da matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 35723/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura.

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.042023/2015-07.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 01/11/2024, às 12:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11971670 e o código CRC F5538C35.

 

Referência: Processo nº 53900.042023/2015-07 Documento nº 11971670
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 6235400

Usuário Externo (signatário): Alessandro Marques da Costa

Data e Horário: 13/11/2024 16:09:30

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53900.042023/2015-07

Interessados:

     MCTIC - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

     ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO UNISUL FM - ACRU - UNIÃO DO SUL-MT

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - OFICIO 35723 6235398

       - Documento complementar 6235399

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.
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EM nº 00789/2024 MCOM
 

Brasília, 1 de Novembro de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência,  o  Processo  Administrativo  nº 
53900.042023/2015-07,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  28078/2017/SEI-
MCTIC,  com  aplicação  do  Parecer  Referencial  nº  01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, 
emitido pela  Consultoria  Jurídica deste  Órgão,  acompanhado da Portaria  nº  7578/SEI,  de 9 de 
fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 9 de março de 2018, que renova, pelo 
prazo de dez anos, a partir de 28 de dezembro de 2015, a outorga da Associação Comunitária Rádio  
UNISUL FM (CNPJ nº 04.687.313/0001-10), executante do serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade do município de União do Sul, estado do Mato Grosso.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal,  seja  encaminhada  mensagem  ao  Congresso  Nacional,  para  apreciação  e  posterior 
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

PARECER     n.     01578/2016/CONJUR-  MCTIC/CGU/AGU      

NUP: 01250.011668/2016-79
INTERESSADO: SERAD - SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica 
referencial,  nos termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise jurídica individualizada. 
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.  
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas 
hipóteses especificadas no Parecer.

I - Relatório

1. Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a 
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a 
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução 
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de  
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Preliminarmente

4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os 
procedimentos de outorga e pós-outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4334/2015,  
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.

5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, que fora elaborado à 
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a 
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base 
na atual legislação.

II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que 
sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área técnica atestar no processo 
que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - 
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORlENTAÇÃO NORMATlVA Nº 55, DE 23 DE MAlO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNlÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos l, X, Xl 
e Xlll, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que  
consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa 
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

l - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que 
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão 
dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica 
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

ll - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes  
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar, 
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais 
a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS lNÁClO LUCENA ADAMS"

7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços 
administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento às exigências legais a 
partir da conferência de documentos.

8. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento) 
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  -  CGJC  se  referem  à 
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de 
700 (setecentos) processos idênticos em tramitação na Secretaria de Radiodifusão, com previsão de serem 
encaminhados para a análise desta CONJUR.

9. Assim, fica demonstrado  que o  impacto  sobre a atuação  deste órgão  consultivo  é significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

10. A segunda  exigência  também está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos 
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais 
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento  
já foi objeto de análise de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão 
somente, a consolidação desse entendimento.

II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na 
Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite "a renovação por igual período, se cumpridas as exigências 
desta Lei e demais disposições legais vigentes".

14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº 
2.615/1998,  determina,  em seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo 
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da outorga; e (ii) cumprir as exigências 
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar  
os procedimentos de outorga e pós-outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga 
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

"Art.  136.  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em 
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão 
processados em conformidade com as disposições desta Portaria"

16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput, 
e 131, §4º, da indigitada norma:

"Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do 
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.

Art. 131. lnstaurado o processo de renovação, a entidade será notificada para, no prazo de 
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes 
documentos:

(...)

§ 4º lndependentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada 
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês 
antes do vencimento da respectiva outorga".

17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao 
Ministério apenas a atribuição de iniciar o procedimento de renovação no prazo de até doze meses antes do final da  
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação 
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da 
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,  
manifestação esta que deve ter concretude no atendimento da notificação ministerial (art. 131, caput) ou na 
apresentação de requerimento específico, na eventualidade de não ter recebido a notificação da Administração para 
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

"Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que: 

l - não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131".

18. Portanto, na hipótese em que o Ministério não tenha instaurado  de ofício  o processo de renovação da 
outorga, incumbe à entidade apresentar requerimento em até um mês antes do vencimento da respectiva outorga, sob 
pena de extinção desta.

19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013, 
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem 
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

"Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária 
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não 
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  -  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo 
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a 
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em 
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das 
Comunicações,  os  pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

l - na hipótese do § 2º deste artigo; e

ll - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação".
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20. Ultimados os esclarecimentos preambulares pertinentes, urge frisar que a tempestividade é condição 
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria 
refere-se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende-se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos, 
amoldando-se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o 
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais 
se configuram quando a interessada sequer formula requerimento de renovação (inércia pura e simples) e quando não 
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da  
Portaria nº 4334/2015:

"Art. 131. (omissis) 

(...)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou 
irregularidades constatadas na documentação apresentada.

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

(...)

ll - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme 
solicitação do Ministério das Comunicações;".

22. Destarte, entende-se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas 
as hipóteses de inércia da entidade,  seja pela ausência pura e simples de requerimento de renovação,  seja pelo não 
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, 
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o 
atendimento às demais exigências fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;

(2) estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas 
Jurídicas;

(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de  
Pessoas Jurídicas;

(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(5) último relatório do Conselho Comunitário;

(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra- 
se com  suas  instalações  e equipamentos  em  conformidade com  a última autorização do 
Ministério  da Ciência,  Tecnologia,  Inovações e  Comunicações,  de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação;

24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações 
estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério da ciência, Tecnologia, Inovações e  
Comunicações.

26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)  
têm por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a verificação de sua
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adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à 
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou  
inconsistência nesses documentos em vista do que determina a norma de regência. Neste sentido, o feito somente 
deverá ser encaminhado à CONJUR em caso de materialização de fundada dúvida jurídica, mediante formulação de 
consulta específica, devidamente justificada.

27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata-se  de 
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser  
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de  
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de  
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade, 
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de  
Habilitação (CNH).

29. O relatório do Conselho Comunitário (documento 5) é instrumento relevante para fins de avaliação da 
programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio comunitária. O 
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

30. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração instaurados durante o período da outorga 
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que  
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização. Assim, constatada a aplicação, de forma 
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os 
documentos acima mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,  
Inovações e Comunicações, encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das 
demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação, com a devida conferência 
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão 
e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica  
individualizada.

33. Como antes assentado, nos casos de fundada dúvida jurídica, os autos devem ser encaminhados para 
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da  
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

III - Conclusão

34. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser 
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão 
comunitária.

35. Recomenda-se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma 
expressa, o  atendimento  aos  termos  deste Parecer, notadamente da relação  de documentos  anexa, que deve ser 
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando-se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta 
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

À consideração superior.

Brasília, 28 de dezembro de 2016.

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA 2a
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Assistente Jurídico da União
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

ANEXO  

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DOCUMENTOS
SIM Fls. / nº 

do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme 

modelo constante do Anexo V da Portaria nº 
4334/2015.

1.1.
O requerimento é tempestivo?

1.2
Em caso de constatação de pendências, a 

entidade atendeu tempestivamente e a 
contento às exigências impostas?

2
Estatuto social atualizado, devidamente 

registrado no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, 
devidamente registrada no Cartório de 

Registro de Pessoas Jurídicas.

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade 
dos dirigentes.

5
Último relatório do Conselho Comunitário, 

nos moldes do art. 116 da Portaria nº 
4334/2015.

6

Declaração firmada pelo representante legal 
da interessada, atestando que a emissora 

encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última 

autorização do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de 

acordo com os parâmetros técnicos previstos 
na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da 

estação.

7 Certidão negativa de débitos de receitas 
administradas pela Anatel.

8
Comprovante de inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual.

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de 
revogação de autorização?

9.2

Existem outras situações que suscitem 
dúvidas quanto à renovação, tais como a 

ocorrência de infrações graves ou número 
significativo de irregularidades que 

possam ensejar a revogação da 
autorização? Em caso afirmativo, 

encaminhar os autos para a CONJUR com 
o posicionamento da área técnica.

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais  
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 28-
12-2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 

2027-6535/6196

DESPACHO         n.         03085/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU      

NUP: 01250.011668/2016-79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES - 
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo o  PARECER n. 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra 
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de 
Comunicação.
2. Encaminhe-se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão 
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

Brasília, 30 de dezembro de 2016.

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO 
ADVOGADO DA UNIÃO 

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data e Hora: 30-
12-2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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. SETEL1 Prover  continuidade  à  implantação  de  infraestrutura  de 
conexão entre órgãos públicos nos municípios,  promovendo 
melhoria e agilidade na prestação de serviços e integração
das políticas públicas.

Universalização dos serviços 
de comunicações

Cidades Digitais implan- 
tadas

Somatório de Cidades Digitais 
implantadas

Unidade 100

. SETEL2 Prover conexão gratuita às escolas, unidades de saúde, 
aldeias  indígenas,  postos  de  fronteira,  quilombos  e  co- 
munidades em estado de vulnerabilidade social, ou à 
margem de meios para conexão com a internet.

Universalização dos serviços 
de comunicações

Pontos atendidos com 
conexão GESAC

Somatório de pontos atendidos 
com conexão GESAC

Unidade 6878

. SEPIN

.

Apoiar a execução e o acompanhamento da 
implementação da Estratégia Brasileira para a 
Transformação Digital, em articulação com os setores 
competentes do campo científico,
governamental,  produtivo  e  da  sociedade  civil,  mediante  a 
produção  de  documentos,  como  relatórios,  pareceres,  notas 
técnicas e respostas a demandas internas e externas.

Estímulo à inovação e 
competitividade

Documentos produzidos (Documentos produzidos / 
Documentos solicitados) *100

Percentual 90%

. SEPIN

.

Apoiar  a  formulação  de  políticas,  o  planejamento  e  a 
coordenação de ações necessárias para o desenvolvimento 
da  Internet  no  País,  em  conjunto  com  diversos  órgãos  e 
entidades

Estímulo à inovação e 
competitividade

Documentos produzidos (Documentos produzidos / 
Documentos solicitados) *100

Percentual 90%

das  esferas  pública  e  privada,  mediante  a  produção  de 
documentos,  como  relatórios,  pareceres,  notas  técnicas  e 
respostas a demandas internas e externas.

. SEPIN Apoiar 2 projetos de promoção a interação entre ambientes 
científicos e tecnológicos e setor produtivo.

Desenvolvimento tecnológi- 
co em temas estratégicos

Número de projetos 
apoiados

Somatório 
dos

de projetos apoia- Unidade 2

. SEPIN Realizar o treinamento de 60 projetistas em design de 
semicondutores

Estímulo à inovação e com- 
petitividade

Número de projetistas 
treinados

Somatório de projetistas treina- 
dos

Unidade 60

. SEPIN Incentivar  R$  1,2  bilhões  em  investimentos  privados  em 
CTIC, em conformidade com a estimativa de investimentos 
relativos à Lei de Informática.

Estímulo à inovação e com- 
petitividade

Volume de investimen- 
tos

Somatório dos valores investi- 
dos em P&D

Reais R$1.2 bilhões

. SEPIN Elaborar  7  propostas  de Projeto de Lei,  Medida Provisória, 
Decreto  e/ou  Portaria,  a  fim  de  promover  um  ambiente 
jurídico e institucional propício às ações de CTIC.

Estímulo à inovação e com- 
petitividade

Número de propostas 
elaboradas

Somatório de propostas elabo- 
radas e submetidas

Unidade 7

OBSERVAÇÕES:
1. SETEL
1 e 2 Essas metas dependem de disponibilidade financeira tempestiva.

PORTARIA Nº 1.326, DE 8 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições, e tendo 
em vista o disposto no inciso I, do art. 4° do Decreto n° 3.644, de 30  
de outubro de 2000, resolve:

Art.  1º  Destinar,  no  âmbito  deste  Ministério,  na  Comissão 
Nacional  de  Energia  Nuclear-  CNEN,  01  (uma)  vaga  do  cargo  de 
Tecnologista à reversão, no interesse da administração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.578/SEI, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES  E  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas  atribuições, 
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos 
Administrativos nº 53690.000414/2001-63 e nº 53900.042023/2015-07, 
resolve:

Art.  1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir  de 28 de 
dezembro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária 
Rádio UNISUL FM , para executar, sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município União 
do Sul/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares.

Art.  2º  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após 
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da 
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO Nº 82, DE 8 DE MARÇO DE 2018

Processo nº 53500.058341/2017-56
Recorrente/Interessado:  ALGAR  TELECOM  S.A.  CNPJ/MF  nº 
71.208.516/0001-74

Acordam os  membros  do Conselho Diretor  da  Anatel,  por 
unanimidade,  nos  termos  da  Análise  nº  36/2018/SEI/OR  (SEI  nº 
2407078), integrante deste acórdão: a) conceder anuência prévia para 
a  reorganização  societária  da  ALGAR  TELECOM  S.A., 
compreendendo  a  incorporação  da  ALGAR  CELULAR  S.A., 
condicionada: a.1) à comprovação da regularidade fiscal por ALGAR 
TELECOM  S.A.,  nos  termos  da  Súmula  nº  19  da  Anatel;  a.2)  à 
assunção  de  compromisso  de,  no  prazo  máximo  de  18  (dezoito) 
meses,  a  ALGAR  TELECOM  S.A.  eliminar  a  sobreposição  das 
outorgas do Serviço de Acesso Condicionado - SeAC, nos termos do 
art. 83 do Regulamento do Serviço de Acesso Condicionado,

aprovado pela Resolução nº 581, de 26 de março de 2012; e, a.3) à 
conclusão  de  procedimento  de  revisão  tarifária  para  transferência 
integral  dos  ganhos  econômicos,  advindos  da  operação  de 
reestruturação societária possibilitada pelo art. 86, da Lei nº 9.472, de 
16 de julho de 1997, alterado pela Lei nº 12.485, de 12 de setembro 
de  2011,  que  não  decorram  diretamente  da  eficiência  empresarial, 
considerando,  inclusive,  o  término  de  eventual  procedimento  de 
arbitragem que possa ser solicitado pela Concessionária, nos termos 
da  Cláusula  33.1  do  Contrato  de  Concessão;  b)  determinar,  em 
relação aos bens reversíveis, que, no prazo de até 6 (seis) meses, a 
contar da implementação da incorporação, sob pena de sua 
revogação, a ALGAR TELECOM S.A.: b.1) apresente o inventário 
de  bens  da  ALGAR  CELULAR  S.A.,  levantados  para  fins  de 
incorporação, com a indicação dos bens reversíveis, caso existam, de 
acordo com o modelo exigido pela  Anatel;  e,  b.2)  comprove,  caso 
algum  bem  da  ALGAR  CELULAR  S.A.  torne-se  reversível,  a 
inexistência de oneração sobre ele incidente, mediante declaração, e a 
apresentação dos devidos pedidos de substituição; c) determinar que 
a condicionante prevista na alínea "a.3" poderá ser afastada no caso 
de  apresentação  de  declaração  expressa,  aprovada  pela  Assembleia 
Geral  de  Acionistas,  de  que  a  ALGAR  TELECOM  S.A.:  c.1) 
reconhece e assume integralmente os riscos econômicos e financeiros 
associados  ao  resultado  do  procedimento  de  revisão  tarifária  nos 
termos  e  condições  abordados  no  processo  de  anuência  prévia, 
inclusive os decorrentes da incerteza quanto ao processo e quanto aos 
valores  a  serem estipulados  pela  Anatel,  que  para  todos  os  efeitos 
devem ser entendidos como riscos normais à atividade empresarial, 
nos  termos  da  Cláusula  13.1,  §  1º,  inciso  II,  do  Contrato  de 
Concessão; e, c.2) renuncia aos direitos a eventual restabelecimento 
da situação financeira do contrato, previsto nas Cláusulas 13.1, § 1º, 
e  13.3  do  Contrato  de  Concessão,  em  razão  do  processo  e  do 
resultado  da  revisão  tarifária,  o  que  acarretará,  no  âmbito 
extrajudicial, a perda do direito de recorrer administrativamente e de 
solicitar  a  arbitragem  prevista  na  cláusula  33.1  do  Contrato  de 
Concessão, e no âmbito judicial,  a resolução do mérito da lide por 
renúncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do art. 269, 
inciso V, do Código de Processo Civil; d) determinar que, na hipótese 
de ocorrência da alínea anterior, o procedimento de revisão tarifária 
indique o montante e a forma da transferência dos ganhos 
econômicos percebidos no período entre a concretização da operação 
de reestruturação societária e a conclusão do processo administrativo, 
de  modo  a  não  haver  prejuízo  aos  usuários;  e)  determinar  o 
recolhimento do preço público devido pela transferência das outorgas, 
em obediência ao estabelecido no Regulamento de Cobrança de 
Preço  Público  pelo  Direito  de  Exploração  de  Serviços  de 
Telecomunicações e pelo Direto de Exploração de Satélite, aprovado 
pela  Resolução nº  386,  de  3  de  novembro de  2004,  alterado pelas 
Resoluções nº 484, de 5 de novembro de 2007, nº 595, de 20 de julho 
de 2012, e nº 614, de 28 de maio de 2013; e,  f)  determinar que a 
presente anuência valha pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, o 
qual  será  contado  a  partir  da  publicação  do  Ato  de  Anuência  no 
Diário  Oficial  da  União  -  DOU,  prorrogável,  a  pedido  da  parte 
interessada,  uma  única  vez  por  igual  período,  se  mantidas  as 
condições aqui verificadas.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

CONSULTA PÚBLICA Nº 6, DE 8 DE MARÇO DE 2018

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  foram 
conferidas pelo art. 133 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução 
nº 612, de 29 de abril de 2013, pelo art. 42 da Lei nº 9.472, de 16 de 
julho de 1997, e pelo art. 67 do Regulamento da Agência Nacional de 
Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro 
de 1997, deliberou, em sua Reunião nº 844, de 22 de fevereiro de 
2018, submeter a comentários e sugestões do público geral, de acordo 
com o constante dos autos do Processo nº 53500.014958/2016-89, a 
Proposta de Reavaliação do Modelo de Gestão do Espectro.

Como resultado  desta  Consulta  Pública,  a  Anatel  pretende 
estimular a modernização dos processos de Gestão do Espectro, 
tornando sua  administração  mais  eficiente,  promovendo  maior 
utilização do recurso e massificação do acesso aos serviços, trazendo 
maiores benefícios para a sociedade,  como aumento de competição, 
qualidade de serviço, satisfação do usuário e inovação tecnológica.

Esta Consulta Pública estrutura-se em 3 (três) 
partes: Parte I - Proposições de Atuação 
Regulatória;
Parte II - Proposições de Revisões Normativas; e 
Parte III - Contribuições Adicionais Livres.
O texto completo da proposta estará disponível na Biblioteca 

da Anatel, no endereço subscrito e na página da Anatel na Internet, no 
endereço eletrônico http://sistemas.anatel.gov.br/sacp, a partir das 14h 
da data da publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial  da 
União.

Para  maior  aprofundamento  nos  temas  da  consulta  e  em 
assuntos correlatos em estudo na Agência, amplo material 
complementar está disponível nos autos dos seguintes Processos:

53500.030030/2014-80  (Revisão  da  Regulamentação  de 
Cálculo de Preço Público);

53500.010924-2016-15  (Revisão  da  Regulamentação  de 
Certificação de Produtos);

53500.005127/2015-35  (Consultoria  de  suporte  para 
Planejamento e Execução); e,

53500.014958/2016-89 (Projeto de Reavaliação do Modelo 
de Gestão do Espectro).

As contribuições e sugestões, fundamentadas e devidamente 
identificadas,  devem  ser  encaminhadas,  por  meio  do  formulário 
eletrônico  do  Sistema  Interativo  de  Acompanhamento  de  Consulta 
Pública (SACP), relativo a esta Consulta Pública, disponível no 
endereço eletrônico acima mencionado, no prazo máximo de 45 
(quarenta e cinco) dias, sendo também consideradas as manifestações 
encaminhadas por carta para:

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - 
ANATEL

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À 
PRESTAÇÃO - SOR

CONSULTA PÚBLICA Nº 6, DE 8 DE MARÇO DE 2018
Proposta de Reavaliação do Modelo de Gestão do Espectro 
Setor de Autarquias Sul - SAUS - Quadra 6, Bloco F, Térreo -

Biblioteca
CEP: 70070-940 - Brasília-DF
As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e 

permanecerão  à  disposição  do  público  no  SACP  ou  no  Sistema 
Eletrônico de Informações (SEI).

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 28078/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.042023/2015-07.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da Associação Comunitária Rádio Unisul FM, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de União do Sul/MG, por meio da Portaria nº 227,
publicada no DOU de 23/06/2003, e Decreto Legislativo nº 1109, publicado no DOU de 28/12/2005.

 
ANÁLISE

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária expirou em 28/12/2015. A Radiodifusora, que doravante passa a ser tratada como Requerente,
protocolou pedido de renovação de outorga em 2/3/2017, à fl. 1, evento SEI 1710615-
Proc.01250.012120/20107-27, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do art.
6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os
pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária
protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

 
 

REQUERENTE:
 Associação Comunitária Rádio Unisul FM.                                                
 
QUADRO DIRETIVO:
 Presidente: Luiz Montauri Spanholi.
 Vice- Presidente: Leocir José Bulla.
 Tesoureira: Marelice Theisen.
 Secretário: Renato Antônio Viecelli.                                             

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 9.612, de 1998, e a
Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO
FLS. / Nº DO

DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
fl.1-evento SEI 1710615

Proc.01250.012120/2017-
27.

1.1 O requerimento é tempestivo? X  
Lei nº 13.424/17-DOU de

29/3/2017.

1.2
Em caso de constatação de pendências, a entidade atendeu a

contento às exigências impostas?
X   
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2
Estatuto social atualizado e registrado no Cartório de

Registro de Pessoas Jurídicas.
X  

fls.3 a 20- evento SEI
2254708

Proc.01250.059719/2017-
24.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.
X  

fls.21 a 25- evento SEI
2254708

Proc.01250.059719/2017-
24 e fls.1 e 2- evento SEI

2416993
Proc.01250.071935/2017-

48.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos dirigentes X  

fls.33 a 35 e 37-evento
SEI

2254708 
Proc.01250.059719/2017-

24.

5
Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do

art. 116 da Portaria nº 4334/2015.
X  

fls.29 a 32-evento SEI
2254708

Proc.01250.059719/2017-
24.

6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora se encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização

do Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos

previstos na regulamentação vigente, constantes na
respectiva licença de funcionamento da estação.

X  

fls.4 a 18- evento SEI
1710615

Proc.01250.012120/2017-
27.
 

7
Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela

Anatel
X  

fl.20- evento SEI
1710615

Proc..01250.012120/2017-
27.

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ, válido e atual

X  

fl.23- evento SEI
1710615

Proc..01250.012120/2017-
27.

9 Relatório de apuração de infrações X  
fl.1- evento SEI 2449826

CGFI

9.1
Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da

autorização?
 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se
posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da Requerente, tendo em vista a completa
instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o
Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 2437667.

 
À consideração superior.
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.042023/2015-07, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio UNISUL FM, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade do Município
de União do Sul/MT.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição
da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53690.000414/2001-63 e nº 53900.042023/2015-07, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de dezembro de 2015, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Rádio UNISUL FM , para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município União do Sul/MT.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 05/12/2017, às 10:14, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2017, às 15:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia , Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 18/12/2017, às 14:09, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira , Secretária de
Radiodifusão, em 20/12/2017, às 20:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2458990 e o código CRC 78488991.

Minutas e Anexos

 

Referência: Processo nº 53900.042023/2015-07 SEI nº 2458990
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53900.042023/2015-07

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 13 de novembro de 2024.

Ao Protocolo da SAJ, SAG, CGINF, SE/CC,

 

Assunto: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a par�r de 28 de dezembro de 2015, a outorga da Associação

Comunitária Rádio UNISUL FM (CNPJ nº 04.687.313/0001-10), executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade

do município de União do Sul, estado do Mato Grosso.

 

1. Encaminho a EXM 789 2024 MCOM, para análise e providências.

 

BRENO BAJO DUTRA

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Documento assinado eletronicamente por Breno Bajo Dutra, Assessoria, em 13/11/2024, às 21:53, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6236517 e o código CRC 0136194A no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.042023/2015-07 SEI  nº 6236517
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53900.042023/2015-07

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Subsecretaria de Gestão Interna

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 789/2024 - MCOM.

 
De ordem do Subsecretário de Gestão Interna, concluo o presente registro nesta caixa, tendo em vista que este processo encontra-
se na SAG/CC/PR e SAJ/CC/PR, que são as unidades competentes pelas análises de mérito e jurídica, respectivamente, nos termos
do Capítulo VII do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

AMANDA ELER GOUVEA
Assistente SSGI/SE/CC/PR

Documento assinado eletronicamente por Amanda Eler Gouvea, Assistente, em 14/11/2024, às 11:47, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6238313 e o código CRC CE7506F6 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.042023/2015-07 SEI  nº 6238313
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.042023/2015-07   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 208 / 2025 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO UNISUL FM 

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação da outorga de rádio comunitária (RadCom).

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº:  53900.042023/2015-07

 

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

 

I -RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.042023/2015-07, que renova a autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO UNISUL FM, CNPJ nº
04.687.313/0001-10, na localidade de União do Sul/MT.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Freqüência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsLtuição Federal, compete ao Poder ExecuLvo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio
comunitária, o que dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida
pelo Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. No exercício da competência que lhe confere o art. 6º da Lei nº 9.612/1998, o MCOM outorgou originalmente a
autorização, para que a rádio transmiLsse sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal autorização, a interessada
pretende a renovação desta outorga, para continuar sua atividade de radiodifusão comunitária.

5. O MCOM é o órgão do Poder ExecuLvo com atribuição para renovar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enLdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo a partir do qual encontra-se renovada a outorga do serviço.

6. Mencione-se que o art. 223 da ConsLtuição Federal prevê que a outorga concedida ou renovada pelo Poder ExecuLvo
só produzirá efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

7. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoLvos submeLda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a renovação da outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional,
mediante Mensagem a ser expedida pelo Chefe do Executivo.
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II - ANÁLISE JURÍDICA

8. Como se verifica, encontra-se submeLdo à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações
que renova a outorga à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraLvos, desde que legalmente
insLtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e sujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. A Lei nº 9.612/1998 estabelece que compete ao Poder Concedente outorgar à enLdade interessada autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 10 anos, e prevê a possibilidade de renovação desta autorização
por igual período, se cumpridas as exigências legais vigentes.

11. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades educaLvas e
culturais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no
art. 223, § 1° da ConsLtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei nº 9.612/1998, com o Decreto nº 2.615/1998 e
legislação complementar. 

12. A enLdade que desejar a renovação da outorga deve dirigir requerimento para tal finalidade ao MCOM, entre os doze
e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga, de acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612/1998. Aponta-se que, na
hipótese de o trâmite burocráLco do Poder Concedente demorar mais do que o previsto, o serviço poderá ser manLdo em
funcionamento em caráter precário enquanto não haja manifestação sobre o pedido de renovação, conforme previsto no § 1º do
mencionado disposiLvo legal. Em seguida, a Lei destaca que a autorizada com funcionamento precário mantém todos os seus
deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço.

13. No que tange à competência, o Anexo ao Decreto nº 2.615/1998  (art. 9º, II), determina que a renovação da outorga
para a execução do serviço será expedida pelo Ministério, observados os requisitos da Lei n° 9.612/1998. O mesmo Decreto indica
que a outorga (e renovação) de serviços de radiodifusão comunitária será feita através de autorização.

14. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
renovação. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a renovação outorga do serviço
de radiodifusão comunitária no caso em análise, tendo a outorgada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de
renovação de modo tempestivo.

15. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de renovação da outorga.

16. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsLtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.  Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR (Decreto nº 52.795/1963) indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM
ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

17. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988"[3]. O ato administraLvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enLdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

18. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

19. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].

20. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

21. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parLcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

 

III - CONCLUSÃO
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22. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.042023/2015-07, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 9, de 31  de outubro de 2024)

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waVs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desLnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísLcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 12/02/2025, às 17:08, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 12/02/2025, às 17:14, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Secretário(a) Adjunto(a), em 12/02/2025, às 17:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 2a
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Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 13/02/2025, às
16:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6423062 e o código CRC 60E2502A no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.042023/2015-07 SEI  nº 6423062
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 53900.042023/2015-07
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 393/2025/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53900.042023/2015-07. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00789/2024, de 1 de Novembro de 2024, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de autorização de serviço de radiodifusão comunitáriano município de União do Sul/MT.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoBvos nº 00789/2024 MCOM (6236513), que submete à apreciação
da Presidência da República o Processo AdministraBvo nº 53900.042023/2015-07, acompanhado da Portaria nº 7578/SEI, de 9 de
fevereiro de 2018, que renova a outorga a autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, no
município de União do Sul, Mato Grosso, FISTEL nº 50013437399, sem direito à exclusividade, para a Associação Comunitária Rádio
UNISUL FM, inscrita no CNPJ sob o nº 04.687.313/0001-10, de acordo com disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e

no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[1].

2. Segundo o disposto no inciso II do art. 9º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, compete ao
Ministério das Comunicações expedir ato de autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. O direito à
renovação decorre do cumprimento, pela enBdade, das exigências estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, e demais normas legais
vigentes, conforme disposto no parágrafo único do art. 6º da referida lei.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico Referencial nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU[2], de 28/12/2016 (6236514), que

dispensa a análise individualizada dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão
comunitária pelos órgãos consulBvos, desde que a área técnica do MCOM ateste, de forma expressa, que o
caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação referencial.

Nota Técnica nº 28078/2017/SEI-MCTIC, de 20/12/2017 (6236516), da então Secretaria de Radiodifusão

(SERAD/MC T IC )[3], raBficada pela EM nº 00789/2024 MCOM (6236513), que: (i) registra, no item 3, que a
documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação; (ii) atesta, de forma
expressa, no item 4, que o caso em tela dispensa a análise jurídica individualizada, mencionando o parecer
jurídico referencial; e (iii) se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de outorga de autorização,
nos termos do art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, e dos arts. 19 e 20 do Decreto nº 2.615, de 1998.

4. Observa-se, ainda, que os registros administraBvos da enBdade devem ser manBdos no Sistema de Controle de

Radiodifusão -SRD[4], da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que disponibiliza acesso aos dados do canal (6692825).

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios
e Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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6. Nesse senBdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao
processo de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o
disposto na legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade da enBdade deverá ser reapresentada
por ocasião da assinatura do termo adiBvo ao contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iv) que a
atualização dos registros administraBvos sob responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do processo, esta
Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao

prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[5].

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsBtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR),
para emiBr manifestação final quanto à consBtucionalidade, à legalidade e à compaBbilidade com o ordenamento jurídico, nos
termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Aprovado pelo  Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] O  Parecer Jurídico Referencial  é discipl inado pela Advocacia-Geral  da União - AGU, por meio da O rientação NormaBva nº 55, de 23 de maio de 2014,
que discipl ina a elaboração de manifestações jurídicas  referenciais  no âmbito dos órgãos consulBvos, dispensando a anál ise jurídica individual izada
para questões jurídicas  que envolvam matérias  idênBcas e recorrentes, devendo ser observados os  seguintes  requis i tos: a) o volume de processos em
matérias  idênBcas e recorrentes  impactar, jusBficadamente, a atuação do órgão consulBvo ou a celeridade dos serviços  administraBvos; e b) a
atividade jurídica exercida se restringir à veri ficação do atendimento das exigências  legais  a partir da s imples  conferência de documentos.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de
janeiro de 2023.

[4] O  Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD)  é uBl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  cuja
atual ização permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[5] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963. 2a
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Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 21/05/2025, às 15:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 21/05/2025, às 16:20,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 21/05/2025, às 19:46, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6600166 e o código CRC 92BCBA4F no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.042023/2015-07 SEI nº 6600166

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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50013437399

 

  Consulta Geral - RADCOM
  Identificação do Pedido RADCOM

UF:  MT Distrito:  
Município:  União do Sul Sub Distrito:  

Canal:  200 Local Especifico:  
Fase:  3

  Dados da Entidade
Entidade:  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO UNISUL FM - ACRU CNPJ:  04.687.313/0001-10

Nome Fantasia:   Bairro:  CENTRO
Logradouro:  AV. PORTO ALEGRE, S/N Número:  .

Telefone:  (61) 0101111111 Fax:  Não Informado
Situação:  Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO UNISUL FM - ACRU
Tipo de Usuário:  Integral

  Endereço Sede
País:   Brasil

Número do CEP:   78543000 Logradouro:   AV. PORTO ALEGRE, S/N
Número:   . Complemento:   Bairro:   CENTRO Estado:   MT

Município:   União do Sul Distrito:   SubDistrito:  
Telefone:  61 0101111111 Fax:  

  Endereço de Correspondência
País:   Brasil

Número do CEP:   78543000 Logradouro:   AVENIDA PORTO ALGRE
Número:   S/N Complemento:   Bairro:   CENTRO Estado:   MT

Município:   União do Sul Distrito:   SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

  Dados da Outorga
Data Publicação

Contrato/Convênio: Data Limite Instalação:

Número do Processo: Fistel:

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 
  Característica da Estação Instalada 
  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial   Imprimir     

SRD     menu   ajuda 
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Carlos Veras 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 7.578, de 9 de 

fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 9 de março de 2018, que renova, a 

partir de 28 de dezembro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio 

Unisul FM, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de 

radiodifusão comunitária, no Município de União do Sul, Estado de Mato Grosso. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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53900.042023/2015-07

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Secretaria Adjunta de Assuntos Legislativos

Brasília, na data da assinatura.

 

Ao Senhor Ministro de Estado

Casa Civil da Presidência da República

Dr. Rui Costa

 

 

 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 614, de 22 de maio de 2025, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da

Portaria nº 7.578, de 9 de fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 9 de março de 2018, que renova, a par>r de 28

de dezembro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio Unisul FM, para executar, pelo prazo de dez anos,

sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de União do Sul, Estado de Mato Grosso.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

MARIA CLARA OLIVEIRA SANTOS
Secretária Adjunta de Assuntos Legislativos

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Maria Clara Oliveira Santos, Secretário(a) Adjunto(a), em 23/05/2025, às 11:48,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 23/05/2025, às 12:06, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6716937 e o código CRC BE556FA7 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.042023/2015-07 SEI  nº 6716937
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MENSAGEM Nº 614 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 7.578, 
de 9 de fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 9 de março de 2018, que 
renova, a partir de 28 de dezembro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária 
Rádio Unisul FM, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão comunitária, no Município de União do Sul, Estado de Mato Grosso. 

Brasília, 22 de maio de 2025. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília-DF, na data da assinatura.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e cópia do documento digital (6717724) para arquivamento, tendo em vista a
publicação do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

SANDRA TOMAZ DE AQUINO RODRIGUES
Supervisora

Divisão de Publicação de Atos Oficiais
Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Sandra Tomaz de Aquino Rodrigues, Supervisor(a), em 23/05/2025, às 09:15,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6718343 e o código CRC 5031D25C no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.042023/2015-07 SEI  nº 6718343
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 53900.042023/2015-07
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 719/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Carlos Veras
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 7.578, de 9 de fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 9 de
março de 2018, que renova, a partir de 28 de dezembro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio
Unisul FM, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no
Município de União do Sul, Estado de Mato Grosso.

 

Atenciosamente,

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 23/05/2025, às 18:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6719347 e o código CRC 8FE4F3E3 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.042023/2015-07 SEI nº 6719347

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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